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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 08 /2022 
Pregão Eletrônico Nº. 06/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2022 
VENCIMENTO 17/02/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA CIRURGICA NOSSA 
SENHORA - EIRELI - EPP  PARA  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME 
PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito,  ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 758, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  CIRURGICA NOSSA 
SENHORA - EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 24.586.988/0001-80,Rua Pavão, 540,  - CEP: 86.703-250  - bairro: 
JARDIM BANDEIRANTES, ARAPONGAS (PR), neste  ato  representado  por  procurador Sr RENAN DIEGO RODRIGUES SALA, brasileiro, 
portador da RG nº 89747929 PR e CPF 055.146.079-25,residente e domiciliado  em Arapongas (PR),  doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da 
licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 06/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME 
PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
LOTE 4: LOTE 4 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34294 ACICLOVIR 50 MG/G - CREME - BISNAGA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA CONTENDO 10 GRAMAS -
BR0268375 

BISN 150 R$ 2,13 319,50 PRATI D.  

     TOTAL: 319,50  
LOTE 8: LOTE 8 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36816 ÁCIDO TRANEXÂMICO,50 MG/ML,:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML  BR0327566 

AMP 460 R$ 4,90 2.254,00 HIPOLABOR  

     TOTAL: 2.254,00  
LOTE 12: LOTE 12 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34309 ALBENDAZOL 40 MG/ML -   SUSPENSÃO ORAL - 
FRASCO 10 ML - BR0267507 

FRS 200 R$ 0,95 190,00 PRATI D.  

     TOTAL: 190,00  
LOTE 17: LOTE 17 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34271 AMBROXOL  COMPOSIÇÃO: SAL CLORIDRATO- 
CONCENTRAÇÃO 3MG/ML - XAROPE - FRASCO 120 ML 
- BR0446264 

FRS 480 R$ 2,15 1.032,00 FARMACE  

     TOTAL: 1.032,00  
LOTE 18: LOTE 18 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 565 AMBROXOL  COMPOSIÇÃO: SAL CLORIDRATO- 
CONCENTRAÇÃO 06G/ML - XAROPE - FRASCO 120 ML - 
BR0446263 

FRS 360 R$ 6,00 2.160,00 FARMACE  

     TOTAL: 2.160,00  
LOTE 26: LOTE 26 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
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R$ R$ 
1 34315 AMITRIPTILINA, CLORIDRATO 25 MG- 

BR0267512 
CPR 10050 R$ 0,07 703,50 TEUTO  

     TOTAL: 703,50  
LOTE 32: LOTE 32 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 576 AMPICILINA - 1 GR - AMPOLA - INJETAVEL - 
FRASCO/AMPOLA - BR0268207 

AMP 600 R$ 3,62 2.172,00 TEUTO  

     TOTAL: 2.172,00  
LOTE 33: LOTE 33 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 578 ANLODIPINO 10 MG  COMPRIMIDO CPR 7000 R$ 0,07 490,00 VITAMEDIC  
     TOTAL: 490,00  
LOTE 34: LOTE 34 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 579 ANLODIPINO BESILATO, DOSAGEM: 5 MG UNID 5500 R$ 0,04 220,00 GEOLAB  
     TOTAL: 220,00  
LOTE 36: LOTE 36 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 34276 ATENOLOL 50 MG - COMPRIMIDO - BR0267517 CPR 2000 R$ 0,08 160,00 PRATI D.  
     TOTAL: 160,00  
LOTE 42: LOTE 42 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34277 BENZILPENICILINA APRESENTAÇÃO : BENZATINA 
1.200.000 UI  INJETÁVEL - FRASCO/AMPOLA - 
BR0270612 

AMP 700 R$ 6,50 4.550,00 TEUTO  

     TOTAL: 4.550,00  
LOTE 43: LOTE 43 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34472 BENZILPENICILINA - APRESENTAÇÃO BENZATINA 
600.000 UI - INJETAVEL - FRASCO/AMPOLA - 
BR0270613 

FRS 200 R$ 9,99 1.998,00 TEUTO  

     TOTAL: 1.998,00  
LOTE 46: LOTE 46 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36152 BENZOILMETRONIDAZOL - CONCENTRAÇÃO 40 MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA - SUSPENSÃO ORAL - FRASCO 
100 ML - BR0394856 

UNID 350 R$ 6,33 2.215,50 BELFAR  

     TOTAL: 2.215,50  
LOTE 47: LOTE 47 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36153 BETAMETASONA ACETATO, ASSOCIADA COM 
BETAMETASONA FOSFATO, 3MG + 3MG/ML, INJETAVEL 
- AMPOLA 1,00 ML -BR0270597 

AMP 100 R$ 7,31 731,00 UNIÃO Q.  

     TOTAL: 731,00  
LOTE 58: LOTE 58 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34476 BROMOPRIDA 4 MG/ML -  GOTAS FRASCO  20 ML 
-BR0269956 

FRS 1200 R$ 1,12 1.344,00 PHARLAB  

     TOTAL: 1.344,00  
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LOTE 61: LOTE 61 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 599 BUPIVACAÍNA CLORIDRATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA À GLICOSE, DOSAGEM:0,5% 
+ 8%, TIPO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 4 ML -  
BR0270095 

AMP 300 R$ 3,95 1.185,00 HIPOLABOR  

     TOTAL: 1.185,00  
LOTE 63: LOTE 63 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6306 CAPTOPRIL 25 MG  - COMPRIMIDO - 
BR0267613 

CPR 7000 R$ 0,05 350,00 PRATI D.  

     TOTAL: 350,00  
LOTE 64: LOTE 64 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6307 CAPTOPRIL 50 MG  - COMPRIMIDO - 
BR0267615 

CPR 2000 R$ 0,08 160,00 PRATI D.  

     TOTAL: 160,00  
LOTE 65: LOTE 65 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34481 CARBAMAZEPINA 20 MG/ML - SUSPENSÃO ORAL - 
FRASCO 100 ML - BR0272454 

FRS 500 R$ 8,75 4.375,00 SANVAL  

     TOTAL: 4.375,00  
LOTE 75: LOTE 75 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36156 CEFALEXINA, DOSAGEM:50 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL - FRASCO 60 
ML - BR0331555 

CPR 400 R$ 7,59 3.036,00 TEUTO  

     TOTAL: 3.036,00  
LOTE 76: LOTE 76 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 606 CEFALEXINA 500 MG - COMPRIMIDO - 
BR0267625 

CPR 11000 R$ 0,33 3.630,00 TEUTO  

     TOTAL: 3.630,00  
LOTE 79: LOTE 79 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 29680 CEFEPIMA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:1 G, FORMA 
FARMACEUTICA:PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL - 
FRASCO/AMPOLA -  BR0339846 

AMP 1000 R$ 15,50 15.500,00 BIOCHIMICO 

     TOTAL: 15.500,00  
LOTE 82: LOTE 82 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34281 CEFTRIAXONA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO:1 G, FORMA 
FARMACEUTICA:PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL + 
DILUENTE - FRASCO-AMPOLA - BR0450890 

AMP 6000 R$ 5,80 34.800,00 BIOCHIMICO 

     TOTAL: 34.800,00  
LOTE 87: LOTE 87 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 
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1 6320 CETOPROFENO, CONCENTRAÇAO: 100 MG, FORMA 
FARMACEUTICA:PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL - 
FRASCO/AMPOLA - BR0448844 

AMP 4000 R$ 3,80 15.200,00 CRISTALIA  

     TOTAL: 15.200,00  
LOTE 90: LOTE 90 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36158 CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 5 MG - 
COMPRIMIDO - BR0272166 

CPR 300 R$ 0,16 48,00 GERMED  

     TOTAL: 48,00  
LOTE 91: LOTE 91 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 8218 CICLOBENZAPRINA (CLORIDRATO DE ) 10 MG - 
COMP. 

CPR 300 R$ 0,22 66,00 PRATI D.  

     TOTAL: 66,00  
LOTE 95: LOTE 95 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 828 CINARIZINA, DOSAGEM:75 MG - COMPRIMIDO 
BR0267629 

CPR 500 R$ 0,35 175,00 RANBAAXY  

     TOTAL: 175,00  
LOTE 99: LOTE 99 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6328 CITALOPRAN 20 MG COMPRIMIDO - 
BR0272903 

CPR 1000 R$ 0,16 160,00 PRATI D.  

     TOTAL: 160,00  
LOTE 102: LOTE 102 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 31859 CLINDAMICINA 300 MG GR - CAPSULA - 
BR0268436 

FRS 5000 R$ 1,05 5.250,00 UNIÃO Q.  

     TOTAL: 5.250,00  
LOTE 113: LOTE 113 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36820 CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇAO:A 10%, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 MLBR0382563 

AMP 400 R$ 0,56 224,00 SAMTEC  

     TOTAL: 224,00  
LOTE 117: LOTE 117 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 9237 CLORPROMAZINA 5 MG/ML., SOLUÇÃO INJETAVEL - 
AMPOLA 5 ML - BR0268069 

AMP 200 R$ 1,55 310,00 UNIÃO Q.  

     TOTAL: 310,00  
LOTE 128: LOTE 128 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 651 DEXAMETASONA 2 MG/ ML  SOLUÇÃO INJETAVEL -  
AMPOLA 1ML - BR0300733 

AMP 440 R$ 2,62 1.152,80 FARMACE  

     TOTAL: 1.152,80  
LOTE 131: LOTE 131 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 17267 DEXAMETASONA  04 MG COMPrimido - UNID 15000 R$ 0,18 2.700,00 TEUTO 
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BR0269388 
     TOTAL: 2.700,00  
LOTE 132: LOTE 132 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 649 DEXAMETASONA, DOSAGEM:4 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 2,5 ML - 
BR0292427 

AMP 150 R$ 2,96 444,00 HYPOFARMA  

     TOTAL: 444,00  
LOTE 134: LOTE 134 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34293 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, CONCENTRAÇÃO:0,4 
MG/ML, APRESENTAÇÃO FARMACÊUTICA:XAROPE - 
FRASCO 120 ML - BR0298454 

FRS 6240 R$ 1,60 9.984,00 FARMACE  

     TOTAL: 9.984,00  
LOTE 141: LOTE 141 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 656 DICLOFENACO  - SAL SÓDICO 50 MG - 
COMPRIMIDO - BR0271000 

CPR 300 R$ 0,08 24,00 BELFAR  

     TOTAL: 24,00  
LOTE 143: LOTE 143 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9251 DICLOFENACO, SAL DIETILAMÔNIO, 10 MG/G, GEL - 
GEL BISNAGA 60 GRS - BR0448612 

CPR 15250 R$ 3,30 50.325,00 CIMED  

     TOTAL: 50.325,00  
LOTE 151: LOTE 151 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34299 DIMENIDRINATO, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA CLORIDRATO, DOSAGEM:25MG + 5MG/ML, 
TIPO MEDICAMENTO:SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 
20,00ML  BR0272335 

FRS 800 R$ 4,15 3.320,00 VITAMEDIC  

     TOTAL: 3.320,00  
LOTE 160: LOTE 160 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36163 DOBUTAMINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO 
50MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL CODIGO BR0424713 

AMP 48 R$ 10,27 492,96 TEUTO  

     TOTAL: 492,96  
LOTE 165: LOTE 165 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9262 DROPROPIZINA 3 MG/ML XAROPE 100 ML 
CODIGO BR0272602 

FRS 4200 R$ 7,38 30.996,00 UNIÃO Q.  

     TOTAL: 30.996,00  
LOTE 171: LOTE 171 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36167 ERITROMICINA APRESENTAÇÃO ESTOLATO, 
CONCENTRAÇÃO 25MG/ML SUSPENSÃO ORAL - 
FRASCO 60 ML CODIGO BR 0269997 

FCO 850 R$ 7,21 6.128,50 PRATI D.  

     TOTAL: 6.128,50  
LOTE 176: LOTE 176 
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BR0269388 
     TOTAL: 2.700,00  
LOTE 132: LOTE 132 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 649 DEXAMETASONA, DOSAGEM:4 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 2,5 ML - 
BR0292427 

AMP 150 R$ 2,96 444,00 HYPOFARMA  

     TOTAL: 444,00  
LOTE 134: LOTE 134 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34293 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, CONCENTRAÇÃO:0,4 
MG/ML, APRESENTAÇÃO FARMACÊUTICA:XAROPE - 
FRASCO 120 ML - BR0298454 

FRS 6240 R$ 1,60 9.984,00 FARMACE  

     TOTAL: 9.984,00  
LOTE 141: LOTE 141 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 656 DICLOFENACO  - SAL SÓDICO 50 MG - 
COMPRIMIDO - BR0271000 

CPR 300 R$ 0,08 24,00 BELFAR  

     TOTAL: 24,00  
LOTE 143: LOTE 143 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9251 DICLOFENACO, SAL DIETILAMÔNIO, 10 MG/G, GEL - 
GEL BISNAGA 60 GRS - BR0448612 

CPR 15250 R$ 3,30 50.325,00 CIMED  

     TOTAL: 50.325,00  
LOTE 151: LOTE 151 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34299 DIMENIDRINATO, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA CLORIDRATO, DOSAGEM:25MG + 5MG/ML, 
TIPO MEDICAMENTO:SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 
20,00ML  BR0272335 

FRS 800 R$ 4,15 3.320,00 VITAMEDIC  

     TOTAL: 3.320,00  
LOTE 160: LOTE 160 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36163 DOBUTAMINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO 
50MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL CODIGO BR0424713 

AMP 48 R$ 10,27 492,96 TEUTO  

     TOTAL: 492,96  
LOTE 165: LOTE 165 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9262 DROPROPIZINA 3 MG/ML XAROPE 100 ML 
CODIGO BR0272602 

FRS 4200 R$ 7,38 30.996,00 UNIÃO Q.  

     TOTAL: 30.996,00  
LOTE 171: LOTE 171 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36167 ERITROMICINA APRESENTAÇÃO ESTOLATO, 
CONCENTRAÇÃO 25MG/ML SUSPENSÃO ORAL - 
FRASCO 60 ML CODIGO BR 0269997 

FCO 850 R$ 7,21 6.128,50 PRATI D.  

     TOTAL: 6.128,50  
LOTE 176: LOTE 176 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36169 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO DOSAGEM 
10MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20 ML CODIGO BR 
0267281 

FCO 2000 R$ 7,50 15.000,00 HIPOLABOR  

     TOTAL: 15.000,00  
LOTE 183: LOTE 183 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34511 ESTRIOL 1 MG -  BISNAGA 50 GRAMAS  - CREME 
VAGINAL CODIGO BR0267208 

BISN 100 R$ 10,50 1.050,00 SANVAL  

     TOTAL: 1.050,00  
LOTE 184: LOTE 184 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 637 ETILEFRINA (CLORIDRATO DE ) 10MG/ML - INJETÁVEL  
AMPOLA DE 1 ML CODIGO BR0272198 

AMP 200 R$ 1,82 364,00 UNIÃO Q.  

     TOTAL: 364,00  
LOTE 187: LOTE 187 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36173 EXTRATO MEDICINAL PRINCIPIO ATIVO: GUACO 
(MIKANIA GLOMERATA SPRENG) CONCENTRAÇÃO 
0,1ML FORMA FARMACEUTICA XAROPE - FRASCO 
100ML -  CODIGO BR0397280 

FCO 10050 R$ 2,82 28.341,00 NATULAB  

     TOTAL: 28.341,00  
LOTE 192: LOTE 192 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34331 FENOBARBITAL  SÓDICO , 40 MG/ML - SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS -  FRASCO 20 ML  - CODIGO BR0300723 

FRS 50 R$ 5,03 251,50 UNIÃO Q.  

     TOTAL: 251,50  
LOTE 195: LOTE 195 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36175 FENTANILA COMPOSIÇÃO CITRATO CONCENTRAÇÃO 
78,5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2ML 
CODIGO BR0424712 

AMP 10000 R$ 2,00 20.000,00 UNIÃO Q.  

     TOTAL: 20.000,00  
LOTE 200: LOTE 200 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 659 FLUNARIZINA (DICLORIDRATO DE ) 10 MG - 
COMPRIMIDO CODIGO BR0272478 

CPR 30050 R$ 0,08 2.404,00 VITAMEDIC  

     TOTAL: 2.404,00  
LOTE 211: LOTE 211 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34351 GLIBENCLAMIDA 5 MG - comprimido - 
BR0267671 

CPR 8200 R$ 0,04 328,00 MEDQUIMICA 

     TOTAL: 328,00  
LOTE 213: LOTE 213 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36181 GLiCONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM:10%, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 10 ML - 

AMP 300 R$ 1,94 582,00 HALEXISTAR 
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BR0270019 
     TOTAL: 582,00  
LOTE 220: LOTE 220 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 26401 HALOPERIDOL 5 MG/ML - SOLUÇÃO INJETAVEL -  
AMPOLA 01 ML - BR0292196 

AMP 100 R$ 2,78 278,00 UNIÃO Q.  

     TOTAL: 278,00  
LOTE 221: 25% DO LOTE 399 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34356 HALOPERIDOL 2 MG/ML - ORAL- GOTAS -  FRASCO 
20 ML - BR0292195 

FRS 5250 R$ 4,63 24.307,50 UNIÃO Q.  

     TOTAL: 24.307,50  
LOTE 223: LOTE 223 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 705 HEPARINA SÓDICA, DOSAGEM:5.000UI/ML, 
INDICAÇÃO:INJETÁVEL - - AMPOLA 0,25 ML -  
BR0272796 

UNID 400 R$ 8,80 3.520,00 HIPOLABOR  

     TOTAL: 3.520,00  
LOTE 226: LOTE 226 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34363 HIDROCORTISONA, COMPOSIÇÃO:SAL SUCCINATO 
SÓDICO, CONCENTRAÇÃO:100 MG, FORMA 
FARMACÊUTICA:PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL FRASCO-
AMPOLA - BR0342135 

AMP 1500 R$ 2,89 4.335,00 TEUTO 

     TOTAL: 4.335,00  
LOTE 227: LOTE 227 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34365 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, 
PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL - FRASCO-AMPOLA - 
BR0342134 

AMP 10000 R$ 5,00 50.000,00 TEUTO 

     TOTAL: 50.000,00  
LOTE 246: LOTE 246 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9292 LACTULOSE, CONCENTRAÇÃO:667 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:XAROPE - FRASCO 120,00 ML 
BR0383750 

FRS 5000 R$ 5,95 29.750,00 NUTRIEX  

     TOTAL: 29.750,00  
LOTE 253: LOTE 253 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 29689 LEVOMEPROMAZINA - 40 MG/ML , SOLUÇÃO ORAL - 
FRASCO 20 ML - BR0268130 

FCO 900 R$ 11,35 10.215,00 CRISTALIA  

     TOTAL: 10.215,00  
LOTE 254: LOTE 254 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34376 LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM:100 MG - 
COMPRIMIDO 
BR0268129 

CPR 500 R$ 0,87 435,00 HIPOLABOR 

     TOTAL: 435,00  
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LOTE 263: LOTE 263 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34560 LORATADINA 1 MG/ML - FRASCO 100 ML 
XAROPE 

FRS 6120 R$ 2,40 14.688,00 PRATI D.  

     TOTAL: 14.688,00  
LOTE 270: LOTE 270 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34386 MEROPENEM, DOSAGEM:500 MG, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL - FRASCO-AMPOLA 
BR0268487 

AMP 3200 R$ 20,91 66.912,00 BIOCHIMICO 

     TOTAL: 66.912,00  
LOTE 272: LOTE 272 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 745 METFORMINA 850 MG  COMPRIMIDO - 
BR0267691 

UNID 20500 R$ 0,09 1.845,00 PRATI D.  

     TOTAL: 1.845,00  
LOTE 274: LOTE 274 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 747 METILERGOMETRINA MALEATO, 0,2 MG/ML, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML - BR0268264 
 

UNID 20000 R$ 2,00 40.000,00 UNIÃO Q.  

     TOTAL: 40.000,00  
LOTE 278: LOTE 278 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 6446 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, DOSAGEM:10 MG 
COMPRIMIDO - BR0267312 

UNID 800 R$ 0,10 80,00 BELFAR  

     TOTAL: 80,00  
LOTE 285: LOTE 285 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34583 MICONAZOL NITRATO,20 MG/G, 
APRESENTAÇÃO:CREME 
CREME DERMATOLÓGICO BISNAGA 28,00 G  - 
BR0268286 

BISN 250 R$ 2,10 525,00 HIPOLABOR  

     TOTAL: 525,00  
LOTE 286: LOTE 286 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34582 MICONAZOL NITRATO, DOSAGEM:2%, 
APRESENTAÇÃO:CREME VAGINAL BISNAGA 80,00 G 
- BR0268162 

BISN 250 R$ 6,80 1.700,00 PRATI D.  

     TOTAL: 1.700,00  
LOTE 288: LOTE 288 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 8240 MIDAZOLAN 5 MG/ML  AMPOLA  3ML AMP 100 R$ 7,50 750,00 TEUTO  
     TOTAL: 750,00  
LOTE 295: LOTE 295 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34405 NIMESULIDA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS CPR 200 R$ 1,87 374,00 GEOLAB 
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FRASCO 15,00 ML - BR0273711 
     TOTAL: 374,00  
LOTE 296: LOTE 296 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34404 NIMESULIDA, DOSAGEM:100 MG COMPRIMIDO - 
BR0273710 

CPR 53000 R$ 0,10 5.300,00 PRATI D.  

     TOTAL: 5.300,00  
LOTE 297: LOTE 297 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34578 NIMODIPINO, DOSAGEM:30 MG  COMPRIMIDO - 
BR0270007 

CPR 1000 R$ 0,51 510,00 VITAMEDIC  

     TOTAL: 510,00  
LOTE 304: LOTE 304 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6458 NITROFURANTOÍNA, DOSAGEM: 100 MG  CÁPSULA 
- BR0268273 

UNID 2300 R$ 0,25 575,00 TEUTO 

     TOTAL: 575,00  
LOTE 311: LOTE 311 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 767 OMEPRAZOL, CONCENTRAÇÃO:40 MG, 
USO:INJETÁVEL, FRASCO AMPOLA 10 ML - 
BR0268160 

AMP 2000 R$ 16,60 33.200,00 CRISTALIA 

     TOTAL: 33.200,00  
LOTE 333: LOTE 333 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34604 PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO 3 MG/ML - 
FRASCO CONTENDO 60 ML - DE SOLUÇÃO ORAL 

FRS 800 R$ 4,15 3.320,00 PRATI D.  

     TOTAL: 3.320,00  
LOTE 335: LOTE 335 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 36209 PREDNISONA, DOSAGEM:5 MG 

 COMPRIMIDO - BR0267741 
CPR 13300 R$ 0,07 931,00 SANVAL  

     TOTAL: 931,00  
LOTE 347: LOTE 347 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 796 RIFAMICINA, DOSAGEM:10 MG/ML, 
INDICAÇÃO:SPRAY - FRASCO 20,00 ML 
BR0271140 

UNID 100 R$ 2,80 280,00 NATULAB 

     TOTAL: 280,00  
LOTE 354: LOTE 354 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34440 SALBUTAMOL, DOSAGEM:0,4 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:XAROPE - FRASCO 120,00 ML - 
BR0292331 

FRS 500 R$ 1,15 575,00 NATULAB 

     TOTAL: 575,00  
LOTE 355: LOTE 355 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34441 SALBUTAMOL, DOSAGEM:0,5MG/ML, USO:SOLUÇÃO AMP 700 R$ 1,54 1.078,00 HIPOLABOR 
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INJETÁVEL - AMPOLA 1,00 ML 
BR0268523 

     TOTAL: 1.078,00  
LOTE 361: LOTE 361 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 29700 SINVASTATINA 20 MG  - COMPRIMIDO - 
BR0267747 

CPR 20200 R$ 0,09 1.818,00 SANVAL  

     TOTAL: 1.818,00  
LOTE 362: LOTE 362 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 29701 SINVASTATINA 40 MG - COMPRIMIDO 

BR0267745 
CPR 20200 R$ 0,15 3.030,00 PHARLAB 

     TOTAL: 3.030,00  
LOTE 370: LOTE 370 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 32124 SULFATO FERROSO, DOSAGEM FERRO:25MG/ML DE 
FERRO  II, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS FRASCO 30,00 ML - BR0292345 

UNID 1000 R$ 0,84 840,00 NATULAB  

     TOTAL: 840,00  
LOTE 372: LOTE 372 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36210 SUXAMETÔNIO CLORETO, DOSAGEM:500 MG, 
INDICAÇÃO:INJETÁVEL  FRASCO-AMPOLA - BR0290168 
 

FCO 210 R$ 22,68 4.762,80 UNIÃO Q.  

     TOTAL: 4.762,80  
LOTE 377: LOTE 377 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6383 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML - BR0292382 

CPR 3500 R$ 1,83 6.405,00 TEUTO 

     TOTAL: 6.405,00  
LOTE 379: LOTE 379 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 6383 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML - BR0292382 

CPR 500 R$ 1,83 915,00 TEUTO 

     TOTAL: 915,00  
LOTE 382: LOTE 382 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6527 VALPROATO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO: 250 MG 
CÁPSULA - BR0328529 
 

UNID 6000 R$ 0,29 1.740,00 BIOLAB 

     TOTAL: 1.740,00  
LOTE 391: LOTE 391 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 31880 VERAPAMIL CLORIDRATO, DOSAGEM:80 MG 
COMPRIMIDO - BR0267425 

UNID 1200 R$ 0,20 240,00 PRATI D.  

     TOTAL: 240,00  
LOTE 399: AMPLA PARTICIPAÇÃO 75% DO LOTE 221 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 
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INJETÁVEL - AMPOLA 1,00 ML 
BR0268523 

     TOTAL: 1.078,00  
LOTE 361: LOTE 361 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 29700 SINVASTATINA 20 MG  - COMPRIMIDO - 
BR0267747 

CPR 20200 R$ 0,09 1.818,00 SANVAL  

     TOTAL: 1.818,00  
LOTE 362: LOTE 362 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 29701 SINVASTATINA 40 MG - COMPRIMIDO 

BR0267745 
CPR 20200 R$ 0,15 3.030,00 PHARLAB 

     TOTAL: 3.030,00  
LOTE 370: LOTE 370 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 32124 SULFATO FERROSO, DOSAGEM FERRO:25MG/ML DE 
FERRO  II, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS FRASCO 30,00 ML - BR0292345 

UNID 1000 R$ 0,84 840,00 NATULAB  

     TOTAL: 840,00  
LOTE 372: LOTE 372 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36210 SUXAMETÔNIO CLORETO, DOSAGEM:500 MG, 
INDICAÇÃO:INJETÁVEL  FRASCO-AMPOLA - BR0290168 
 

FCO 210 R$ 22,68 4.762,80 UNIÃO Q.  

     TOTAL: 4.762,80  
LOTE 377: LOTE 377 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6383 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML - BR0292382 

CPR 3500 R$ 1,83 6.405,00 TEUTO 

     TOTAL: 6.405,00  
LOTE 379: LOTE 379 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 6383 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML - BR0292382 

CPR 500 R$ 1,83 915,00 TEUTO 

     TOTAL: 915,00  
LOTE 382: LOTE 382 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6527 VALPROATO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO: 250 MG 
CÁPSULA - BR0328529 
 

UNID 6000 R$ 0,29 1.740,00 BIOLAB 

     TOTAL: 1.740,00  
LOTE 391: LOTE 391 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 31880 VERAPAMIL CLORIDRATO, DOSAGEM:80 MG 
COMPRIMIDO - BR0267425 

UNID 1200 R$ 0,20 240,00 PRATI D.  

     TOTAL: 240,00  
LOTE 399: AMPLA PARTICIPAÇÃO 75% DO LOTE 221 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

 
PROC.ADM. 08/2022 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
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1 34356 HALOPERIDOL 2 MG/ML - ORAL- GOTAS -  FRASCO 
20 ML - BR0292195 

FRS 15750 R$ 4,63 72.922,50 UNIÃO Q.  

     TOTAL: 72.922,50  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 667.053,06 (seiscentos e 
sessenta e sete mil e cinquenta e três reais e seis centavos) , e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1.Os medicamentos, objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição de compra, de forma parcelada, conforme 
necessidade, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso,  no município de Querência do Norte 
– PR. 

4.1.1.Os medicamentos  deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a partir do recebimento da  requisição de 
compra. 
4.1.2. O medicamento deverá estar com a validade ao menos  75% (setenta e cinco por cento) distante do vencimento, sob pena 
de devolução.   

4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE (PR) 17/02/2022 
          

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 RENAN DIEGO RODRIGUES SALA 
contratada 

 
TESTEMUNHAS:  

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 011/2022

O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM. 
OBJETO: registro de preços para eventual e futura aquisição de impressos gráficos para atender a demanda da 
secretaria de Desenvolvimento Economico.
ABERTURA: 10 de Março de 2022 – 09 hrs.
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte

Querência do Norte-PR, 23 de fevereiro de 2022

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO

PROC.ADM. 20/2022 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA__________ 

M U N I C Í P I O  D E   Q U E R Ê N C I A  D O  N O R T E 
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Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 06/2021 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  021/2022 
Inexigibilidade  Nº. 06/2022 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 35/2022 
VENCIMENTO 16/08/2022 

Contratante: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Contratado: MARCOS ADRIANO DOS SANTOS CAMPOS 
Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, que entre si firmam, de um lado, MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 76.973.692/0001-16, com sede na Rua Waldemar dos Santos, 
1197, Centro, CEP: 87930-000, Município de Querência do Norte, Paraná, neste ato representado por seu prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Waldemar dos Santos, 678, Centro, nesta cidade, doravante denominado apenas de CONTRATANTE, e 
de outro lado MARCOS ADRIANO DOS SANTOS CAMPOS , pessoa física, CPF Nº 044.639.799-78, RUA BENTO SIMÕES DOS SANTOS, 
2277- CEP: 87930000  - bairro: centro, Querência do Norte/PR,  doravante denominado CONTRATADO (a), resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas e condições seguintes:  
FUNDAMENTO JURÍDICO  
– O presente contrato é firmado com base no processo de credenciamento identificado como Processo de Credenciamento 
06/2021, e reger-se-á pelas condições estabelecidas neste instrumento, bem como pelas normas do direito público aplicável, 
especialmente pela Lei 8.666/93, que trata dos contratos e licitações, no que for aplicável.  
DO OBJETO  
- Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de MOTORISTA, realizando os procedimentos correlatos a atividade, 
segundo as necessidades dos serviços públicos do Município, devendo o contratado exercer suas atividades de acordo com os 
critérios e diretrizes normatizados e aplicáveis a sua área de atuação, sob a orientação e supervisão da Secretaria Municipal de 
Educação: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

1 37961 Motorista para transporte escolar e/ou passageiros, conforme 
credenciamento 06/2021: São obrigações do Contratado - 
MOTORISTA a)Dirigir veículos (automóveis, ônibus, vans, e outros 
correlatos), em serviços urbanos, viagens interestaduais, e 
intermunicipais, transportando pessoas, e/ou matérias; b)Examinar 
diariamente as condições de funcionamento do veículo, 
responsabilizando-se pelo abastecimento do veículo e 
providenciando sua manutenção; c)Verificar diariamente o estado 
de conservação do veículo, vistoriando pneumáticos, direção, 
freios, níveis de água e óleo, bateria, radiador, sistema elétrico, 
combustíveis e outros itens de manutenção para certificar-se de 
suas condições de funcionamento; d)Realizar viagens para outras 
localidades, segundo ordens superiores e atendendo as 
necessidades dos serviços, de acordo com os serviços 
estabelecidos; e)Recolher o serviço à garagem quando o serviço 
estiver concluído, comunicando por escrito qualquer defeito 
observado e solicitando os reparos necessários para assegurar seu 
bom estado; f)Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros, 
mediante observância do limite de velocidade e cuidados ao abrir e 
fechar as portas nas paradas do veículos, zelar pela guarda, 
conservação e limpeza do veículo para que seja mantido em 
condições de funcionamento, executar outras correlatas;  g)
Manter a qualidade na prestação dos serviços; h)
Garantir o sigilo dos dados e informações relativas aos usuários; i)
Manter controle de riscos da atividade e seguro de 
responsabilidade civil nos casos pertinentes;  j)Participar das ações 
determinadas pela Secretaria Municipal na prestação de serviços 
de assistência em casos de calamidades, epidemias e catástrofes; 
k)Cumprir as normas e rotinas estabelecidas pela Secretaria 
Municipal; l)Manter as dependências do local de trabalho em 
perfeito estado de conservação, higiene e funcionamento; m.
Garantir o acesso do CONTRATADO ao serviço credenciado no 

SERV 06 R$ 
1.744,44 

10.466,64 

PROC.ADM. 20/2022 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA__________ 

M U N I C Í P I O  D E   Q U E R Ê N C I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 06/2021 
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exercício de seu poder de fiscalização. carga horaria mensal de 40 
horas semanais 

     TOTAL: 10.466,64 
 
DO PRAZO  
– O presente contrato vigorará por até 06 (seis) meses contados a partir da data de sua assinatura. 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  
Os valores serão pagos até o décimo dia do mês subsequente ao do serviço realizado, mensalmente R$ 1.744,44 (um mil 
setecentos e quarenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos) 
DO FORO  
  - O Foro da Comarca de Loanda é o eleito para dirimir quaisquer dúvidas ou questões surgidas no cumprimento do presente 
instrumento, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
E por se acharem justas e mutuamente acordadas, as partes acima qualificadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e conteúdo, para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e qualificadas como abaixo se vê. 

Querência do Norte, Paraná, 16 de Fevereiro de 2022. 

__________________________ 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito Municipal 
 

________________________________ 
Marcos Adriano dos Santos Campos 

CONTRATADA(O) 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 10/2022 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR LOTE  
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORERETIVA, 
LINHA FORD, CHEVROLET, FIAT, VW E OUTROS.  
ABERTURA: 11 DE MARÇO DE 2022 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
Querência do Norte-PR, 23 de fevereiro de 2022 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 01/2022  
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na 
modalidade TOMADA DE PREÇO na seguinte forma: MENOR PREÇO GLOBAL.  
 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM BLOCOS SEXTAVADOS EM ÁREAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE 
QUERENCIA DO NORTE, conforme descrito na planilha orçamentária anexa ao edital. 
 
ABERTURA: 15 DE MARÇO DE 2022 – 09 hrs. 
 
LOCAL: Sala de licitações da Prefeitura Municipal, situada a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, pelo 
fone 44-3462.1222. 
 
Querência do Norte-PR, 23 de fevereiro de 2022 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR ADRIANO DA SILVA FERNANDES 
07933011900 

CNPJ: 44.087.438/0001-24 
LICITAÇÃO: Dispensa N.º 08/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 24/2022 
CONTRATO: N.º 13/2022 VIGÊNCIA: 23/03/2022.  
OBJETO: Contratação de empresa para construção de caixa de passagem em alvenaria de 
1,30m (um metro e trinta centímetros) X 1,30m (um metro e trinta centímetros), com 01m 
(um metro) de profundidade com divisão de compartimento, instalação de encanamento de 
31m por 0,80m de profundidade e construção de tampa a ser realizado na Unidade Básica 
de Saúde Municipal. Conforme Projeto em anexo ao processo. 
Sem inclusão dos materiais.  
 
Justificativa: A contratação será necessária mediante após a construção de fossa séptica 
foi visualizado alguns problemas de infiltração e encanamentos com antigas ligações que 
estavam desaguando em uma fossa desbarrancada e que já tinha sido tampada e isolada, 
a caixa de passagem de esgotamento sanitário está com vazamentos, tendo vazamentos 
que infiltram no solo escorrendo e desaguando na rua, tendo assim urgência na realização 
dos serviços. 
VALOR TOTAL R$: 1.825,00 (um mil, 
oitocentos e vinte e cinco reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 Inc. II 
da Lei N.º 8666/93. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

RECURSO: Próprio. 

 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 23 de fevereiro de 2022 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
 
 
 



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 9/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº. 9/2022, que foi
devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 105/2021, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS EM
ATENDIMENTO A MERENDA ESCOLAR E AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI -
PR, sendo: 

E.W.M CARLUCCIO LDTA
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 ABACATE  PRÃ “ PRIA KG 200,00 1,99 398,00
2 1 ABACAXI - KG. Em

ponto de maturação
ideal para o consumo,
sem ferimentos. 

PRÃ “ PRIA KG 600,00 1,88 1.128,00

3 1 A BOBRINHA V ERDE  PRÃ “ PRIA KG 500,00 1,58 790,00
4 1 AGRIÃO  PRÃ “ PRIA MÇ 600,00 2,54 1.524,00
5 1 A LFACE CRESPA OU

LISA - 350 A 400
GRAMAS. De primeira
qualidade,  f rescas e
sãs. 

PRÃ “ PRIA UN 2.000,00 1,92 3.840,00

6 1 ALHO - KG Graúdo
cabeças intactas e com
todas as partes
comestíveis
aproveitáveis.   

PRÃ “ PRIA KG 250,00 12,69 3.172,50

7 1 A LMEIRÃ O  DE
PRIMEIRA
QUALIDADE, FOLHA S
FESCA S E SÃ S 

PRÃ “ PRIA MÇ 1.000,00 2,09 2.090,00

8 1 BANANA CATURRA -
KG. De primeira
qualidade, sem sinais
de apodrecimento.  

PRÃ “ PRIA KG 2.000,00 1,79 3.580,00

9 1 BATATA DOCE  PRÃ “ PRIA KG 800,00 1,26 1.008,00
12 1 BERINJELA -  KG.  PRÃ “ PRIA KG 500,00 2,49 1.245,00
14 1 BROCOLIS -  KG  PRÃ “ PRIA MÇ 500,00 4,99 2.495,00
15 1 CEBOLA DE PRIMEIRA

QUALIDADE -  KG.  
PRÃ “ PRIA KG 1.500,00 1,69 2.535,00

17 1 CHEIRO-V ERDE
CEBOLINHA  

PRÃ “ PRIA MÇ 400,00 0,99 396,00

18 1 CHEIRO V ERDE -
COENTRO  

PRÃ “ PRIA MÇ 100,00 0,99 99,00

19 1 CHEIRO V ERDE PRÃ “ PRIA MÇ 400,00 0,99 396,00

SALSA  
22 1 COUVE MA NTEIGA .

Folhas limpas e sem
ferimentos. 

PRÃ “ PRIA MÇ 500,00 1,89 945,00

26 1 MAÇA GALA OU FUJI -
KG. Frescas, de
primeira qualidade.  

PRÃ “ PRIA KG 1.500,00 2,99 4.485,00

27 1 MA MÃO FORMOSA -
KG. De primeira
qualidade, ponto de
maturação ideal para
consumo. 

PRÃ “ PRIA KG 1.500,00 1,99 2.985,00

29 1 MA NGA PA LMER.  PRÃ “ PRIA KG 800,00 1,99 1.592,00
30 1 MA RACUJA  PRÃ “ PRIA KG 500,00 3,79 1.895,00
31 1 MELANCIA - KG. De

primeira qualidade,
ponto de maturação
ideal para consumo. 

PRÃ “ PRIA KG 1.200,00 1,39 1.668,00

32 1 MELÃO AMARELO -
KG. Em ponto de
maturação ideal para
consumo, sem
ferimentos. 

PRÃ “ PRIA KG 700,00 2,99 2.093,00

33 1 MORANGO  PRÃ “ PRIA KG 1.500,00 4,99 7.485,00
34 1 OVOS- DÚZIA  PRÃ “ PRIA DZ 200,00 4,19 838,00
35 1 OVOS  - BDJ  PRÃ “ PRIA UN 300,00 10,49 3.147,00
36 1 PEPINO V ERDE.  PRÃ “ PRIA KG 600,00 1,79 1.074,00
37 1 PIMENTÃ O AMA RELO  PRÃ “ PRIA KG 100,00 5,69 569,00
38 1 PIMENTÃ O VERDE -

KG.  
PRÃ “ PRIA KG 100,00 5,69 569,00

39 1 PIMENTÃ O
V ERMELHO  

PRÃ “ PRIA KG 100,00 5,69 569,00

40 1 REPOLHO ROXO -
KG  

PRÃ “ PRIA KG 500,00 2,19 1.095,00

41 1 REPOLHO V ERDE -
KG. De primeira
qualidade, folhas
frescas e sãs. 

PRÃ “ PRIA KG 1.000,00 1,97 1.970,00

42 1 RUCULA  PRÃ “ PRIA MÇ 600,00 2,47 1.482,00
43 1 TA NGERINA , PONCÃ ,

MURGOT, MEXERICA  
PRÃ “ PRIA KG 600,00 2,19 1.314,00

44 1 TOMATE - KG. De
primeira qualidade. No
ponto de maturação
adequados para o
consumo. 

PRÃ “ PRIA KG 1.500,00 2,47 3.705,00

45 1 TOMATE CEREJA  PRÃ “ PRIA KG 150,00 2,44 366,00
46 1 UVA  TIPO NIAGARA-

KG  
PRÃ “ PRIA KG 600,00 7,49 4.494,00

47 1 VAGEM - KG.  PRÃ “ PRIA KG 200,00 6,99 1.398,00

TOTAL 70.434,50
NR ALIMENTOS EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total
10 1 BATATA INGLESA - KG.

De primeira qualidade,
sadias, sem broto. 

CEA SA MA RINGÃ KG 1.500,00 1,80 2.700,00

13 1 BETERRA BA DE
PRIMEIRA QUA LIDADE
- KG.  

CEA SA MA RINGÃ KG 600,00 2,25 1.350,00

16 1 CENOURA - KG. De
primeira qualidade, sem
sinais de
apodrecimento. 

CEA SA MA RINGÃ KG 600,00 1,70 1.020,00

20 1 CHUCHU -  KG. De
primeira qualidade, sem
sinais de
apodrecimento.  

CEA SA MA RINGÃ KG 600,00 2,50 1.500,00

21 1 COUVE-FLOR -  KG  CEA SA MA RINGÃ KG 500,00 3,40 1.700,00
23 1 KIWI  CEA SA MA RINGÃ KG 300,00 9,00 2.700,00
24 1 LARANJA PÊRA - KG.

Doce, sem f erimentos. 
CEA SA MA RINGÃ KG 1.500,00 2,00 3.000,00

25 1 LIMÃO TA ITI  CEA SA MA RINGÃ KG 500,00 1,65 825,00
28 1 MA NDIOCA

DESCASCA DA.  
CEA SA MA RINGÃ KG 800,00 3,18 2.544,00

TOTAL 17.339,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos
produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 23 de Fevereiro de 2022.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

 

 

8º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 163/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 163/2021 
PREGÃO PRESENCIAL 60/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR. 
CONTRATADA: AUTO POSTO BBF LTDA EPP. 
                                              
O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
75.380.071/0001-66, com sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor, ALEXANDRE GIULIANGELLI, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA AUTO POSTO BBF LTDA EPP, estabelecida na 
AVENIDA BRASIL, 1481 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO Rondon/PR CNPJ Nº. 
10.358.510/0001-99, pelo seu representante infra-assinado, o senhor WIDAL BAZOTTI 
RODRIGUES, residente e domiciliado na RUA RIGA, 95 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, 
a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, nos termos 
do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações Lei Federal 10.520/2002, e 
das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 60/2021, para Registro 
de preços para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento de veículos e máquinas 
agrícolas pertencentes às diversas Secretarias da Administração Municipal (ÓLEO DIESEL S-
10 e REAGENTE ARLA 32), cujo fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com 
sede num raio de no máximo 3km do perímetro urbano do Município, obedecidas as disposições 
da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes.  
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 02 – Óleo Diesel 
S-10, em razão da redução por parte das distribuidoras de combustíveis e repassado para os postos de 
revenda, combinado com a redução do preço praticado na bomba de combustível do posto revendedor, 
com base na cláusula VIII da referida ata.  O Óleo Diesel S-10 sofreu uma redução efetivamente 
refletida no mercado que corresponde a R$ 0,10 (dez) centavos por litro. O valor unitário do item 
passará de R$ 5,55 para R$ 5,45 por litro, com fundamento no Decreto Municipal 4.103/2014 de 
31/03/2014. 

    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica reduzido em R$= 
2.830,50 (dois mil, oitocentos e trinta reais e cinquenta centavos) perfazendo um total de R$ 
480.733,75 (quatrocentos e oitenta mil, setecentos e trinta e três reais e setenta e cinco centavos). 
                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que 
não colidam com as deste Termo. 

 
E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 
 
Rondon, 23 de fevereiro de 2022.    
    

 

 

________________________________ 
        MUNICÍPIO DE RONDON 
               CONTRATANTE 

____    ____________________________ 
AUTO POSTO BBF LTDA EPP  

CONTRATADA 
 
 
1º ______________________________ 
 

 
 
2º _______________________________ 
 

DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 
 

 

 

________________________________ 
        MUNICÍPIO DE RONDON 
               CONTRATANTE 

____    ____________________________ 
AUTO POSTO BBF LTDA EPP  

CONTRATADA 
 
 
1º ______________________________ 
 

 
 
2º _______________________________ 
 

DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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5º TERMO DE AJUSTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 55/2021 – ID 132 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1010/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O presente Termo de Ajuste a Ata tem por objetivo o Registro de preços para aquisição de cestas básicas para 
distribuição gratuita, conforme Lei Municipal nº 127/2014, conforme especificações constantes no Anexo I, do 
Edital de Pregão Presencial nº 44/2021 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que 
para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Marcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: SUPERMERCADO BOM PREÇO LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.467.090/0001-00, IE 
9059419339 e NIRE 41 2 0732970-6, com sede a Avenida Tapejara, Nº 391 – Centro, na Cidade de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Marcos 
Aparecido da Costa. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto Unidade Marca Valor 

Unitário 
Registrado 

Valor 
Unitário 

Atualizado 
4 Café torrado e moído, 100% café, empacotado, 

pacote com 500 gramas, com selo de pureza 
ABIC - 1ª linha. 

Unidade Canção 14,55 15,90 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Ajuste a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 23 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

Marcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Marcos Aparecido da Costa  
Representante Legal da Detentora 

 

 
M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
       PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 24/2021-PMQN 

                                  

_________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br   

FLS Nº _________________ 
 
ASSINATURA: 

1º TERMO ADITIVO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2021 - PMQN 

CONTRATO  Nº 149/2021 
Vencimento 26/05/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, representado pelo Prefeito Municipal 
ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 
SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Querência do Norte. 
 

CONTRATADA:  MAURICIO ANDERSON DE PAULA EGER, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 07.338.732/0001-35, 
Avenida Porto Alegre, 549 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  
MAURICIO ANDERSON DE PAULA EGER, brasileiro, portador da RG nº 5.314.639-2 SSP PR e CPF 925.238.209-78, residente 
e domiciliado em Querência do Norte (PR), doravante denominada CONTRATADA, tem justo e acertado o presente Termo 
Aditivo, nos termos do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Total R$ 
QUANTIDADE 
ADITADA 25% 

1 33667 LINHA GM-CHEVROLET PEÇAS, MATERIAIS E 
COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA NECESSÁRIAS 
A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
QUE ATENDA ABNT NBR 15296 PARA AUTOPEÇAS – 
COM BASE NAS TABELAS DE PREÇOS DAS 
MONTADORAS/FABRICANTES DOS VEÍCULOS, 
AUDATEX OU OUTRA SIMILAR EQUIVALENTE.  C-20-
1994/1994-AEI-8902 S-10 ADVANG D -2010/2011-
ATG-7624 S-10 FREERIDE 2.5-2015/2016-BAE-8653 
CORSA CLASSIC- 2003/2003-AYE-0303 CORSA 
SEDAN PREMIM-2010/2010 - ASH-3135 MONTANA 
LS-2011/2012-AGD-4088 MONTANA LS 1- 
2017/2018-BBT-5721 S-10 COLINA D 4X4 - 
2004/2005 - AMN-6H35 MONTANA LS2-2018/2019-
BCX-1A25 MONTANALS2-2018/2019-BCX-1A33 
ONIX 1.0 MT JOY - 2018/2019 BCM-9635 S-10 2.8 D 
4X4 2002/2003 - AKM-5216 

PCS 1 45.000,00 R$ 11.250,00 

      45.000,00 
 
Item Código Descrição Unidade Quant. 

Aditada 
25% 

Valor R$ 

1 33668 LINHA GM-CHEVROLET CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE MECÂNICA COMUM PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA – COM BASE EM CATALOGO TEMPÁRIO.  C-20-
1994/1994-AEI-8902 S-10 ADVANG D -2010/2011-ATG-7624 S-10 
FREERIDE 2.5-2015/2016-BAE-8653 CORSA CLASSIC- 2003/2003-AYE-
0303 CORSA SEDAN PREMIM-2010/2010 - ASH-3135 MONTANA LS-
2011/2012-AGD-4088 MONTANA LS 1- 2017/2018-BBT-5721 S-10 
COLINA D 4X4 - 2004/2005 - AMN-6H35 MONTANA LS2-2018/2019-
BCX-1A25 MONTANALS2-2018/2019-BCX-1A33 ONIX 1.0 MT JOY - 

HORA 43,75 4.375,00 

 
M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
       PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 24/2021-PMQN 

                                  

_________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br   

FLS Nº _________________ 
 
ASSINATURA: 

2018/2019 BCM-9635 S-10 2.8 D 4X4 2002/2003 - AKM-5216 
      
 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Total R$ 
Valor 
aditado 
25% 

1 34177 PEÇAS, MATERIAIS E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª 
LINHA NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MECÂNICA COMUM PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA QUE ATENDA ABNT NBR 15296 PARA 
AUTOPEÇAS – COM BASE NAS TABELAS DE PREÇOS DAS 
MONTADORAS/FABRICANTES DOS VEÍCULOS, AUDATEX 
OU OUTRA SIMILAR EQUIVALENTE.  UNO – 2009/2010 – 
ARQ-8660 UNO MILLE ECONOMY – 2012/2012 – AVH-
7319 UNO MILLE ECONOMY – 2012/2013 – AWJ-5295 
UNO MILLE ECONOMY – 2013/2013 – AXW-3089 UNO 
MILLE EX – 2000/2000 – AJE-1292 NOVO UNO 
ECONOMY – 2012/2012 – AWB-0494  STRADA FIRE – 
2011/2012 – ENW-4861 STRADA FIRE – 2011/2012 – 
AUK-4219 STRADA FIRE – 2012/2012 – AVH-8647 
STRADA WORKING CE – 2014/2014 – AYZ-7160 PALIO – 
2010/2011 – HJF-2414 PALIO FIRE – 2015/2015 – AZS-
7107  DOBLO CARGO – 2003/2003 – AKS-6230 NOVO 
UNO – 2010/2015 – ERQ-3184 DUCATO – 2016/2017 – 
BBQ-3648 DUCATO – 2016/2017 – BBP-7437 STRADA 
HD WK CC E – 2017/2018- BCF-0683 UNO ATTRACTIVE - 
2019/2019 - BDD-0C48 UNO ATTRACTIVE-2019/2019 - 
BDD-0C47 AMB/FIAT/STRADA 2019/2019 - BDE-2H38 
AMB/FIAT/STRADA 2019/2019-BDE-2H37 
AMB/FIAT/STRADA WK CC E – 2018/2019- PRX-2B07 
AMBULÂNCIA FIAT DUCATO 2018/2018 - BCV-2B40 
NEW FIESTA HATCH 2019/2019 - BDF-0D46 

PCS 1 70.000,00 R$ 
17.500,00 

       
 
Item Código Descrição Unidade Quant. 

Aditada 
25% 

Valor R$ 

1 34178 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MECÂNICA 
COMUM PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA – COM 
BASE EM CATALOGO TEMPÁRIO. UNO – 2009/2010 – ARQ-8660 UNO 
MILLE ECONOMY – 2012/2012 – AVH-7319 UNO MILLE ECONOMY – 
2012/2013 – AWJ-5295 UNO MILLE ECONOMY – 2013/2013 – AXW-
3089 UNO MILLE EX – 2000/2000 – AJE-1292 NOVO UNO ECONOMY – 
2012/2012 – AWB-0494  STRADA FIRE – 2011/2012 – ENW-4861 
STRADA FIRE – 2011/2012 – AUK-4219 STRADA FIRE – 2012/2012 – 
AVH-8647 STRADA WORKING CE – 2014/2014 – AYZ-7160 PALIO – 
2010/2011 – HJF-2414 PALIO FIRE – 2015/2015 – AZS-7107  DOBLO 
CARGO – 2003/2003 – AKS-6230 NOVO UNO – 2010/2015 – ERQ-3184 
DUCATO – 2016/2017 – BBQ-3648 DUCATO – 2016/2017 – BBP-7437 
STRADA HD WK CC E – 2017/2018- BCF-0683 UNO ATTRACTIVE - 

SERV 75 R$ 
7.500,00 

 
M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
       PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 24/2021-PMQN 

                                  

_________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br   

FLS Nº _________________ 
 
ASSINATURA: 

2019/2019 - BDD-0C48 UNO ATTRACTIVE-2019/2019 - BDD-0C47 
AMB/FIAT/STRADA 2019/2019 - BDE-2H38 AMB/FIAT/STRADA 
2019/2019-BDE-2H37 AMB/FIAT/STRADA WK CC E – 2018/2019- PRX-
2B07 AMBULÂNCIA FIAT DUCATO 2018/2018 - BCV-2B40 NEW FIESTA 
HATCH 2019/2019 - BDF-0D46 

      
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato original. 
E por estarem cientes e acordes, os participantes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.  

                                           
  Querência do Norte - PR, 09 de fevereiro de 2022  

 
               
 ALEX SANDRO FERNANDES     MAURICIO ANDERSON DE PAULA EGER 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE   MAURICIO ANDERSON DE PAULA EGER                                                       

 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                           C.P.F. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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1º TERMO DE AJUSTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 223/2021 – ID 382 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3461/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 139/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O presente Termo de Ajuste a Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Gêneros 
Alimentícios, materiais de copa e cozinha, Acondicionamento e Embalagens e Limpeza, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 139/2021 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 
objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: SUPERMERCADO BOM PREÇO, inscrita no CNPJ nº 15.467.090/0001-00 e IE 
90.594193-39, com sede a Avenida Tapejara Nº 391 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná – CEP 87780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Marcos Aparecido da 
Costa. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Produto Unidade Marca Valor 
Unitário 

Registrado 

Valor 
Unitário 

Atual 
7 Café torrado e moído,100% café, empacotado a vácuo, caixa c/ 500g, com 

selo de pureza abic - 1ª linha. 
UNIDADE CANÇÃO 14,28 17,29 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 23 de fevereiro de 2022. 

  
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Marcos Aparecido da Costa 
Representante Legal da Detentora 

Gestores e Fiscais 
 

Luciano de Souza Silva 
Diretor do Departamento de Administração 

 
 

Mônica Oliveira Santana de Jesus 
Diretora do Departamento de Promoção Social 

 

Evelin Tanikawa  
Diretora do Departamento de Saúde 

 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

 
 

Júlio Cesar Margonar  
Diretor de Departamento do Trabalho 

 

Suelen Regina da Silva  
 Diretora do Departamento de Esportes e Lazer 

 
 

Rosana Pereira da Cruz 
Diretora do Departamento de Cultura e Cidadania 

 
  

Jose Carlos Pereira  
 Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

 

 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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1º TERMO DE AJUSTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 203/2021 – ID 359 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3486/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
O presente Termo de Ajuste a Ata tem por Registro de Preços para aquisição de material hospitalar, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 136/2021 - Sistema de Registro de Preços, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte e FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na 
Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora 
Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 24.586.988/0001-80 e IE 
907.65429-00, com sede a Rua Pavão, Nº 540 – Jardim Bandeirantes, na Cidade de Arapongas, Estado do Paraná – 
CEP 86.703-250, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Renan Diego Rodrigues Salla. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Preço Unitário 
Registrado 

Preço Unitário 
Atualizado 

180 Soro fisiológico 250 ml, sistema fechado. Unidade J.P. 
Nacional 

2,80 4,76 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 23 de fevereiro de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Renan Diego Rodrigues Salla 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 

Gestor Fiscal: 
 

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

 

Testemunha: 
 

Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 
CPF 958.554.169-68 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
Retificação – Publicação DN, Edição nº 18.980, página 18, em 22/02/2022 

 
EDITAL Nº 01/2022 
 

Súmula: Audiência Pública sobre a Prestação de 

Contas do 3º Quadrimestre de 2021 do Poder 

Legislativo. 

  

A Presidenta da Câmara Municipal e a Comissão de Administração 

Orçamentária, Financeira e Tributária do Poder Legislativo Municipal de Paraíso do 

Norte, em conformidade com o disposto no artigo 224, do Regimento Interno da Câmara, 

Torna Público e convida todos os munícipes, autoridades públicas e representantes de 

entidades da sociedade civil, para participarem da Audiência Pública de Avaliação das 

Metas Fiscais do 3º Quadrimestre do Exercício de 2021 do Poder Legislativo. 

 

A Audiência será realizada no dia 23 de fevereiro de 2022 (quarta-feira), 

a partir das 19:00 horas, no plenário da Câmara Municipal, ou pelos seguintes endereços 

eletrônicos:  

https://www.youtube.com/channel/UC5vgNX_6pi_rdEmpZzU4k6Q  

https://www.paraisodonorte.pr.leg.br/tvcamara. 

 

Paraíso do Norte-Paraná, 21 de fevereiro de 2022 

 

Maria Aparecida de Aguiar Martins 
Presidenta da Câmara 

 

 

Luis Carlos Cândido 
Presidente da Comissão 

Heitor Pacheco 

Relator da Comissão 

Márcio José Pereira Lima 
Membro da Comissão 

  

 

3º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 216/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 216/2021 
PREGÃO PRESENCIAL 93/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR. 
CONTRATADA: ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA. 
                               
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a 
empresa ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA, estabelecida na ROD PR 466, KM 56,7, SN KM 56,7 - 
CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO Rondon/PR CNPJ Nº. 04.810.142/0001-75, pelo seu representante 
infra-assinado, o senhor WIDAL BAZOTTI RODRIGUES, residente e domiciliado na RUA RIGA, 55 - CEP: 
87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 
93/2021, para Registro de preços para eventual aquisição de combustível etanol, obedecidas as disposições 
da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes.  
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 01 – Etanol, em razão da 
redução por parte das distribuidoras de combustíveis e repassada para os postos de revenda, combinado com a 
redução do preço praticado na bomba de combustível do posto revendedor, com base na cláusula VIII da referida 
ata.  O Etanol sofreu uma redução efetivamente refletido no mercado que corresponde a R$ 0,20 (vinte) centavos 
por litro. O valor unitário do item passará de R$ 4,89 para R$ 4,69 por litro, com fundamento no Decreto 
Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. 

    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica reduzido em R$= 1.660,50 (um 
mil, seiscentos e sessenta reais e cinquenta centavos) perfazendo um total de R$ 175.711,73 (cento e setenta e 
cinco mil, trezentos e onze reais e setenta e três centavos). 
                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não 
colidam com as deste Termo. 

 
E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 
Rondon, 23 de fevereiro de 2021.    
 
________________________________ 

        MUNICÍPIO DE RONDON 
               CONTRATANTE 

___       ____________________________ 
 ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA 

CONTRATADA 

1º ______________________________ 
 

2º _______________________________ 
 

DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 093 / 2022 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas a servidora abaixo 
relacionada: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Lindisleia Cristina da Silva 29/09/2019 a 28/09/2020 07/02/2022 a 26/02/2022 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 07/02/2022. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE MIRADOR
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022 
 
 OBJETO – Credenciamento para instauração de Processo Licitatório 
objetivando o fornecimento de Gêneros Alimentícios (Merenda Escolar – 
Agricultura Familiar) em determinação da Lei nº. 11.947, de 16 de junho de 
2009 e a Resolução CD/FNDE nº. 20, de 02 de dezembro de 2021. 
  
Os interessados poderão solicitar o Credenciamento a partir de 24/02/2022 e o 
presente credenciamento ficará aberto durante todo o exercício de 2022, no 
Departamento de Licitações na Avenida Guaíra, 153 – Centro – Mirador/PR. 
 
Informações complementares: O EDITAL e seus anexos poderão ser retirados 
no horário de funcionamento e nos dias de expediente na Prefeitura no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Mirador ou pelo e-mail: 
compras@mirador.pr.gov.br  
 
Informações adicionais e pedidos de esclarecimento deverão ser 
direcionados ao Setor de Licitações no endereço acima mencionado, ou 
Tel. (44) 3434-8000.  
 

Mirador, 23 de Fevereiro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº. 007/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 62/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 014/2022 

VALIDADE: 23/02/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E CARLOS ANTONIO 
BORSATTO  28170636949, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de 
serviços sonorização: serviços de som automotivo para anúncios da prefeitura e serviços de som para pequenos, médios e grandes eventos 
realizados e/ou apoiados pela municipalidade, conforme informações descritas no anexo.. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Belém, nº160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  CARLOS ANTONIO BORSATTO  28170636949, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 13.534.290/0001-03, RUA BENTO SIMÕES DOS SANTOS, 782 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência 
do Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. CARLOS ANTONIO BORSATTO, brasileiro, portador da RG nº SSP PR SSP PR e CPF 
281.706.369-49,residente e domiciliado em Querência do Norte (PR),  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada 
através do Pregão Eletrônico nº 007/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SONORIZAÇÃO, MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
lote 1: lote 1 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 18837 serviço de som para propaganda de rua com (alto falante) 
contemplando gravação do texto e divulgação nos locais 
determinados pela administração (em querencia do norte tanto 
área urbana quanto rural) com veículo automotor próprio da 
contratada e som de potencia minima de 1000 wats/rms 

hora 350 r$ 
88,00 

30.800,00 propria 

     total: 30.800,00  
lote 3: lote 3 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 10684 serviço de som para reuniões e eventos acima de 2000 pessoas 
disponibilização mínima: 
02 p'ás - potêrncia mínima 1500 watts; 
mesa de som digital mínimo de 24 canais 
mínimo d e03 microfones sem fio 
mesa de som profissional 24/4 
todas as despesas pertinentes a realização do serviço serão por 
conta da contratada, exemplo: serviços de transporte e 
locomoção, refeição, hospedagem, entre outros. 

hora 150 r$ 
371,00 

55.650,00 propria 

     total: 55.650,00  
lote 4: lote 4 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 10685 serviço de som para reuniões e ventos de 500 a 2000 pessoas 
disponibilização mínima: 
01 pa  potência mínima de rms 1500 watts; 
mesa de som digital - mínimo d e24 canais; 
03 microfones sem fio 
todas as despesas pertinentes à realização do serviço serão por 
conta da contratada, exemplo:  serviço de transporte e 
locomoção, refeição, hospedagem, entre outros. 

hora 150 r$ 
337,00 

50.550,00 propria 

     total: 50.550,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 137.000,00 (cento e trinta e 
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sete mil reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço data e horário indicado pela 
Secretaria requisitante na sede do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, contados do recebimento da requisição. 
4.3 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE (PR), 23/02/2022 

 
___________________________________           ________________________________ 
Alex Sandro Fernandes    Carlos Antonio Borsatto 
PREFEITO MUNICIPAL                                                           CONTRATADA 

               CONTRATANTE  
 
TESTEMUNHAS:  
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PREGÃO ELETRÔNICO nº. 007/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 63/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 014/2022 

VALIDADE: 23/02/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E  L B DA SILVA ELETRO 
NORTE, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços 
sonorização: serviços de som automotivo para anúncios da prefeitura e serviços de som para pequenos, médios e grandes eventos 
realizados e/ou apoiados pela municipalidade, conforme informações descritas no anexo.. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Belém, nº160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro   L B DA SILVA ELETRO NORTE, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ Nº 14.401.357/0001-96, Avenida Porto Alegre, SN - CEP: 87930000  - bairro: Centro, Querência do Norte/PR, neste  ato  
representado  por  procurador Sr. LUCIO BARBOSA DA SILVA, brasileiro, portador da RG nº SSPPR SSPPR e CPF 019.487.909-71, residente e 
domiciliado em Querência do Norte (PR),  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 
007/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SONORIZAÇÃO, MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
lote 2: lote 2 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 10686 serviço de som para reuniões até 500 pessoas/ anúncio com 
carro de som diponibilização mínima: 
01 pa - potência mínima de rms 2000 watts; 
contendo:  04 caixas tripé com 02 sub 
03 microfones sem fio 
todas as despesas pertinentes a realização do serviço serão por 
conta  da contratada , exemplo: serviços de transporte e 
locomoção, combustível para veículo fazer os anúncios, 
refeição, hospedagem, entre outros. 

hora 200 r$ 
148,45 

29.690,00 serviço 

     total: 29.690,00  
 
lote 5: lote 5 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 38325 iluminação pequeno porte para eventos estudantis de até 500 
pessoas: 06 refletores par led; 1 cortina de led 4mx3m 01 mesa 
controladora de iluminação de modelo: dmx voltagem: bivolt 
(110 / 220 v) frequência: 50hz / 60hz 04 mini moving com 6 leds 
de 15w bivolt - quadriled (4 leds em 1) - cooler p/ resfriamento: - 
controle: som / automático / dmx display digital, canais: 15 canais 
04 par led 18x10w dividido nas cores: vermelho, verde, azul e 
branco. 

hora 30 r$ 
293,95 

8.818,50 serviço 

     total: 8.818,50  
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital nº 007/2022 – pregão 
eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 38.508,50 (trinta e oito mil, 
quinhentos e oito reais e cinquenta centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço data e horário indicado pela 
Secretaria requisitante na sede do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, contados do recebimento da requisição. 
4.3 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
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02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE (PR), 23/02/2022 

 
___________________________________           ________________________________ 
Alex Sandro Fernandes     Lucio Barbosa da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL                                                           CONTRATADA 

               CONTRATANTE  
 
TESTEMUNHAS:  
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  31/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  J. V. DE LIMA - PRODUCAO E ORGANIZACAO DE
EVENTOS
Valor............:  2.400,00  (dois mil e quatrocentos reais)
Vigência.......:  Início: 21/02/2022   Término: 20/05/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  12/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (8)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
LOCAÇÃO/ALUGUEL DE TENDAS E BANHEIROS QUIMICOS  PARA
EVENTO QUE SERA REALIZADO NO MUNICIPIO  CONFORME
SOLICITAÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  23  de  Fevereiro  de  2022

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 0017/2022 
 

DATA: 23 DE FEVEREIRO DE 2022 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 

 
 
 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR DESPESAS COM MATERIAL DE 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (LEITE PREGOMIM PEPTI 400G), PARA A 
MUNICIPE DESTE MUNICIPIO, ATRAVES DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO VALQUIRIA DE CARVALHO BRUNING 
ENDEREÇO AVENIDA SENADOR SOUZA NAVES N° 625- CENTRO, SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ/PR 
CNPJ/MF  17.311.729/0001-81 
VALOR 16.987,00 (DEZESSEIS MIL NOVECENTO E OITENTA E SETE REAIS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DE ALTERAÇÃO ESTATUTARIA 

 
O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE PARANAVAI E REGIÃO – 
SINDESP, entidade sindical de primeiro grau, inscrita no CNPJ n° 77.934.966/0001-20, Código Sindical: 
914.021.646.01542-9, com sede na Rua Curitiba, 2409, Centro, Paranavaí, Paraná, com representação no Cadastro 
Nacional de Entidades Sindicais – CNES da categoria: Profissional, dos Profissionais de Enfermagem, Técnnicos, 
Duchistas, Massagistas e Empregados em Hospitais e Casas de Saúde do Plano da CNTC na base territorial de: Alto 
Paraná, Guairaçá, Paranavaí, São João do Caiuá e Tamboara, neste ato representado por sua Presidente Sra. Raquel 
Prestes de Mello, de acordo com a Portaria do Ministério do Trabalho e Previdência vigente e as disposições legais e 
estatutárias CONVOCA todos os membros integrantes da categoria profissional, dos profissionais de enfermagem, 
técnicos e auxiliares de enfermagem, parteiras, e enfermeiros; técnicos e auxiliares em saúde bucal; empregados 
em hospitais e estabelecimentos de serviços de saúde; empregados em clinicas e consultórios médicos e 
odontológicos; empregados em casas de saúde, sanatórios, maternidades, ambulatórios e pronto socorro; 
empregados em consultórios de psicologia e psiquiatria; empregados em laboratórios de análises e patologia 
clínica, anatomia e citologia; empregados em clinicas e estabelecimentos de radiologia e análise por imagem, centro 
de diagnóstico por imagem, clinicas de radioterapia, quimioterapia e bancos de sangue; empregados em clínicas de 
fisioterapia, reabilitação, dermatológicas e oftalmológicas; empregados em clinicas, consultórios e hospitais 
veterinários; empregados em estabelecimentos de serviços de imunização e vacinação; empregados em centros de 
atenção psicossociais; empregados em estabelecimentos de serviços móveis de atendimento a urgências e de 
remoção de pacientes na base territorial de: Alto Paraná, Amaporã, Cruzeiro do Sul, Diamante do Norte, Guairaçá, 
Inajá, Itaúna do Sul, Jardim Olinda, Loanda, Marilena, Mirador, Nova Aliança do Ivaí, Nova Esperança, Nova 
Londrina, Paraíso do Norte, Paranacity, Paranapoema, Paranavaí, Planaltina do Paraná, Porto Rico, Querência do 
Norte, Santa Cruz de Monte Castelo, Santa Isabel do Ivaí, Santo Antônio do Caiuá, São João do Caiuá, São Pedro do 
Paraná, Tamboara e Terra Rica, para ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA, a ser 
realizada no dia 17 de março de 2022, ás 19 horas e 40 minutos em primeira convocação e às 20 horas e 10 
minutos em segunda e última convocação, no auditório localizado na Rua Mal. Cândido Rondon, 1545, Centro, 
Paranavaí, Paraná, com o objetivo de: 1. Leitura, Discussão e Deliberação da proposta de Alteração Estatutária do 
Sindicato para:  1.1. Ratificar a denominação do Sindicato como: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de 
Serviços de Saúde de Paranavaí e Região – SINDESP; 1.2. Alterar a categoria profissional de representação do 
Sindicato de: Profissional, dos Profissionais de Enfermagem, Técnnicos, Duchistas, Massagistas e Empregados em 
Hospitais e Casas de Saúde do Plano da CNTC para: categoria profissional, dos profissionais de enfermagem, 
técnicos e auxiliares de enfermagem, parteiras, e enfermeiros; técnicos e auxiliares em saúde bucal; empregados 
em hospitais e estabelecimentos de serviços de saúde; empregados em clinicas e consultórios médicos e 
odontológicos; empregados em casas de saúde, sanatórios, maternidades, ambulatórios e pronto socorro; 
empregados em consultórios de psicologia e psiquiatria; empregados em laboratórios de análises e patologia 
clínica, anatomia e citologia; empregados em clinicas e estabelecimentos de radiologia e análise por imagem, centro 
de diagnóstico por imagem, clinicas de radioterapia, quimioterapia e bancos de sangue; empregados em clínicas de 
fisioterapia, reabilitação, dermatológicas e oftalmológicas; empregados em clinicas, consultórios e hospitais 
veterinários; empregados em estabelecimentos de serviços de imunização e vacinação; empregados em centros de 
atenção psicossociais; empregados em estabelecimentos de serviços móveis de atendimento a urgências e de 
remoção de pacientes; 1.3. Alterar a base territorial de representação do Sindicato de: Alto Paraná, Guairaçá, 
Paranavaí, São João do Caiuá e Tamboara,  para: Alto Paraná, Amaporã, Cruzeiro do Sul, Diamante do Norte, 
Guairaçá, Inajá, Itaúna do Sul, Jardim Olinda, Loanda, Marilena, Mirador, Nova Aliança do Ivaí, Nova Esperança, 
Nova Londrina, Paraíso do Norte, Paranacity, Paranapoema, Paranavaí, Planaltina do Paraná, Porto Rico, Querência 
do Norte, Santa Cruz de Monte Castelo, Santa Isabel do Ivaí, Santo Antônio do Caiuá, São João do Caiuá, São Pedro 
do Paraná, Tamboara e Terra Rica; 1.4. Adequação de redação de artigos, parágrafos e disposições; 
Paranavaí- PR, 21/02/2022 

RAQUEL PRESTES DE MELLO 
Presidente SINDESP 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 13/2022. 
 

Aos 23 dias de fevereiro de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS FUNERAIS PARA A CONCESSÃO DO AUXILIO 
FUNERAL, CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº08/2010 - ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL 
Nº37/2013 - QUE REGULAMENTA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS NA 
POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, e não certificando a existência de recurso o 
Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA o lote a empresa conforme abaixo: 
G. M. FELICIANO BUONO - CNPJ 11.438.981/0001-70 
LOTE 1:  
Descrição Unida

de 
Quant
. 

Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Serviço funeral, compreendendo: Fornecimento de 
uma urna mortuária de madeira, sextavada, sem visor, 
forrada, vel, envernizada, com babado e seis alças 
duras, com 1,70 a 2,00 metros de comprimento, marca 
maderite, translado local (dentro do município), 04 
velas 24:00 horas, ornamentação (natural ou artificial), 
parâmetros de acordo com credo religioso, livro de 
presença, providenciar junto a família documentação 
para registro de óbito em cartório e da libertação do 
corpo em hospitais, IML e outros. Serviços de copa 
compreendendo: 01 kg de açúcar, 500 gramas de café, 
200 gramas de chá, 40 pães francês, 01 pote de 
margarina de 500 Gramas, 01 pacote de bolacha de sal 
e 01 pacote de bolacha de maisena, 200 copos 
descartáveis de água e 200 copos descartáveis de café 
e empréstimo de 01 bebedouro elétrico de água. 
Translado de até 60 km do perimetro urbano do 
municipio de Planaltina do Paraná. 

UND 20 R$ 1.211,80 24.236,00 

Serviço funeral, compreendendo: forneciomento de 
uma urna mortuária de madeira, sextavada, sem visor, 
forrada, vel, cor branca, com babado e seis alças duras, 
com 0,60 a 1,60 metros de comprimento. Marca 
maderite, translado local (dentro do município) 04 
velas 24:00 horas, ornamentação (natural ou artificial), 
parâmetros de acordo com credo religioso, livro de 
presença. Providenciar junto a família: documentação 
para registro de óbito em cartório e da liberação do 
corpo em hospitais IML e outros. Serviços de copa 
compreendendo: 01 kg de açúcar, 500 gramas de café, 
200 gramas de chá, 40 pães francês, 01 pote de 

UND 15 R$ 1.211,80 18.177,00 
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margarina de 500 Gramas, 01 pacote de bolacha de sal 
e 01 pacote de bolacha de maisena, 200 copos 
descartáveis de água e 200 copos descartáveis de café 
e empréstimo de 01 bebedouro elétrico de água. 
Translado de até 60 km do perimetro urbano do 
municipio de Planaltina do Paraná. 
Tanatopraxia: Preparação, desodorização e 
higienização do corpo, para manter a conservação do 
corpo com aparência natural. Caso o procedimento da 
tanatopraxia seja realizada fora do município de 
Loanda, a empresa será responsável pelo translado sem 
nenhum ônus para o município (somente será realizado 
caso haja necessidade devidamente comprovada). 

UND 20 R$ 961,80 19.236,00 

Serviço Funeral: 01 urna funerária de tamanhos 
especiais de 
madeira,sxtavada,semvisor,forrada,vel,envezinada,co
m babado e 6 alças duras,com 2,0metros de 
comprimento e ou com capacidade acima de 100Kgs 

UND 5 R$ 1.212,20 6.061,00 

   TOTAL: 67.710,00 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
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DECRETO N.º 44/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 09/2022, Processo Licitatório 
N.º 13/2022. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 21/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
09/2022, tipo menor preço por lote e tendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTUROS E EVENTUAIS 
SERVIÇOS FUNERAIS PARA A CONCESSÃO DO AUXILIO FUNERAL, CONFORME A 
LEI MUNICIPAL Nº08/2010 - ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº37/2013 - QUE 
REGULAMENTA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS NA POLÍTICA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em favor da empresa conforme abaixo:  
 
G. M. FELICIANO BUONO inscrito no CNPJ Nº 11.438.981/0001-70 no valor total do lote 
vencido de R$ 67.710,00 (sessenta e sete mil, setecentos e dez reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 23 de fevereiro de 
2022.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 

 
PROC.ADM. 014/2022 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

L B DA SILVA ELETRO NORTE  
CNPJ: 14.401.357/0001-96 
CARLOS ANTONIO BORSATTO 28170636949 
CNPJ: 13.534.290/0001-03 
 
 
 

Querência do Norte Pr, 22 de Fevereiro de 2022. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2022
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
L B DA SILVA ELETRO NORTE 
CNPJ: 14.401.357/0001-96
CARLOS ANTONIO BORSATTO 28170636949
CNPJ: 13.534.290/0001-03

Querência do Norte Pr, 22 de Fevereiro de 2022.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

 
Termo de Retificação de Publicação 

 
A Fundação Médica Assistencial do Trabalhador Rural de Rondon, por meio de seu 
Presidente, vem retificar a data de eleição da nova Diretoria Deliberativa publicada no 
Jornal Diário do Noroeste – Edição 18.980 – página 10,  do dia 22 de fevereiro de 2022. 
 

Onde se lê: 
[...] fará realizar no dia 18 de março de 2022 [...] 
 

Ler: 
[...] fará realizar no dia 17 de março de 2022 [...] 
  
As demais informações permanecem inalteradas. 

 

Antonio Takahashi 
Presidente 

 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 19/2022 
b) Licitação Nrº             :            7/2022 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 22/02/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE 02 (duas) ROÇADEIRAS COSTAL A 

GASOLINA, para atender a demanda da Municipalidade. 
 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MORENA REVENDEDORA DE MOTOSSERRAS NACIONAL LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 72.220.338/0001-60 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ROÇADEIRA A GASOLINA 35,2 
CC POTÊNCIA DO MOTOR 1.7 KW 

STHIL 
FS220 

2,00 R$ 3.300,00 R$ 6.600,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 6.600,00 

Tamboara, 22 de fevereiro de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 17/2022 
b) Licitação Nrº             :            8/2022 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 22/02/2022 
e) Objeto Homologado  : PAINÉIS PROTETIVOS EM ACRÍLICO para atender a 

demanda das Secretarias Municipais de Educação, Assistência 
Social e Prefeitura Municipal 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0044.2.027. - Manut. da Educação Básica - FUNDEB 30% 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: SIMONETTI COMERCIO E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 
CNPJ/CPF: 07.981.171/0001-98 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PROTEÇÃO ACRÍLICA 2mm 
MEDINDO 80cm x 60cm 

 25,00 R$ 310,00 R$ 7.750,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 7.750,00 

Tamboara, 22 de fevereiro de 2022 
                               ______________________________________ 
                             ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº. 100/2022 
 

Concede Adicional de Insalubridade e dá outras 
providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a LIP – Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade Revisada em 2021. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 18/02/2022, a servidora pública municipal, Lusinéia Antonelli, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 4.942.867-7-SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº. 
721.827.419-98, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-40h/s, 
nomeada pelo Decreto nº. 165/2011, lotada na Secretaria Municipal de Educação deste 
Município, Adicional de Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o seu 
vencimento base, para prestar seus serviços junto ao CEMEI – Centro Municipal de Educação 
Infantil “Stella Maris”, deste Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, em conformidade 
com a LIP – Laudo de Insalubridade e Periculosidade Revisada em 2021. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data de 18/02/2022. 
 
 Alto Paraná-PR., 21 de fevereiro de 2022.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
1ª Gestão Administrativa  

 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 10/2022 
 

Processo de Dispensa por Limite nº 07/2022 
 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa L2F SISTEMAS WEB LTDA. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para execução de serviço de 
hospedagem e manutenção do Portal Público - www.rondon.pr.gov.br. 
 
Valor: R$=3.960,00 (Três mil, novecentos e sessenta reais).  
 
Forma de Pagamento: O pagamento decorrente da execução do objeto da presente licitação será efetuado à 
conta dos recursos da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) do orçamento vigente: 

UN/FUN/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/DESC.PROJ-AT CATEGORIA ECONÔMICA FONTE 
0502 04 122 01 2 06 Manutenção Estrutura Administrativa 3390400800 MAUTENÇÃO DE SOFTWARE 0 

 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 23/02/2023 e será contado a partir da assinatura do 
presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 23/02/2022. 
 
Rondon – Pr, 23 de fevereiro de 2022. 

 
____________________________________ 

Roberto A. Corredato 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2022 
 

DECLARAÇÃO 
O Senhor CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito Municipal de 

Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em especial a Lei Federal nº 
8.666/93 e a Lei nº 10.520/2002, e considerando os contidos na ata do Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, considerando o Parecer Jurídico, DECLARA ANULADA a licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, DE AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS, COM 
BASE DE CÁLCULO POR HORA TRABALHADA, DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS, E SERVIÇOS 
URBANOS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, a fim de não causar restrição 
e atender aos princípios da legalidade. 

Alto Paraná-PR, 23 de fevereiro de 2022. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

www.diariodonoroeste.com.br
publicação legal
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01/2022 
 
Intima-se os proprietários dos lotes abaixo identificados, por deixar de providenciar a 

devida limpeza, roçada ou capina do imóvel quando houver mato, sujeira, entulhos e outros 
detritos, e deixar de realizar a manutenção da limpeza. Infração Lei Complementar 42/2020 – 
Art. 368. 
 Notifica-se o contribuinte para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de 
publicação deste edital de notificação para que efetue as regularizações necessárias, dos lotes 
abaixo relacionados. 

 Fica o proprietário cientificado que o não atendimento à exigência fiscal acarretará nas 
aplicações das medidas legais cabíveis, quais sejam: a lavratura de AUTO DE INFRAÇÃO, 
imposição de sanções, dentre as quais, multa conforme tabela abaixo a partir da metragem de 
cada imóvel, sem prejuízo da propositura de processo administrativo ou judiciais que se façam 
necessários. 
 A presente notificação preliminar é pautada pelo Princípio da Legalidade, com respaldo 
legal nos Art.368 Art. 370 Art.378 do Código Tributário Municipal, Lei Municipal nº 42/2020. 

Alto Paraná, 23 de fevereiro de 2022. 
 

 
 
 
 
 
 
  
  
  
 
 
 

Sergio Pereira 
Técnico em Tributos

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná  CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 

Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PRE-mail: 
pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

QUADRA LOTE ENDEREÇO VALOR DA MULTA 
09 19 Rua Grevilha -  Residencial  Novo centro R$701,13 
11 09 Rua Flamboyant – Residencial Novo centro R$350,56 
12 01 Rua Grevilha -  Residencial  Novo centro R$701,13 
13 15 Rua Grevilha -  Residencial  Novo centro R$701,13 
13 14 Rua Jequitiba-  Residencial  Novo centro R$350,56 
14 11 Rua Jequitiba-  Residencial  Novo centro R$350,56 
17 15 Rua Grevilha -  Residencial  Novo centro R$701,13 
17 17 Rua Grevilha -  Residencial  Novo centro R$701,13 
17 18 Rua Jequitiba-  Residencial  Novo centro R$701,13 
18 03 Rua Jequitiba-  Residencial  Novo centro R$701,13 
19 11 Rua Flamboyant – Residencial Novo centro R$701,13 
14 13 Rua Jequitiba-  Residencial Novo centro R$350,56 
18 23 Rua Jequitiba-  Residencial Novo centro R$701,13 
06 12 Rua Flamboyant – Residencial Novo centro R$701,13 
05 14 Rua Jequitiba-  Residencial Novo centro R$701,13 
08 10 Rua Grevilha -  Residencial  Novo centro R$350,56 

           
 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 
 
 

 
 

 

DECRETO Nº 32/2022 
 

SÚMULA: Autoriza abertura de Concurso Público para 
provimento de Cargos públicos. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do Norte, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento no artigo 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica do Município 
e considerando: 

I - a necessidade de provimento efetivos para preenchimento de novas vagas em 
diversos cargos essenciais ao serviço público Municipal, inclusive substituição decorrente de vacância 
de cargos já existentes; 

II – que o percentual de despesa com pessoal, em relação à receita corrente 
líquida, apurado no último quadrimestre encontra-se abaixo do limite prudencial, em conformidade 
com o artigo 22 da Lei Complementar Federal n. 101/2000, consoante documento emitido pela 
Contabilidade; 

III – A existência dos Cargos na legislação vigente, bem como, a existência de 
vagas, consoante demonstra relatório do Departamento de Recursos Humanos; 

 
DECRETA 

 
Art. 1° - Fica Autorizada a abertura de Concurso Publico para provimento dos seguintes Cargos 
Efetivos do Poder Executivo Municipal: 
 
ORDEM CARGO VAGA 

01 Servente 01+CR 
02 Servente hospitalar 01+CR 
03 Motorista  01+CR 
04 Operador de máquinas I 01+CR 
05 Operador de máquinas II 01+CR 
06 Operário 01+CR 
07 Pedreiro 01+CR 
08 Auxiliar administrativo 01+CR 
09 Assessor Legislativo  01+CR 
10 Técnico de enfermagem 01+CR 
11 Agente Administrativo 01+CR 
12 Analista Administrativo 01+CR 
13 Assistente social 01+CR 
14 Educador Social 01+CR 
15 Engenheiro Civil 01+CR 
16 Fiscal de Tributos e Posturas 01+CR 
17 Médico Clinico Geral 01+CR 
18 Nutricionista  01+CR 
19 Professor 01+CR 

 

           
 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 
 
 

 
 

 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 04 de 
fevereiro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Diamante do Norte, 23 de fevereiro de 2022. 
     

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 

 

MUNICÍPIO DE TAMBOARA
DECRETO n.º  022/2022 

 
SÚMULA: Decreta Ponto Facultativo. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica Decretado Ponto facultativo o dia 01/03/2022 (Terça – Feira), onde as 
repartições Públicas Municipais estarão com suas portas cerradas, devendo neste dia ser 
mantido com suas atividades normais, apenas os serviços essenciais de utilidade 
pública. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, ao 23 
(vinte e três) dias do mês de fevereiro de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
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P O D E R    E X E C U T I V O 
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DECRETO N.º 46/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 03/2022, Processo Licitatório 
N.º 04/2022. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 21/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
03/2022, tipo menor preço por lote e tendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPI’S), UNIFORMES, AVIAMENTOS, TECIDOS, MATERIAIS DE 
ARTESANATO E ARMARINHOS EM GERAL, VISANDO ATENDER A NECESSIDADE 
DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PLANALTINA DO PARANÁ, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL, em favor das empresas conforme abaixo:  
 
O DE SENA LTDA. inscrito no CNPJ Nº 17.507.751/0001-00 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 397.537,60 (trezentos e noventa e sete mil, quinhentos e trinta e sete reais e sessenta centavos). 
 
KR. BRASIL INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI inscrito no CNPJ Nº 
32.947.401/0001-40 no valor total dos itens vencidos de R$ 88.566,00 (oitenta e oito mil, 
quinhentos e sessenta e seis reais). 
 
H. A. ERBE & CIA LTDA inscrito no CNPJ Nº 76.518.323/0001-33 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 42.534,50 (quarenta e dois mil, quinhentos e trinta e quatro reais e cinquenta 
centavos). 
 
COMÉRCIO DE LINHAS E LÃS SANTA ROSA LTDA  inscrito no CNPJ Nº 08.574.064/0001-
08 no valor total dos itens vencidos de R$ 40.462,89 (quarenta mil, quatrocentos e sessenta e dois 
reais e oitenta e nove centavos). 
 
KUADRADUS - IND. E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA inscrito no CNPJ Nº 
03.775.336/0001-14 no valor total dos itens vencidos de R$ 23.560,00 (vinte e três mil, quinhentos 
e sessenta reais). 
 
L. M. SOUZA ZANOLLI & CIA LTDA - ME. inscrito no CNPJ Nº 00.147.268/0001-50 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 13.069,30 (treze mil e sessenta e nove reais e trinta centavos). 
 
MARCELO SIMONI ME inscrito no CNPJ Nº 04.664.811/0001-48 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 6.312,00 (seis mil, trezentos e doze reais). 
 
RR ANDRADE DISTRIBUIDORA LTDA inscrito no CNPJ Nº 15.292.367/0001-01 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 5.995,00 (cinco mil, novecentos e noventa e cinco reais). 
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ELO TEXTIL LTDA - EPP inscrito no CNPJ Nº 28.844.636/0001-39 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 4.364,80 (quatro mil, trezentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos). 
 
CAEDU MALHAS LTDA inscrito no CNPJ Nº 27.846.818/0001-86 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 1.702,05 (um mil, setecentos e dois reais e cinco centavos). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 23 de fevereiro de 
2022.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 
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              DECRETO Nº 045-2022 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional 

Suplementar, faz introdução no PPA, LDO e 
LOA do município de 2022. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 83.000,00 (Oitenta e três mil reais), no Orçamento Geral 
do Município, nos termos da Lei Municipal nº 225/2021, de 18.11.2021, (LEI DE 
ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação 
Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

06.001 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

12 Educação  
122 Administração Geral  

2016 GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1009 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
 

3.3.90.46.00.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO  
116 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 900,00 

2017 GESTÃO DAS AÇÕES DO TRANSPORTE ESCOLAR  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA. 
 

534 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 70.000,00 
06.002 DIV. GERAL PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO 

FUNDAMENTAL 
 

12 Educação  
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361 Ensino Fundamental  
2020 GESTÃO DAS AÇÕES DA ESC. MUN. FREI 

ENEDINO CAETANO. 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1009 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
 

3.3.90.46.00.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO  
152 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 5.200,00 

06.003 DIV. GERAL PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 

12 Educação  
365 Ensino Infantil  

2022 GESTÃO DAS AÇÕES DO CMEI MARIA AMADOR 
VALERO 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1009 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
 

3.3.90.46.00.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO  
206 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 900,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.002 DEPARTAMENTO HOSPITALAR  
10 Saúde  

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
2032 GESTÃO DAS AÇÕES DO HOSPITAL MUNICIPAL 

N. SRA DAS GRAÇAS 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1018 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 

- Exercício Corrente 
 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
262 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 6.000,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO 83.000,00 
 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 

Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 
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I) SUPERAVIT FINANCEIRO VERIFICADO NO BALANÇO 
PATRIMONIAL DO EXERCICIO ANTERIOR 

 

DISCRIMINAÇÃO DA FONTE DE 
RECURSOS 

FONTE 
RECURSO 

VALOR 

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente 

1000 R$ 70.000,00 

TOTAL DO SUPERAVIT DISPONIVEL  R$ 70.000,00 
 
III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
 

06.003 DEV. GERAL PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 

12 Educação  
365 Educação Infantil  

2021 GESTÃO DAS AÇÕES DO CMEI BALÃO MÁGICO  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1018 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 

- Exercício Corrente 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

162 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 7.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.002 DEPARTAMENTO HOSPITALAR  
10 Saúde  

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
2032 GESTÃO DAS AÇÕES DO HOSPITAL MUNICIPAL 

N. SRA. DAS GRAÇAS 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1018 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 

- Exercício Corrente 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 
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264 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 6.000,00 
 TOTAL GERAL DO DECRETO 13.000,00 

 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 

será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 23 (Vinte e três) dias do 

mês de janeiro de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO    

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 169/2022 
 
EMENTA: Convoca Servidor em gozo de férias 
para assumir suas funções e da outras 
providências.  
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica convocado o Servidor JAIME MOURA 

JORGE JUNIOR, lotada no Cargo de ASSESSOR JURÍDICO DO GABINETE DO 
PREFEITO, por força administrativa a cessar seu período de gozo de 
férias consecutivos a partir do dia 24/02/2022.  

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2022. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 170/2022 
 
EMENTA: Convoca Servidor em gozo de férias 
para assumir suas funções e da outras 
providências.  
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica convocado o Servidor JHONATAN 

DOUGLAS DA SILVA, lotada no Cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, por força administrativa a cessar seu período 
de gozo de férias consecutivos a partir do dia 24/02/2022.  
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2022. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 171/2022 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor  VANDERZAN 
ALVES, lotado no Cargo de FISCAL DE TRIBUTOS, férias 
regulamentares de 20 (VINTE) dias relativa ao período aquisitivo 
de 02/04/19 à 01/04/20. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 24/02/2022 à 15/03/2022. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2022. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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3ª PRORROGAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 01/2019 

Convênio N.º 01/2019  
 

DAS PARTES: 
MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, Comarca de 
Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo 
senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. CELSO MAGGIONI, 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 517.803.569-00, e de outro lado o MUNICÍPIO 
DE SANTA ISABEL DO IVAÍ PR inscrito no CNPJ sob n° 76.974.823/0001-80, com sede na 
Avenida Manoel Ribas, nº 470, na cidade de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Freonizio Valente, RG. N° 3.657.233-7 SSP/PR e CPF 
nº511.264.439-72. 
 
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a manutenção da “Casa Lar” denominada Sagrada 
Família, localizada na Rua Pedro Peruzzo, nº 560, Centro, no município de Santa Isabel do Ivaí – PR, 
a fim de desenvolver ações voltadas ao atendimento, proteção e abrigo provisório de crianças e 
adolescentes, que se encontram em situação de risco social e pessoal, em situação de abandono ou 
cujas famílias ou responsáveis encontram-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função 
de cuidado e proteção.  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Termo de prorrogação do prazo de vigência conforme clausula 3ª do termo 
de convenio, em 12 (doze) meses nos termos do artigo 1º, § 2º da Lei Municipal nº 87/2018, sendo de 
25 de fevereiro de 2022 a 25 de fevereiro de 2023, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo nos 
termos da legislação vigente.  
 
DO VALOR: Para a consecução dos objetivos do Convenio nº 01/2019, o município de Planaltina do 
Paraná (PR) efetuará o repasse mensal ajustado conforme solicitado pelo Município de Santa Isabel do 
Ivaí de acordo com o Plano de Trabalho e Aplicação no valor de R$ 1.490,00 (hum mil quatrocentos e 
noventa reais) totalizando R$ 17.880,00 (dezessete mil oitocentos e oitenta reais) ao Município de 
Santa Isabel do Ivaí (PR), que será aplicado em despesas decorrentes da manutenção da “Casa Lar” 
denominada Sagrada Família, conforme plano de trabalho e aplicação.  
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 
Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 23 (vinte e três) de fevereiro de 2022 (dois mil e vinte e 
dois). 

Celso Maggioni 
Prefeito do Município de Planaltina do Paraná – PR. 

 
Freonizio Valente  

Prefeito do Município de Santa Isabel do Ivaí – PR. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR CONSTRUTETO - ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ: 02.887.364/0001-60. 
LICITAÇÃO: Dispensa N.º 07/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 18/2022 
CONTRATO: N.º 10/2022 VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de obra e reforma do 
CMEI Maria Amador Valero, incluindo construção de muro, rampa de acesso, conserto de 
infiltração, execução e instalação de estrutura metálica com cobertura em folhas de zinco, 
construção de calçada etc. 
Descrições completas dos serviços conforme planilha orçamentária em anexo ao processo.  
 
Justificativa: Considerando o inicio das aulas e do ano letivo; Considerando que o prédio 
estava sendo utilizado como hospital para tratamento dos pacientes com Covid-19 devido o 
Hospital Municipal estar em reforma; Considerando que faz-se necessária a contratação dos 
serviços para a devida adequação realizando os reparos e melhorias para atendimento das 
crianças com a devida segurança e qualidade necessária.   
VALOR TOTAL R$: 25.200,00 (vinte e cinco 
mil e duzentos reais). 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 Inc. I 
Lei N.º 8666/93. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

RECURSO: Próprio. 

 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 16 de fevereiro de 2022 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade, nos termos do Caput do Art. 25 da Lei Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo: 291/2022 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 05/2022 – Resultado da Chamada Pública nº 03/2022 – 
CREDENCIAMENTO. 
Objeto: Credenciamento para contratação de empresa para prestação  de serviços de enfermeiros, 
técnicos/auxiliares de enfermagem para atendimento de plantões em regime de 12 horas a serem 
realizados no pronto atendimento municipal 
Contratadas e valores:  
Absolut Clínica Médica e Gestão em Saúde LTDA - CNPJ: 26.740.375/0001-81 no Valor total da 
contratação de R$ 337.774,92 (trezentos e trinta e sete mil setecentos e setenta e quatro reais e noventa e 
dois centavos). 
Avive Gestão de Serviços Médicos LTDA - CNPJ: 33.458.003/0001-22 no Valor total da contratação 
de R$ 337.774,92 (trezentos e trinta e sete mil setecentos e setenta e quatro reais e noventa e dois 
centavos). 
Dotação Orçamentária: 06.001.0010.0301.0011.2036.333.90.39.00.00. 
                                        .      
  

Paraíso do Norte, 23 de Fevereiro de 2022. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 04/2022. 
 

Aos 23 dias de fevereiro de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’S), UNIFORMES, AVIAMENTOS, 
TECIDOS, MATERIAIS DE ARTESANATO E ARMARINHOS EM GERAL, VISANDO 
ATENDER A NECESSIDADE DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL, e após julgado o 
recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os lotes as empresas conforme abaixo: 
 
CAEDU MALHAS LTDA - CNPJ 27.846.818/0001-86 
LOTE 24:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Tnt liso 40g; 1,40mts de largura; 50mts de 
comprimento 100% polipropileno sendo nas cores 
vermelho, verde claro, verde escuro, azul claro, azul 
royal, branco, preto, amarelo, alaranjado, marrom, lilás, 
roxo, pink. 

Rolo 18 R$ 92,50 1.665,00 

   TOTAL: 1.665,00 
LOTE 35: LOTE 35 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Fita métrica para costura com 1,50mts. UND 15 R$ 2,47 37,05 
   TOTAL: 37,05 

 
COMÉRCIO DE LINHAS E LÃS SANTA ROSA LTDA  - CNPJ 08.574.064/0001-08 

LOTE 20:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Manta acrílica trisoft gramatura 80gr; 1,40 
largura x 20 mt. 

M 200 R$ 9,70 1.940,00 

   TOTAL: 1.940,00 
LOTE 23:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Tecido jacquard 50% poliéster, 47% algodão, 0,3% 
elastano, 1,47mt de largura na cor branco e bege com 
textura que formam flores. 

M 150 R$ 27,90 4.185,00 

   TOTAL: 4.185,00 
LOTE 26:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Tule 92% poliamida; 0,8 eslastano largura 1,50 a M 150 R$ 3,20 480,00 
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1,60. 
   TOTAL: 480,00 

LOTE 28:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Cadarço alvejado 100% algodão, 20mm. UND 200 R$ 5,99 1.198,00 
   TOTAL: 1.198,00 

LOTE 29:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Colchetes de gancho, costurável de latão pacote 
com 6 pares. 

Pct 70 R$ 3,50 245,00 

   TOTAL: 245,00 
LOTE 30:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Cordão elástico roliço 3mm cores branco e 
preto. 

M 250 R$ 5,90 1.475,00 

   TOTAL: 1.475,00 
LOTE 34:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Fio de nylon nº35, rolo com 100 metros. Rolo 15 R$ 7,30 109,50 
   TOTAL: 109,50 

LOTE 36:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Fitas de cetim números 0, 2, 5, 9; fita mimosa, lisa, 
em cetim, 100% poliéster , rolo com 10 mts. 

Rolo 480 R$ 6,85 3.288,00 

   TOTAL: 3.288,00 
LOTE 37: 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Ilhós de plástico redondo, para confecção de cortina de 
varão, diâmetro interno de 4cm, diâmetro externo 6cm, 
pacote com 10 unidades. 

Pct 120 R$ 7,80 936,00 

   TOTAL: 936,00 
LOTE 40:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Lastex, cores diversas, rolo com 10 mts. Rolo 70 R$ 1,40 98,00 
   TOTAL: 98,00 

LOTE 42:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Meia pérola em metro, nº 05, 06, 08, 10 cores M 110 R$ 25,90 2.849,00 
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variadas, em ABS. 
   TOTAL: 2.849,00 

LOTE 43:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Olho móvel sem pestana, 100% plástico pacote com 
100 unidades, tamanho 6 mm, 8mm, 10mm e 12mm. 

Pct 32 R$ 5,40 172,80 

   TOTAL: 172,80 
LOTE 46:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Strass em metro, base em metal para costurar, pedra 
cristal, tamanhos SS06, SS08, SS10, SS12, SS14, 
SS16, SS18. 

M 200 R$ 8,29 1.658,00 

   TOTAL: 1.658,00 
LOTE 48:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Renda de nylon 100% poliamida, 20mm, rolo 
com 50mts. 

Rolo 13 R$ 19,13 248,69 

   TOTAL: 248,69 
LOTE 50:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Velcro, macho e fêmea (conjunto), composição: 70% 
poliéster x 30% nylon acabamento simplificado, 
niquelada, fio liso, cabo pintado, indicado para costura 
profissional e alfaiataria tamanho: 25cm, rolo com no 
mínimo 25mts, cor branco ou preto. 

Rolo 15 R$ 30,00 450,00 

   TOTAL: 450,00 
LOTE 52:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Zíper invisível tamanho: 20cm, 30cm e 40cm. UND 210 R$ 0,99 207,90 
   TOTAL: 207,90 

LOTE 53:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Edredom de solteiro 1,60 x 2,40m tecido 80% 
algodão, 20% poliéster enchimento 100% poliéster. 

UND 50 R$ 120,00 6.000,00 

   TOTAL: 6.000,00 
LOTE 56:  
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Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Toalha de renda para mesa em poliéster, tamanho 
1,60 x 2,50mt. 

UND 50 R$ 109,00 5.450,00 

   TOTAL: 5.450,00 
LOTE 58:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Tapete atoalhado 100% algodão gramatura 
380gr/m² tamanho: 45x70. 

UND 210 R$ 21,00 4.410,00 

   TOTAL: 4.410,00 
LOTE 59:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Toalha de rosto para bordar tamanho mínimo 
45x80cm 100% algodão, gramatura: 400g/m², 
diversas sores, liso. 

UND 180 R$ 10,15 1.827,00 

   TOTAL: 1.827,00 
LOTE 60:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Toalha de renda para mesa em poliéster, tamanho: 
1,55 x 3,00 mt. 

UND 50 R$ 59,90 2.995,00 

   TOTAL: 2.995,00 
LOTE 61:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Toalha social 24x38 UND 150 R$ 1,60 240,00 
   TOTAL: 240,00 

 
ELO TEXTIL LTDA - EPP - CNPJ 28.844.636/0001-39 

LOTE 54:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Cobertor/manta hospitalar, solteiro, liso, 
confeccionado em microfibra, aveludado (soft), 100% 
poliéster, tamanho mínimo: 2,00 x 1,40 metros. 

UND 50 R$ 34,40 1.720,00 

   TOTAL: 1.720,00 
LOTE 55:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Toalha de banho para bordar tamanho: 70 x 140cm 
100% algodão, gramatura 400g/m² cores variadas, 
liso. 

UND 116 R$ 22,80 2.644,80  
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   TOTAL: 2.644,80 

 
H. A. ERBE & CIA LTDA - CNPJ 76.518.323/0001-33 

LOTE 12:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Agasalho (jaqueta), em tactel, liso, fechamento com 
zíper, cor a ser definido, bordado o brasão do 
município. 

UND 370 R$ 45,25 16.742,50 

   TOTAL: 16.742,50 
LOTE 13:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Agasalho (jaqueta), em tactel, ribana na manga, gola 
e barra, fechamento com botões, cor a ser definido 
bordado o brasão do município. 

UND 370 R$ 53,00 19.610,00 

   TOTAL: 19.610,00 
LOTE 22:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Percal no mínimo 180 fios, 100% algodão, 
largura 2,50mt. 

M 200 R$ 19,39 3.878,00 

   TOTAL: 3.878,00 
LOTE 25:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Toalhas oleadas de mesa plástico térmico largura 
1,40 x 1mt. 

M 180 R$ 12,80 2.304,00 

   TOTAL: 2.304,00 
 
KR. BRASIL INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI - CNPJ 32.947.401/0001-
40 

LOTE 1:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Scrub (conjunto de centro cirúrgico), unissex, tecido 
brim leve, bordado a função e o nome, cor a ser 
definido. 

UND 180 R$ 62,50 11.250,00 

   TOTAL: 11.250,00 
LOTE 63:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Agasalho tecido helanca: 63% poliéster 37% UND 950 R$ 60,00 57.000,00 
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   TOTAL: 2.644,80 

 
H. A. ERBE & CIA LTDA - CNPJ 76.518.323/0001-33 

LOTE 12:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Agasalho (jaqueta), em tactel, liso, fechamento com 
zíper, cor a ser definido, bordado o brasão do 
município. 

UND 370 R$ 45,25 16.742,50 

   TOTAL: 16.742,50 
LOTE 13:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Agasalho (jaqueta), em tactel, ribana na manga, gola 
e barra, fechamento com botões, cor a ser definido 
bordado o brasão do município. 

UND 370 R$ 53,00 19.610,00 

   TOTAL: 19.610,00 
LOTE 22:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Percal no mínimo 180 fios, 100% algodão, 
largura 2,50mt. 

M 200 R$ 19,39 3.878,00 

   TOTAL: 3.878,00 
LOTE 25:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Toalhas oleadas de mesa plástico térmico largura 
1,40 x 1mt. 

M 180 R$ 12,80 2.304,00 

   TOTAL: 2.304,00 
 
KR. BRASIL INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI - CNPJ 32.947.401/0001-
40 

LOTE 1:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Scrub (conjunto de centro cirúrgico), unissex, tecido 
brim leve, bordado a função e o nome, cor a ser 
definido. 

UND 180 R$ 62,50 11.250,00 

   TOTAL: 11.250,00 
LOTE 63:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Agasalho tecido helanca: 63% poliéster 37% UND 950 R$ 60,00 57.000,00 
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algodão cor a escolher. Jaqueta com zíper 
tipo jacaré na mesma cor do tecido e dois bolsos na 
lateral na mesma cor do tecido, na parte da frente 
do lado esquerdo superior o brasão do município 
em cromia, na parte da costa a escrita em semi 
circulo “educação – planaltina do paraná” em 
serigrafia na cor branca. 
Tamanhos 01 ao exg ou sob medida se necessário 
   TOTAL: 57.000,00 

LOTE 72:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Camiseta regata tecido pv, cor a escolher, a regata 
será em viés na cor a escolher, gola redonda com 
viés na mesma cor da regata, no peito lado 
esquerdo com brasão do municipio escritas rede 
municipal de ensino, nas costas planaltina do 
paraná cor a escolher.tamanhos 01 ao exg ou sob 
medida se necessário 

UND 1000 R$ 13,50 13.500,00 

   TOTAL: 13.500,00 
LOTE 80:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Jaleco manga longa: em tecido microfibra de 
gabardine; na cor a definir; com vivos nos punhos, 
gola e bolsos; costura dupla; seis botões; com dois 
bolsos na frente na parte inferior; bordado (diversas 
cores) no lado esquerdo superior tamanho aproximado 
(10x10 cm). As quantidades referentes aos tamanhos, 
a arte do bordado e a cor dos vivos serão fornecidos 
em tempo oportuno pelo setor solicitante. Tamanhos 
pp ao exg ou sob medida se necessário. Obs. 
As cores e detalhes podem ser alterados se a secretaria 
solicitar. Deverá apresentar amostra e laudos até 96 
horas após ser declarada vencedora. 

UND 120 R$ 56,80 6.816,00 

   TOTAL: 6.816,00 
 
KUADRADUS - IND. E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - CNPJ 
03.775.336/0001-14 

LOTE 85:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Short saia: tecido helanca 63% poliéster 37% 
algodão cor a escolher. Na lateral, etiqueta 

UND 950 R$ 24,80 23.560,00 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
bordada em fio de poliéster em tafetá presa no verso 
tipo galão, sendo que a etiqueta deve ter o brasão do 
municipio com as escritas na cor a escolher, o galão 
inicia-se na cor a escolher finalizando em cor a 
escolher e com o nome rede municipal de ensino a 
mesma cor utilizada de fundo do galão, serigrafia 
lado esquerdo do brasão do municipio e escritas 
na cor branca. Abnt - nbr 13538:1995/11914:1992: 
Abnt - nbr 10591:2008: Abnt - nbr 
13371:2005:.Abnt - nbr 12958:193: 
Tamanhos pp ao exg ou sob medida se necessário. 
   TOTAL: 23.560,00 

 
L. M. SOUZA ZANOLLI & CIA LTDA - ME. - CNPJ 00.147.268/0001-50 

LOTE 2:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Jaleco feminino, manga longa, com punho, gola 
padre, tecido gabardine, bordado o brasão do 
município, função e nome. 

UND 137 R$ 58,90 8.069,30 

   TOTAL: 8.069,30 
LOTE 78:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Jaleco feminino, em tecido gabardine, cor a ser 
solicitada pelo cliente, comprimento 3/4, manga 
longa, gola e pé de gola tipo camisa, 2 pences 
traseiras pespontadas, com martingale fixo entre as 
pences das costas, sem forro, cinturado, um bolso 
chapado na parte externa superior no lado 
esquerdo, com vista tipo lapela e vivo e outros 2 
bolsos na parte inferior externa com vivo e 
pespontados, barra do jaleco pespontada com 3 cm 
de vira para dentro, cor do aviamento igual a do 
tecido, cinco botões na frente, caseado à máquina, 
lado direito, abertura na parte de trás com 20 
centímetros e transpasse de 2cm, com bordado 
colorido do brasão municipal, com a inscrição 
secretaria municipal de saúde e nome do 
funcionário no bolso do peito lateral, tamanhos p m 
g gg eg g1 g2 e g3. 

UND 80 R$ 62,50 5.000,00 

   TOTAL: 5.000,00 
 

MARCELO SIMONI ME - CNPJ 04.664.811/0001-48. 
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LOTE 31:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Porta líquido tipo squeeze para ensino fundamental 
Squeeze de aproximadamente 550ml, corpo na cor 
(pantone 18 - 1763 tpx). Tampa na cor (pantone 18 - 
4032 tpx), confeccionado em plástico soprado 
maleável, tampa higiênica, em polietileno arredondada 
rosqueável com haste ligando a outra parte da tampa 
usada para fechar com vedação perfeita, evitando 
assim contaminação do mesmo, com válvula cristal. 
Squeese produzido com matéria prima virgem e 
certificada que garanta grau de toxidade de pigmento 
zero. Deverá ter estampa do brasão na cor (pantone 
tpx), no tamanho de 70mm de altura, proporcional a 
largura, tamanho do corpo principal 190mm de altura 
por 70mm de altura. 

UND 800 R$ 5,80 4.640,00 

   TOTAL: 4.640,00 
LOTE 86:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Porta líquido tipo squeeze para educação infantil 
Squeeze de aproximadamente 300ml, corpo na cor 
(pantone 18 - 1763 tpx). Tampa na cor 
(pantone 18 -7032 tpx), confeccionado em plástico 
soprado maleável, tampa higiênica, em 
polietileno arredondada rosqueável com haste 
ligando a outra parte da tampa usada para 
fechar com vedação perfeita, evitando assim 
contaminação do mesmo, com válvula cristal. 
Squeeze produzido com matéria prima virgem e 
certificada que garanta grau de toxidade de pigmento 
zero. Deverá ter estampa do brasão na cor (pantone 
19-0859 tpx) no tamanho de 45mm de altura por 
38mm de largura, tamanho do corpo principal: 
70mm de altura por de largura. 

UND 400 R$ 4,18 1.672,00 

   TOTAL: 1.672,00 
 
O DE SENA LTDA. - CNPJ 17.507.751/0001-00 

LOTE 3:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Jaleco masculino, manga longa, com punho, gola 
padre, tecido gabardine, bordado o brasão do 

UND 65 R$ 63,50 4.127,50 
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município, função e nome. 
   TOTAL: 4.127,50 

LOTE 4:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Camisete feminina, manga curta, tecido profit, cor a 
ser definido, bordado o brasão do município e a 
identificação do setor. 

UND 90 R$ 64,90 5.841,00 

   TOTAL: 5.841,00 
LOTE 5:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Camisa masculina, manga curta, tecido profit, cor a 
ser definido, bordado o brasão do município e a 
identificação do setor. 

UND 20 R$ 65,00 1.300,00 

   TOTAL: 1.300,00 
LOTE 6:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Camiseta básica, gola redonda, tecido PV 
(Poliviscose), antipilling, cor a ser definido, em 
serigrafia (campanhas) 

UND 20 R$ 18,80 376,00 

   TOTAL: 376,00 
LOTE 7:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Camiseta polo baby look, tecido piquet, cor a ser 
definido, bordado o brasão do município e a 
identificação do setor. 

UND 140 R$ 28,50 3.990,00 

   TOTAL: 3.990,00 
LOTE 8:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Camiseta polo masculina, tecido piquet, cor a ser 
definido, bordado o brasão do município e a 
identificação do setor. 

UND 80 R$ 31,00 2.480,00 

   TOTAL: 2.480,00 
LOTE 9:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Calça helanca, cintura com elástico, sem detalhes, 
cor a ser definido. 

UND 102 R$ 29,80 3.039,60 

   TOTAL: 3.039,60 
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LOTE 10:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Calça jeans masculina, cos postiço, 2 bolsos frontais 
embutidos, na traseira 2 bolsos chapados. 

UND 90 R$ 51,00 4.590,00 

   TOTAL: 4.590,00 
LOTE 11:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Calça jeans feminino, cos postiço, 2 bolsos frontais 
embutidos, na traseira 2 bolsos chapados. 

UND 40 R$ 52,00 2.080,00 

   TOTAL: 2.080,00 
LOTE 14:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Atoalhado 100% algodão, tecido obtido por fios em 
forma de laços que emergem da estrutura básica, 
dando um efeito felpudo em um ou ambas as faces. 

M 130 R$ 17,00 2.210,00 

   TOTAL: 2.210,00 
LOTE 15:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Cetim 97% poliéster; 0,03 elastano; 1,5 de 
largura. 

M 190 R$ 6,80 1.292,00 

   TOTAL: 1.292,00 
LOTE 16:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Chita estampada 100% algodão, floral estampa 
grande. 

M 200 R$ 7,02 1.404,00 

   TOTAL: 1.404,00 
LOTE 62:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Agasalho em tactel completo 
Calça em tactel 100% poliéster, cor a definir. 
Cintura com elástico de 04 cm costurado em 
overloque e rebatido em máquina. Com dois bolsos 
laterais. Fechamento interno (gancho, entre 
pernas fixação do elástico e das laterais), etiqueta 
interna com logomarca do fabricante, cnpj, 
numeração da peça, composição do tecido, 
instrução de lavagem. A cor poderá ser alterada de 

UND 310 R$ 106,00 32.860,00 
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LOTE 10:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Calça jeans masculina, cos postiço, 2 bolsos frontais 
embutidos, na traseira 2 bolsos chapados. 

UND 90 R$ 51,00 4.590,00 

   TOTAL: 4.590,00 
LOTE 11:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Calça jeans feminino, cos postiço, 2 bolsos frontais 
embutidos, na traseira 2 bolsos chapados. 

UND 40 R$ 52,00 2.080,00 

   TOTAL: 2.080,00 
LOTE 14:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Atoalhado 100% algodão, tecido obtido por fios em 
forma de laços que emergem da estrutura básica, 
dando um efeito felpudo em um ou ambas as faces. 

M 130 R$ 17,00 2.210,00 

   TOTAL: 2.210,00 
LOTE 15:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Cetim 97% poliéster; 0,03 elastano; 1,5 de 
largura. 

M 190 R$ 6,80 1.292,00 

   TOTAL: 1.292,00 
LOTE 16:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Chita estampada 100% algodão, floral estampa 
grande. 

M 200 R$ 7,02 1.404,00 

   TOTAL: 1.404,00 
LOTE 62:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Agasalho em tactel completo 
Calça em tactel 100% poliéster, cor a definir. 
Cintura com elástico de 04 cm costurado em 
overloque e rebatido em máquina. Com dois bolsos 
laterais. Fechamento interno (gancho, entre 
pernas fixação do elástico e das laterais), etiqueta 
interna com logomarca do fabricante, cnpj, 
numeração da peça, composição do tecido, 
instrução de lavagem. A cor poderá ser alterada de 

UND 310 R$ 106,00 32.860,00 
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acordo com a solicitação da secretaria requisitante. 
A costura deve estar isenta de qualquer defeito. O 
tecido deverá conter abtn – nbr 10591:2008 
determinação da gramatura de tecidos que tem que 
ser de 96,34 g/m²; análise qualitativa e quantitativa 
de fibras composição do tecido 100% poliéster. 
Com uma tolerância máxima de +/- 5%. Jaqueta em 
tactel 100% poliéster, cores bordados a definir, 
punhos em elástico, forro em tecido mesh 100% 
poliéster, bolso modelo faca nas laterais, o zíper e a 
parte externa da gola devem ser rebatidos com 
máquina reta de uma agulha com largura de 1,0 cm, 
costuras internas em overloque, com fio 100% 
poliéster, da cor do tecido predominante, etiqueta 
interna, com logomarca do fabricante, cnpj, 
numeração da peça, composição do tecido, 
instrução de lavagem. As cores e bordados poderão 
ser alterados de acordo com a solicitação da  
secretaria requisitante. A costura deve estar 
isenta de qualquer defeito. O tecido deverá conter 
abtn - nbr 10591:2008 determinação da gramatura 
de tecidos que tem que ser de 96,34 g/m²; análise 
qualitativa e quantitativa de fibras composição do 
tecido 100% poliéster. Com uma tolerância máxima 
de +/- 5%. Tamanhos pp ao exg ou sob medida se 
necessário. 
   TOTAL: 32.860,00 

LOTE 64:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Baby look: tecido malha pv, (67% poliéster 33% 
viscose) na cor a escolher,com ribana 
cor a escolher, sendo gola v, no peito lado esquerdo 
com brasão do municipio escritas na mesma cor do 
galão rede municipal de ensino. 
Nos ombros, etiqueta bordada em fio de poliéster 
em tafetá presa no verso tipo galão, sendo quea 
etiqueta deve ter o brasão do municipio com as 
escritas na cor a escolher, o galão inicia-se nacor a 
escolher finalizando em cor a escolher e com o 
nome rede municipal de ensino a mesma cor 
utilizada de fundo do galão, nas costas planaltina 
do paraná cor a escolher. 
O tecido tem que ter determinação da espessura de 

UND 480 R$ 22,80 10.944,00 
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tecidos – nbr 13371:2005 nbr 13460:1995 Nbr 
13384:1995 Tamanhos pp ao exg ou sob medida se 
necessário 
   TOTAL: 10.944,00 

LOTE 65:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Bermuda: tecido helanca 63% poliéster 37% algodão 
cor a escolher. Na lateral, etiqueta bordada em fio de 
poliéster em tafetá presa no verso tipo galão, sendo 
que a etiqueta deve ter o brasão do municipio com as 
escritas na cor a escolher, o galão inicia-se na cor a 
escolher finalizandoem cor a escolher e com o nome 
rede municipal de ensino a mesma cor utilizada de 
fundo do galão, serigrafia lado esquerdo do brasão 
do municipio e escritas na cor branca. Abnt - nbr 
13538:1995/11914:1992: Abnt - nbr 10591:2008: 
Abnt- nbr 13371:2005:.Abnt - nbr 12958:193: 
Tamanhos 01 ao exg ou sob medida se necessário. 

UND 1050 R$ 20,95 21.997,50 

   TOTAL: 21.997,50 
LOTE 66:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Calça tecido helanca: 63% poliéster 37% algodão 
cor a escolher com elástico, na 
lateral frisos nas cores a escolher em pv e do lado 
esquerdo o brasão do município em 
cromia. 
Obedecendo as seguintes normas abaixo para o 
tecido. Abnt – nbr 13538:1995/11914:1992: Abnt - 
nbr 10591:2008: Abnt - nbr 13371:2005:.Abnt - nbr 
12958:193: Tamanhos 01 ao exg ou sob medida se 
necessário. 

UND 950 R$ 38,00 36.100,00 

   TOTAL: 36.100,00 
LOTE 67:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Calçado (tipo tênis) Segmento: running performace 
– funcionalidade: apropriado para 
caminhadas, corridas leves, pratica de esportes 
difusos moderados, uso diário. Características 
básicas: leve, versátil, resistente, duradouro, 
confortável. Calçado tipo tênis running, produzido e 
confeccionado a partir de 

PAR 700 R$ 70,00 49.000,00 
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duas partes distintas (cabedal e solado) nas quais 
são unidas pelo processo de adesivos a base de 
micro espandido, trazendo benefícios ao meio 
ambiente no qual não receberá dejetos químicos dos 
adesivos. No intuito de se obter melhor resultado no 
produto final que tem como objeto tênis para uso 
escolar de crianças e adolescentes da rede de 
ensino, nos tamanhos entre as numerações 17 ao 
36,(em caso de tênis adulto serão as mesmas 
especificações de matéria prima contida neste 
documento, porém, nas numerações do 37 ao 44 
com cabedal diferente do modelo juvenil conforme 
a mostras em anexos), deverá ser utilizada uma 
fôrma com design moderno com perfil 
ergonomicamente desenvolvida para proporcionar 
maior conforto ao caminhar. Bico levemente 
elevado para facilitar a locomoção e desempenho, 
diminuindo o atrito e esforço do pé quando exigido 
neste movimentos, servindo também para aliviar o 
cansaço durante a articulação. Por se tratar de 
um objeto em produção fabril exige-se que as 
dimensões dos calçados acompanhem os padrões 
comerciais baseados na escala francesa cujo fator 
de conversão 0,66667. A medição em centímetro é 
sempre realizada na fôrma utilizada para a 
montagem do calçado. 
   TOTAL: 49.000,00 

LOTE 68:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Sapato segurança antiderrapante cozinha hotelaria 
sticky shoe woman – é um sapato ocupacional 
impermeável, todo polimérico, verdadeiramente 
antiderrapante, desenvolvido para ser usado em 
pisos lisos, que estejam molhados, ensaboados e 
engordurados ao mesmo tempo. A matéria prima 
utilizada no cabedal é de elastômero termoplástico 
de alta performance, de natureza química altamente 
saturada, que permite seu uso a exposição solar, 
calor e variações climáticas sem perder nenhuma 
propriedade. Além disso, conta com uma excelente 
flexibilidade, proporcionando maior conforto. 
Palmilha higiênica removível de 03 camadas com 
tecnologia de absorção/dessorção do suor + 

PAR 175 R$ 60,00 10.500,00 
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tratamento com nano partículas de prata que 
evitam a proliferação de fungos e bactérias. 
Tamanhos 34 ao 44 ou conforme a necessidade 
   TOTAL: 10.500,00 

LOTE 69:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Camiseta gola polo feminina e masculina 
gramatura 180 gramas m² 
composição (50% algodão e 50% poliéster), com 
bordado lateral, abertura 
com 03 botões, detalhe na abertura e vivo nas 
mangas. Cor a definir 
(detalhes que seja com solidez de cor). Tamanhos 
pp ao exg ou sob 
medida se necessário. 

UND 460 R$ 30,00 13.800,00 

   TOTAL: 13.800,00 
LOTE 70:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Camiseta manga curta: tecido malha pv, (67% 
poliéster 33% viscose) na cor a escolher,com ribana 
cor a escolher, sendo gola redonda, no peito lado 
esquerdo com brasão do municipio escritas na 
mesma cor do galão rede municipal de ensino. 
Nos ombros, etiqueta bordada em fio de poliéster 
em tafetá presa no verso tipo galão, sendo que a 
etiqueta deve ter o brasão do municipio com as 
escritas na cor a escolher, o galão inicia-se na cor a 
escolher finalizando em cor a escolher e com o 
nome rede municipal de ensino a mesma cor 
utilizada de fundo do galão, nas costas planaltina 
do paraná cor a escolher. 
O tecido tem que ter determinação da espessura de 
tecidos – nbr 13371:2005nbr 13460:1995 
Nbr 13384:1995tamanhos 01 ao exg ou sob medida 
se necessário. 

UND 1300 R$ 17,70 23.010,00 

   TOTAL: 23.010,00 
LOTE 71:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Camiseta manga longa: tecido malha pv, (67% 
poliéster 33% viscose) na 
cor a escolher,com ribana cor a escolher, ribana nos 

UND 1250 R$ 21,00 26.250,00  
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punhos na mesma cor do tecido sendo gola redonda, 
no peito lado esquerdo com brasão do municipio 
escritas na mesma cor do galão rede municipal de 
ensino. Nos ombros, etiqueta bordada em fio de 
poliéster em tafetá presa no verso tipo galão, sendo 
quea etiqueta deve ter o brasão do municipio com as 
escritas na cor a escolher, o galão inicia-se na cor a 
esolher finalizando em cor a escolher e com o nome 
rede municipal de ensino a mesma cor utilizada de 
fundo do galão, nas costas planaltina do paraná cor a 
escolher. O tecido tem que ter determinação da 
espessura de tecidos – nbr 13371:2005nbr 13460:1995 
Nbr 13384:1995tamanhos 01 ao exg ou sob medida se 
necessário. 
   TOTAL: 26.250,00 

LOTE 73:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Camisa social, masculina, manga longa, cava 
pespontada, carteirinha 01 botão e 01 casa. 
Tamanhos: pp ao g4 adulto. Cor: as cores podem 
ser alteradas conforme solicitação do cliente tecido 
externo: composição de 67% de poliéster e 33% de 
algodão, tecido pré-encolhido, com tingimento em 
cores firmes, baixo amarrotamento. Manga: longa, 
com abertura e pesponto estreito traseiro: com pala 
dupla e com macho dianteiro: normal com bolso 
carcela: com 8 botões e 8 casas punho: 
arredondado, com 01 casa e 02 botões, 
pesponto com 01 mm gola: colarinho fechado, com 
botão e pesponto com 01 mm lateral: fechada em 
máquina de braço bainha: feita em aparelho. Com 
brasão do município bordado colorido.tamanhos pp 
ao g4 ou sob medida se necessário. 

UND 180 R$ 68,00 12.240,00 

   TOTAL: 12.240,00 
LOTE 74:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Camisa social, masculina, manga curta, cava 
pespontada, carteirinha 01 botão e 01 casa. 
Tamanhos: pp ao g4 adulto. Cor: as cores podem 
ser alteradas conforme solicitação do cliente tecido 
externo: composição de 67% 
de poliéster e 33% de algodão, tecido pré-

UND 180 R$ 59,70 10.746,00 
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mm conforme laudos fornecidos por laboratorio 
credenciados pelo inmetro. Fole ziper anterior, bolso 
superior, canal do ziper,foles vertical do bolso inferior, 
na cor pantone13-0859 tpx em tecido plano de armação 
em tela efeito rip stop quadrado 6 x 6 mm, 100% 
poliester plastificado com policloreto de vinila com 
gramatura de 375 gm², espessura de 0,43 mm, 
forro para dublagem de material das costas, forro 100% 
poliester com espessura de 0.35 mm e 372.5 g/m² na 
cor pantone 11-4800 tpx. Para fechamento ziper 8 na 
cor pantone 19- 0506 tpx, com laudo com fadiga de 
pelo menos 5000 ciclos, ambos os tecidos conprovados 
por laudos fornecidos por laboratorio de ensaios 
quimicos têxteis acreditado pelo inmetro. Corpo 
principal, com altura de 400 mm, largura 300 mm, 
fundo 130 mm, foles corpo com fechamento através de 
ziper numero 8 na cor pantone 19-0506 tpx e dois 
cursores preto, com 665 mm de comprimento, 
costurado no meio de dois foles ziper, com o mesmo 
comprimento do ziper, com o foles ziper anterior de cor 
pantone 13-0859 tpx com 30 mm de largura por 665 
mm de comprimento, foles ziperposterior de cor 
pantone 19-0506 tpx, com 72 mm de largura por 665 
mm decomprimento, perfazendo um total de 130 mm 
de largura acabado. Foles inferior com  
proximadamente 660 mm de comprimento por 130 mm 
de largura na cor pantone 19-0506 tpx, contendo um 
bolso lateral em material 100 % poliester formato de 
colmeia, tela aerada, com medidas de 150 mm de 
largura por 150 mm de altura, fechamento do bolso na 
parte inferior por costura interna, bolso na cor pantone 
19-0506 tpx com fechamento na parte superior em 
elastico de 25mm de largura na cor pantone 19-0506 
tpx, costurado dobrado com 12 mm de cadalado, a 20 
mm da costura do foles inferior com o superior, no lado 
esquerdo damochila, para suporte de um squeeze de 
aprocimadamente 550 ml. Deverá conterna parte 
interna do compartimento principal lado esquerdo 
etiqueta interna em tecido resistente com a logomarca 
do fabricante, cnpj, composição dotecido e demais 
informações, em conformidade com a legislação 
instituida peloconmetro. Costas: almofadada, 
confeccionada emtecido 100 % poliester com 
gramatura de 325 g/m² e espessura de 0.39 mm, 
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conforme laudo fornecido por laboratorio credenciado, 
na cor pantone 19-0506 tpx, acoplada com espuma de 
polietileno expandido de quatro milimetros, dublado 
em tecido forro,forro 100% poliestercom espessura de 
0.35 mm e 372.5 g/m² na cor pantone 11-4800 tpx, e 
detalhado comuma costura em forma de meia lua na 
horizontal na parte inferior com 100 mm dealtura no 
centro, e duas costuras na vertical em forma de arco 
com medida de50 mm no centro,na parte central havera 
uma gravação na forma de circulo com medida de 13 
cm de diametro, na cor pantone 11-4800 tpx, com 
informações comoescola, aluno e turma, escrita na 
horizontal, com escrita no tamanho 50 mm de altura, 
escrita na cor pantone 13-0859 tpx, dentro do circulo 
devera ter identificação da secretaria de educação com 
letras no tamanho 90 mm de altura, acompanhando a 
circunferencia na cor pantone 13-0859 tpx em forma de 
silk legivel conforme ilustração,as costuras iniciam e 
terminan na parte arredondada inferior e abaixo do 
reforço das alças. Alças de ombro e alça de mão sera 
costuradas juntas sob reforço na parte superior, reforço 
em cadarço de no minimo 30 mm de largura tipo ctf, na 
cor pantone 19-0506 tpx, a 30 mm do friso superior, 
alça de mão fixada sob alça de ombro com um intervalo 
de 50 mm no centro, alça de mão com comprimento de 
220 mm externo e 20 mm int 
   TOTAL: 45.500,00 

LOTE 84:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Mochila escolar – pré escola: 
Mochila com três compartimentos, corpo principal e 
alças das costas, na cor (pantone 19- 
3933 tpx), em tecido tectel escamado 100% 
poliester, com plastificação em policloreto de 
vinila sem ftalato, com gramatura mínima de 461 
g/m² e espessura de 0.43mm, conforme 
laudos fornecidos por laboratório credenciados pelo 
inmetro. Bolso superior, canal do zíper, bolso 
inferior, foles do bolso inferior horizontal, canal do 
zíper bolso inferior, reforço da alça na cor (pantone 
17-4131 tpx) em tecido plano de armação em tela 
efeito rip stop quadrado 6x6mm 100% poliéster 
plastificado com policloreto de vinila sem ftalato 

UND 300 R$ 67,00 20.100,00 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
com gramatura de 360 g/m², espessura de 0,38mm, 
forro para dublagem de material das costas e parte 
interna do foles fundo, forro 100% poliéster com 
espessura de 0.35mm e 372.5 g/m² na cor (pantone 
19-3933 tpx). Zíper 8 com laudo com fadiga de pelo 
menos 5000. 
Ambos os tecidos comprovados por laudos 
fornecidos por laboratório de ensaios químicos 
têxteis acreditado pelo inmetro. Corpo principal: 
com altura de 340mm, largura 290mm, fundo 
130mm, foles corpo com fechamento através de 
zíper invertido número 6 na cor (pantone 18-1763 
tpx) e dois cursores preto de número 6 na cor preta, 
com 480mm de comprimento, costurado no meio de 
dois folis zíper na cor (pantone 19-3933 tpx), com o 
mesmo comprimento do zíper, com o folis zíper 
anterior com 30mm de largura por 480 mm 
de comprimento, folis zíper posterior com 72mm de 
largura por 480mm de comprimento, perfazendo um 
total de 130mm de largura. Foles inferior com 
aproximadaemnte 640mm de comprimento por 
130mm de largura, contendo um bolso lateral em 
material 100% poliester formato de colmeia, tela 
aerada, com medidas de 150mm de largura por 
150mm de altura, fechamento do bolso na parte 
inferior por costura interna, bolso na cor (pantone 
19-4010 tpx) com fechamento na parte superior em 
elástico de 25mm de largura de mesma cor, 
costurado dobrado com 12mm de cada lado, a 
20mm da costura do foles inferior com o superior, 
no lado esquerdo da mochila para suporte de um 
squeeze de aproximadamente 300ml. Na parte 
interna do compartimento principal lado esquerdo 
deverá conter etiqueta interna em tecido resistente 
com a logomarca do fabricante, cnpj, composição 
do tecido e demais informações, em conformidade 
com a legislação instituída pelo cometro. Costas: 
almofada, confeccionada em tecido 100% poliester 
com gramatura de 461 g/m 
   TOTAL: 20.100,00 
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RR ANDRADE DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ 15.292.367/0001-01 

LOTE 27:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Botão sortido 100 gramas o pacote contendo botões de 
varias cores, modelos e formatos, podendo variar de 
11mm a 25mm, possui cores lisas e trabalhadas, com 
brilho e foscos. 

Pct 500 R$ 11,99 5.995,00 

   TOTAL: 5.995,00 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
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encolhido, com tingimento em cores firmes, baixo 
amarrotamento. Manga: curta, com abertura e 
pesponto estreito traseiro: com pala dupla e com 
macho dianteiro: normal com bolso carcela: 
com 8 botões e 8 casas punho: arredondado, com 
01 casa e 02 botões, pesponto com 01 mm gola: 
colarinho fechado, com botão e pesponto com 01 
mm lateral: fechada em máquina de braço bainha: 
feita em aparelho. Com brasão do município 
bordado colorido.tamanhos p ao g4 ou sob medida 
se necessário. 
   TOTAL: 10.746,00 

LOTE 75:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Camisete manga curta, cava pespontada, carteirinha 
01 botão e 01 casa. 
Tamanhos: pp ao g4 adulto. Cor: as cores podem ser 
alteradas conforme solicitação do cliente tecido 
externo: composição de 67% de poliéster e 33% 
de algodão, tecido pré-encolhido, com tingimento em 
cores firmes, baixo amarrotamento. Manga: curta, 
com abertura e pesponto estreito traseiro: com 
pala dupla e com macho dianteiro: normal com bolso 
carcela: com 8 botões e 8 casas punho: arredondado, 
com 01 casa e 02 botões, pesponto com 01 mm 
gola: colarinho fechado, com botão e pesponto com 
01 mm lateral: fechada em máquina de braço bainha: 
feita em aparelho com brasão do município 
bordado colorido.tamanhos pp ao g4 ou sob medida se 
necessário. 

UND 186 R$ 60,00 11.160,00 

   TOTAL: 11.160,00 
LOTE 76:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Camisete manga longa, cava pespontada, 
carteirinha 01 botão e 01 casa. 
Tamanhos: pp ao g4 adulto. Cor: as cores podem 
ser alteradas conforme solicitação do cliente tecido 
externo: composição de 67% de poliéster e 33% 
de algodão, tecido pré-encolhido, com tingimento 
em cores firmes, baixo amarrotamento. Manga: 
longa, com abertura e pesponto estreito traseiro: 
com pala dupla e com macho dianteiro: normal 

UND 186 R$ 68,00 12.648,00 
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com bolso carcela: com 8 botões e 8 casas punho: 
arredondado, com 01 casa e 02 botões, pesponto 
com 01 mm gola: colarinho fechado, com botão e 
pesponto com 01 mm lateral: fechada 
em máquina de braço bainha: feita em aparelho 
com brasão do município bordado 
colorido.tamanhos pp ao g4 ou sob medida se 
necessário. 
   TOTAL: 12.648,00 

LOTE 77:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Jaléco cavado em tecido de microfibra 175g/m 
linear (100%poliéster) na cor branca ou cor a 
definir, gola normal, bordado no bolso 
com o nome e função de cada funcionário e manga 
o brasão do município.tamanhos pp ao exg ou sob 
medida se necessário. 

UND 120 R$ 53,00 6.360,00 

   TOTAL: 6.360,00 
LOTE 79:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Jaleco manga curta: em tecido microfibra de 
gabardine; na cor a definir; com vivos nos punhos, 
gola e bolsos; costura dupla; seis botões; com dois 
bolsos na frente na parte inferior; bordado (diversas 
cores) no lado esquerdo superior tamanho 
aproximado (10x10 cm). As quantidades referentes 
aos tamanhos, a arte do bordado e a cor dos vivos 
serão fornecidos em tempo oportuno pelo 
setor solicitante tamanhos pp ao exg ou sob medida 
se necessário. 

UND 120 R$ 53,10 6.372,00 

   TOTAL: 6.372,00 
LOTE 81:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Meia de algodão tipo colegial;calcanhar 
verdadeiro; cor do corpo da meia: a 
definir; Laterais externa planaltina do paraná com 
brasão do município na cor preto 
em fonte arial; punho: deve ser de tecido misto de 
algodão, cravado com elastano liso internamente e 
externamente.2 – composição, gramatura, 
alongamento e encolhimento da meiagramatura: 

PAR 1900 R$ 6,30 11.970,00 
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210gr/m² no mínimo; 
   TOTAL: 11.970,00 

LOTE 82:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Bolsa tipo berçário: para uso exclusivo dos alunos 
nos cmeis fornecidas sem custo pelo 
município, compartimento principal três 
compartimentos externo e bolso interno em pvc 
20 mm semirrígido translucido localizada na parte 
das costas da bolsa, corpo principal, 
bolsos lateral e bolso frontal na cor pantone 19-3933 
tpx em tecido tactel escamado 100% 
poliéster, com plastificação em policloreto de vinila 
sem ftalato. Bolso frontal na cor 
pantone 18-4141 tpx em tecido plano de armação de 
tela efeito rip stop quadrado 6x6 mm 
100% poliéster plastificado com policloreto de vinila 
sem ftalato com gramatura de 360 
g/m², espessura de 0.38 mm, ambos os tecidos 
comprovados por laudos fornecidos por 
laboratório de ensaios químicos têxteis acreditado 
pelo inmetro. 
Corpo principal: com medidas de 360 mm 
comprimento na base e 340 mm no lado oposto, 
por 250 mm de altura e profundidade com 200 mm 
na parte inferior e 150 mm no lado superior, com 
abertura principal através do zíper invertido de 
número 6 na cor pantone 18- 1763 tpx com dois 
cursores de número 6 na cor preto, zíper invertido 
medindo 390 mm entre dois foles zíper, foles 
inferior com medida aproximada de 740 mm de 
comprimento por 200 mm de largura, no lado 
esquerdo e direito da bolsa, um bolso costurado a 10 
mm da junção foles, zíper com foles fundo com 
medidas de 200 de base e 170 mm de altura, 
base com costura interna e abertura com elástico 
embutido no lado posterior da bolsa abaixo do 
cadarço. Parte da frente: com medidas de 360 mm de 
largura por 250 mm de altura, com bolso frontal com 
medidas de 360 mm de largura por 160 mm de3 
altura na cor pantone 18-4141 tpx, com abertura 
através de zíper invertido número 6 na cor pantone 
18-1763 tpx, sobre este terá pvc20 mm semirrígido 

UND 50 R$ 65,00 3.250,00 
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translucido onde será silkado em forma de cromia 
ilegível o brasão e logo do município, brasão com 11 
cm de altura proporcional a largura, frente e 
bolso frontal com cantos arredondados, travessa em 
cadarço 30 mm ctf na cor pantone 19- 3933 tpx 
costurado a 35 mm do acabamento superior, onde 
será costurado uma alça a 50 mm das laterais, frente 
e costas alça 40 mm na cor pantone 19-3933 tpx com 
uma faixa frontal de 5 mm na cor pantone 18-4141 
tpx, com comprimento de 700 mm esterno e 20 
mm sob travessa, nas costas abaixo da travessa 
haverá um identificador de aluno através 
de gravação na forma de um círculo com medida de 
13 cm de diâmetro, na cor pantone 11- 
4800 tpx, com informações como escola, aluno e 
turma, escrita na horizontal, com escrita 
no tamanho de 50 mm de altura, escrita na cor 
pantone 19-3933 tpx dentro do círculo 
deverá ter a identificação da secretaria de educação 
com letras no tamanho 90 mm de altura, 
acompanhando a circunferência na cor pantone 18-
4141 tpx em forma de silk legível conforme 
ilustração abaixo. Acabamento externo: em friso 
coestruzado na cor pantone 18-4141 tpx no 
compartimento principal e frontal, dando estrutura e 
armação a bolsa. Acabamento interno: bolso frontal 
e compartimento principal, em fita de 27 mm em 
tecido na cor pantone 11-4300tpx, e gramatura 80 
g/m² livre de ftalato. Costuras: a bolsa deverá 
ser costurada com fio 60 100% poliamida nas cores 
do tecido 
   TOTAL: 3.250,00 

LOTE 83:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Mochila para uso escolar, de uso confortável e com 
bom espaço interno para adequação de materiais e 
utensílios escolar.Mochila com tres compartimentos, 
corpo principal, bolso inferior, foles do bolso inferior 
horizontal, foles ziper posterior,foles fundo, alças das 
costas e reforço de alça, na cor pantone 19-0506 tpx, 
em tecido tactel escamado 100 % poliester, com 
plastificação em policloreto de vinila sem ftalato, 
comgramatura minima de 330 g/m² e espessura de 0.39 

UND 650 R$ 70,00 45.500,00 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
punhos na mesma cor do tecido sendo gola redonda, 
no peito lado esquerdo com brasão do municipio 
escritas na mesma cor do galão rede municipal de 
ensino. Nos ombros, etiqueta bordada em fio de 
poliéster em tafetá presa no verso tipo galão, sendo 
quea etiqueta deve ter o brasão do municipio com as 
escritas na cor a escolher, o galão inicia-se na cor a 
esolher finalizando em cor a escolher e com o nome 
rede municipal de ensino a mesma cor utilizada de 
fundo do galão, nas costas planaltina do paraná cor a 
escolher. O tecido tem que ter determinação da 
espessura de tecidos – nbr 13371:2005nbr 13460:1995 
Nbr 13384:1995tamanhos 01 ao exg ou sob medida se 
necessário. 
   TOTAL: 26.250,00 

LOTE 73:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Camisa social, masculina, manga longa, cava 
pespontada, carteirinha 01 botão e 01 casa. 
Tamanhos: pp ao g4 adulto. Cor: as cores podem 
ser alteradas conforme solicitação do cliente tecido 
externo: composição de 67% de poliéster e 33% de 
algodão, tecido pré-encolhido, com tingimento em 
cores firmes, baixo amarrotamento. Manga: longa, 
com abertura e pesponto estreito traseiro: com pala 
dupla e com macho dianteiro: normal com bolso 
carcela: com 8 botões e 8 casas punho: 
arredondado, com 01 casa e 02 botões, 
pesponto com 01 mm gola: colarinho fechado, com 
botão e pesponto com 01 mm lateral: fechada em 
máquina de braço bainha: feita em aparelho. Com 
brasão do município bordado colorido.tamanhos pp 
ao g4 ou sob medida se necessário. 

UND 180 R$ 68,00 12.240,00 

   TOTAL: 12.240,00 
LOTE 74:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Camisa social, masculina, manga curta, cava 
pespontada, carteirinha 01 botão e 01 casa. 
Tamanhos: pp ao g4 adulto. Cor: as cores podem 
ser alteradas conforme solicitação do cliente tecido 
externo: composição de 67% 
de poliéster e 33% de algodão, tecido pré-

UND 180 R$ 59,70 10.746,00 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 163/2021 
b) Licitação Nrº             :            80/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 22/02/2022 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SONDAGENS, LEVANTAMENTO 
PLANIMÉTRICO, ENSAIO DE PERCOLAÇÃO E 
LEVANTAMENTO E DESCRIÇÃO DO PERFIL DE SOLO – 
CEMITÉRIO MUNICIPAL DE TAMBOARA-PR. 

 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2.029. - Manut. do Cemitério Municipal 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: JULIO EDUARDO KELTE 
CNPJ/CPF: 21.698.285/0001-56 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 SONDAGEM E FUNDAÇÕES 
PARA DETERMINAÇÃO DE 
RESISTÊNCIA DO SOLO; 
LEVANTAMENTO 
PLANIMÉTRICO/CADASTRAL DO 
CEMITÉRIO MUNICIPAL; ENSAIO 
DE PERCOLAÇÃO DO SOLO 
CONFORME NBR 7.229; 
LEVANTAMENTO E DESCRIÇÃO 
DO PERFIL DO SONO 

Pr?pria Pr?prio 1,00 R$ 8.300,00 R$ 8.300,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 8.300,00 

Tamboara, 22 de fevereiro de 2022.  
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 030/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 

CNPJ N.º 06.974.929/0001-06 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
080/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 174/2021 

DO CONTRATO: 030/2022 VIGÊNCIA: 23/02/2022 a 22/02/2023 
DO OBJETO: Aquisição futura e parcelada de 
medicamentos, para atender a Secretaria Municipal 
de Saúde 

 

DO VALOR: R$ 245,20 (Duzentos e quarenta e cinco 
reais e vinte centavos) 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 23 de fevereiro de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 179/2021 
b) Licitação Nrº             :            88/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 23/02/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO 
DE TAMBOARA. 

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 06.974.929/0001-06 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 RETINOL + AMINOÁCIDOS + 
METIONINA + CLORANFENICOL 
10.000 UI + 25 MG + 5 MG + 5 
MG/G, POMADA 
OFTALMOLÓGICA-0274918 

CRISTALIA 20,00 R$ 12,26 R$ 245,20 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 245,20 

Tamboara, 23 de fevereiro de 2022.  
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 029/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR JULIO EDUARDO KELTE  

CNPJ N.º 21.698.285/0001-56 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
080/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 174/2021 

DO CONTRATO: 029/2022 VIGÊNCIA: 23/02/2022 a 22/02/2023 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SONDAGENS, 
LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO, 
ENSAIO DE PERCOLAÇÃO E 
LEVANTAMENTO E DESCRIÇÃO DO 
PERFIL DE SOLO – CEMITÉRIO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA-PR 

 

DO VALOR: R$ 8.300,00 (Oito mil e trezentos 
reais) 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 23 de fevereiro de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº 042/2022 
 

SÚMULA: “Concede Licença Prêmio por 
Assiduidade ao Servidor Municipal, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0377/2017, 
de 16 de maio de 2017”. 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Lei Municipal nº. 0377/2017, de 16 de 
maio de 2017, que dispõe sobre Inclusão dos 
Parágrafos 1º, 2º e 3º no Art. 114 da Lei Municipal nº. 
066/2009, de 11 de novembro de 2009 e dá outras 
providências. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Conceder afastamento de 90 (noventa) dias das atividades por motivo de 
Licença Prêmio por Assiduidade, para o servidor efetivo, conforme discriminação: 
 
Matrícula  Nome Período aquisitivo Período de Gozo 
251 FABIANA PREUSS 27/08/2015 A 26/08/2020 02/02/2022 A 03/05/2022 

 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de fevereiro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO: 291/2022 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2022 

RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2022 – CREDENCIAMENTO 
 
 
Carlos Alberto Vizzotto, prefeito municipal torna público a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe as Contratadas Absolut Clínica Médica e Gestão em Saúde LTDA inscrita no 
CNPJ 26.740.375/0001-81 no Valor total da contratação de R$ 337.774,92 (trezentos e trinta e sete mil 
setecentos e setenta e quatro reais e noventa e dois centavos) e Avive Gestão de Serviços Médicos 
LTDA LTDA inscrita no CNPJ 33.458.003/0001-22 no Valor total da contratação de R$ 337.774,92 
(trezentos e trinta e sete mil setecentos e setenta e quatro reais e noventa e dois centavos) cujo Objeto é 
o Credenciamento para contratação de empresa para prestação de serviços de enfermeiros, técnicos/ 
auxiliares de enfermagem para atendimento de plantões em regime de 12 horas a serem realizados no 
pronto atendimento municipal, conforme as especificações contidas no edital. 
  
 
 

Paraíso do Norte, 23 de Fevereiro de 2022. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 107/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO, e que a abertura se dará no dia 24/03/2022 – às 08h35min ENDEREÇO: 
www.bnc.org.br, Objeto: Registro de preços para contratação de uma empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção/vedação/instalação de calhas e rufos; limpeza/higienização de 
dutos para manutenção de prédios públicos de Paraíso do Norte, com fornecimento de peças. O 
Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos 
serão conduzidos por servidor da Administração do Município, denominada Pregoeira. O 
edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de 
Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada na plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 

Paraíso do Norte, 23 de fevereiro de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

Conselho Municipal de Assistência Social 
São João do Caiuá - PR 

Rua Caetano Munhoz da Rocha, 554. São João do Caiuá – PR. 
CEP: 87.740-000 - Tel/Fax: (044) 3445-1103 

 
RESOLUÇÃO Nº. 06/2022 

Súmula: Aprovação da Emenda parlamentar 
nº 22181000789 para a Estruturação da Rede 
de Serviços do SUAS do município de São 
João do Caiuá, Estado do Paraná.   
 

A presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, Veranilde Micheletti 
Bazani, “Ad- Referendum”, na data 23 de fevereiro de 2022, APROVA 
Emenda parlamentar nº 22181000789 para a Estruturação da Rede de 
Serviços do SUAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal Nº. 1.831, de 17 de março de 2010.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar Emenda parlamentar nº 22181000789 para a Estruturação 
da Rede de Serviços do SUAS do município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná: 
 
Número da Programação: 412490520210001 
Funcional Programática: 08.244.5031.219G.0001 
Nível da Proteção: Estruturação da Rede de Serviços do SUAS 
Valor da Programação: R$ 410.450,00 
Nº da Emenda: 202181000789 
Número Processo SEI: 71000095528202130 
 
Art. 2 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  

São João do Caiuá, 23 de fevereiro de 2022. 
 

_________________________________________ 
VERANILDE MICHELETTI BAZANI 

Presidente do CMAS 

  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
https://paraisodonorte.atende.net - e-mail: prefeiturarh@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

 

PORTARIA Nº 52, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
Nomeia candidatos (as) sob o Regime de 
Trabalho Estatutário. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :  
 
Art. 1º - Em face da aprovação no Concurso Público Municipal realizado no dia 29 

de abril de 2018, através do Edital de Concurso nº 02/2018, de 27 de fevereiro de 2018, 
nomear a partir de 22 de fevereiro de 2022, sob o Regime de Trabalho Estatutário, os (as) 
candidatos (as) abaixo relacionados (as): 
 

Cargo Público: Professor (a) - 20h 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paraíso do Norte/PR, 22 de fevereiro de 2022. 

 
  Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

NOME RG 
VERONICA DOS SANTOS RIBEIRO 9.760.297-2 SESP/PR 
JUDYTH SHAYENNE LOPES DE FREITAS 10.858.012-7 SESP/PR 

 

 
 

 
 
 

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 
 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO 

NORTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL, 
 
 
 
 

CONVOCA 
 
 
 
 

A comunidade de Diamante do Norte – PR, para participarem da Audiência Pública a 
realizar-se no dia 25 de fevereiro de 2021, com início ás 08:00 horas, fundamentando no 
parágrafo 4º, Art. 9º, combinado com o Art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) com o objetivo de avaliar o cumprimento de metas fiscais 
relativamente ao Terceiro Quadrimestre de 2021. 
 
 

A Audiência Pública será realizada no Prédio da Câmara Municipal do Município de 
Diamante do Norte, espaço este em que serão obedecidas todas as normas de enfrentamento 
ao COVID-19, como distanciamento social e uso de máscaras. 
 

 
Diamante do Norte – PR, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 99/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 23/03/2022 – às 08h35min ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços para aquisição de materiais de construção, elétricos, EPI’s e iluminação 
pública. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os 
trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do Município, denominado 
Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento 
de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada na plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 

Paraíso do Norte, 23 de fevereiro de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeiturarh@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

 

PORTARIA Nº 53, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

Concede férias regulamentares a Servidor (a) 
Municipal. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, 
inciso XVII, da Carta Magna, combinada com a Lei Orgânica do Município de Paraíso 
do Norte/PR, e art. 98, § 5º; e art. 102, da Lei Municipal nº 17/1993; 

 
Considerando que o (a) funcionário (a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, conforme solicitação dirigida à Divisão de Recursos 
Humanos, e deferida pelo Diretor de Departamento de sua lotação; 

 
R E S O L V E :  

 
Art. 1º - Por este ato, tornar público e conceder 10 (dez) dias de férias ao (à) 

Servidor (a) Público (a) do Município, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDORA PÚBLICA PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
891-4 Marcio Augusto Dias 28/01/2021 a 27/01/2022 09/03/2022 a 18/03/2022 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paraíso do Norte/PR, 23 de fevereiro de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2022 – ID 22 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 117/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 
 
 
Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do 
Norte Estado do Paraná, o Pregoeiro do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe 
de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de 
Souza, Gisele Regina Dias Barros, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de 
Fevereiro de 2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 05/2022 - 
Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do 
Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de Areia Lavada, em conformidade com as 
condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para aquisição de Areia Lavada, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 05/2022 - Sistema de 
Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para 
melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte. 
Licitante Detentora: Emerson dos Reis – Materiais para Construção, inscrita no CNPJ nº 
37.378.367/0001-53 e IE 908.50379-16, com sede a Avenida Rui Barbosa, Nº 619 – Centro, na 
Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 87780-000, neste ato representado por seu 
representante legal o Senhor Emerson dos Reis. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Unidade Quantidade Valor Registrado  
1 Areia lavada, grossa, por m³. m³ 200 89,50 
2 Areia lavada, média, por m³. m³ 200 78,50 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 23/02/2022 a 22/02/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 23 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 

 Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Emerson dos Reis 
Representante Legal da Detentora 

 
 

Gestor e Fiscal da Ata de Registro 
 

 
José Carlos Pereira 

Diretor do Departamento de Serviços Públicos 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2022 – ID 23 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 117/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

 
 
Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do 
Norte Estado do Paraná, o Pregoeiro do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe 
de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de 
Souza, Gisele Regina Dias Barros, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de 
Fevereiro de 2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 05/2022 - 
Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do 
Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de Areia Lavada, em conformidade com as 
condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para aquisição de Areia Lavada, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 05/2022 - Sistema de 
Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para 
melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte. 
Licitante Detentora: Francisco Nardeli  e Cia Ltda - EPP, inscrita no CNPJ nº 76.159.748/0001-01 e 
IE 7270051612, com sede a Avenida Tapejara, Nº 622 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná – CEP 87780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor 
Francisco Nardeli.  
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Unidade Quantidade  Valor Registrado  

3 Areia lavada, fina, por m³. m³ 100 98,50 
 

2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 23/02/2022 a 22/02/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 23 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

 Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Francisco Nardeli 
Representante Legal da Detentora 

 
 

Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 
 
 

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

 
 
 
 
 
               
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 47/2022 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares as servidoras da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Erica Oliveira Da Silva         Matricula: 2691             PER. 01/05/2019 – 30/04/2020 
2. Lucineia Bonomi Maciel Lima       Matricula: 2982             PER. 20/04/2020 – 19/04/2021 
 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 02 de março de 2022. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 23 fevereiro de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
CNPJ/MF Nº 01.589.918/0001-80 
Praça Pioneiro Primo Rossato, nº 402, Centro, CEP 87730-000 
Santo Antônio do Caiuá - Pr 
 
Edital de Homologação e Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
 
Procedimento Administrativo n.º 8/2022; Processo Licitação n.º 7/2022; Solicitação n.º 7/2022.  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de filmagem, gravação e transmissão ao vivo de sessões plenárias 
realizada na câmara municipal de Santo Antônio do Caiuá, com fornecimento de equipamentos em regime de comodato. 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá. CNPJ/MF n.º 01.589.918/0001-80 
 
CONTRATADA: CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSÃO AO VIVO LTDA, (CNPJ/MF 11.520.032/0001-34), com sede na Rua 1º DE 

MAIO, n.º 1208, sala 03, centro, CEP 89.920-000, Guaraciaba, Santa Catarina, endereço eletrônico 
administrativo@tvdolegislativo.com.br 

 
LEGALIDADE: Inexigibilidade fundamentada no inciso I, do art. 25 da Lei Federal n.º 8.666/93 e inciso I, do art. 33, da Lei 
Estadual (PR) n.º 15.608/2007. 
 
PRAZO VIGÊNCIA:  365 dias. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 11.050,00 (onze mil e cinquenta reais) sendo: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) por taxa de 
instalação e 12 prestações mensais no valor de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) pela locação da plataforma e 
comodato de equipamentos. 
 
FORMA PAGAMENTO: O pagamento pelo fornecimento do serviço será efetuado após emissão de nota fiscal respectiva, 
mediante emissão de autorização de empenho e pagamento, por meio de transação bancária em conta bancária de 
titularidade da contratada até o dia 10 do mês subsequente à prestação do serviço. 
 
DOTAÇÕES:  Órgão 01 – Legislativo Municipal; 

Unidade 01.01 – Câmara Municipal; 
Projeto atividade 2.001; 
Funcional 01.031.0001.2.010 Serviços de tecnologia da informação e comunicação; 
10 Elemento despesa 3.3.90.40.00.00.00.00 – Serviços de tecnologia da informação I 

 
JUSTIFICATIVA: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação, 
contratará por inexigibilidade de licitação com a empresa CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSÃO AO VIVO LTDA, (CNPJ/MF 
11.520.032/0001-34), com sede na Rua 1º DE MAIO, n.º 1208, sala 03, centro, CEP 89.920-000, Guaraciaba, Santa Catarina, 
endereço eletrônico admininstrativo@tvdolegislativo.com.br, eis que, a matéria objeto do curso de aperfeiçoamento para 
pessoal se enquadra nas hipóteses do art. 25, I, da Lei Federal n.º 8.666/93 e do art. 33, I, da Lei Estadual PR n.º 15.608/2007. 
 
RATIFICAÇÃO: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, através da Comissão Permanente de Licitação, com a 
devida autorização expedida pela Presidência da Casa e em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e Lei Estadual (PR) 
n.º 15.608/2007, suas posteriores alterações e demais legislações aplicáveis, pelas condições fixadas neste edital, torna 
público que contratará, por inexigibilidade de licitação, com amparo no art. 25, I, da Lei 8.666/93 c/c art. 33, I, da Lei Estadual 
(PR) n.º 15.608/2007, a empresa supra indicada, nos exatos termos que aqui constam. 
 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 23 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente Câmara Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2022. ID: 2295/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2022 
 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - JOVEMAC EQUIPAMENTOS P/ ESCRITÓRIO LTDA  
CNPJ sob nº 02.566.470/0001-42 
OBJETO: - A competente aquisição de cadeiras giratória para digitador; e poltrona presidente 
encosto em tela para atender a demanda do Paço Municipal.  
VALOR DO CONTRATO: - R$ 16.414,00 (Dezesseis mil quatrocentos e quatorze reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados a vista conforme a 
entrega do Objeto, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura na Prefeitura 
Municipal.  
PRAZO DE FORNECIMENTO E VIGÊNCIA: -  
O prazo de entrega do presente contrato será de 15 (quinze) dias, após assinatura do Termo de 
Contrato.  
O prazo de vigência do presente contrato será de 120 (cento e vinte) dias, após assinatura do 
Termo de Contrato. 

Diamante do Norte - PR, 23 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2022 - ID 2296/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2022 
 
DOCUMENTO:- Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ nº 
61.198.164/0001-60. 
OBJETO: - Contratação de seguro para dois veículos oficiais da Prefeitura Municipal em todo o 
território nacional, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, 
colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 horas, conforme especificações 
constantes do Anexo I. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 3.390,38 (três mil trezentos e noventa reais e trinta e oito 
centavos). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias, os 
serviços serão pagos posteriormente a aprovação dos mesmos junto a SANEPAR, COPEL, 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Paraná Cidade, Departamento de Estradas de Rodagem 
(DER-PR), Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SEIL-PR), Paraná 
Edificações (PRED), Corpo de Bombeiros, Prefeitura de Diamante do Norte e demais órgãos 
públicos.   
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA: - O prazo de execução e vigência do presente contrato 
será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo 
estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso I, II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 
8.666/93. 
O prazo para entrega do objeto será de até 15 (quinze) dias contados da data de recebimento da 
respectiva solicitação. 
 

Diamante do Norte - PR, 23 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2022 - ID 2294/2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2022 
 

 
DOCUMENTO:- Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - CONCRESOLO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI  
CNPJ nº 34.169.691/0001-73 
OBJETO: - Aquisição de 80 (oitenta) toneladas de pó de pedra para atender as necessidades da 
Secretaria.  
VALOR DO CONTRATO: - R$ 4.636,00 (quatro mil seiscentos e trinta e seis reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: -    Os pagamento serão realizados em parcelas, contra 
entrega do objeto, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura na 
Prefeitura Municipal, juntamente com as certidões do INSS, FGTS e CNDT. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA: - O prazo da entrega será de até 15 (quinze) dias, 
sendo o prazo de vigência do contrato será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias,  após 
assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 
57, Inciso I, II, parágrafos 1º e 2º da Lei n. º 8.666/93. 
 

Diamante do Norte - PR, 23 de fevereiro de 2022. 
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO PARA CONCURSO PÚBLICO 

 

 

Eu, EDYELSON DA SILVA CANO, Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, AUTORIZO que se proceda a abertura de PROCESSO ADMISSÃO POR CONCURSO 
PÚBLICO destinado à contratação de pessoal, nos termos do artigo 37, inciso II, da Constituição 
Federal, para os cargos de ASSESSOR LEGISLATIVO e AGENTE ADMINISTRATIVO do Poder 
Legislativo, e designo a Comissão Organizadora do Concurso Público, nomeada através da 
Portaria n° 09/2022,  de 15/02/2022 para realizar os procedimentos referentes ao processo. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores do Município de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, em 21 de Fevereiro de 2022.  

 

 

      EDYELSON DA SILVA CANO  
         Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 429-1234 ou 429-1970 - CEP 87990-000 

 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições 
atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos Públicos, nomeada através da Portaria n° 
09/2022 de 14 de fevereiro de 2022, TORNA PÚBLICO a realização de Concurso Público, destinado à contratação de pessoal 
em regime próprio nos termos do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, para atender à necessidade do interesse 
público e formação de cadastro de reserva. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pelo IPPEC, endereço eletrônico www.ippec.org.br 
e correio eletrônico ippec@ippec.org.br. 
1.2 O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, sob regime estatutário, de acordo com a Tabela 2.1 
deste Edital e tem prazo de validade de 2 (dois) anos a contar da data de homologação do certame, podendo ser 
prorrogado por igual período a critério do Poder Legislativo Municipal. 
1.3 A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a 
conveniência do Poder Legislativo Municipal, dentro do prazo de validade do concurso. 
1.4 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
1.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas 
e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 
publicações no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
 
2. DO CRONOGRAMA 
2.1 Os candidatos interessados, deverão se ater aos prazos estabelecidos e acompanhar cada etapa conforme cronograma 
estabelecido neste edital. 
 
Tabela 2.1 

DATAS ETAPA OU ATIVIDADE 
22/02/2022 Publicação do Edital 

22/02/22 a 03/03/2022 Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição  
07/03/2022 Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 

08 e 09/03/2022 Prazo para recurso Edital de Isenção  
22/02/22 a 15/03/2022 Período de Inscrição 

15/03/2022 Último dia para pagamento do boleto bancário 

18/03/2022 
Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para realização 
das provas objetivas. 

21 a 22/03/2022 Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  

27/03/2022 Data Provável da Prova Escrita  
27/03/2022 às 20 horas Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site www.ippec.org.br 

28 a 29/03/2022 Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 
04/04/2022 Publicação do resultado da prova escrita  

05 a 06/04/2022 Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita 
08/04/2022 Edital de Homologação final 

 
3. DOS CARGOS 
3.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com 
deficiência (PcD), a vencimento base inicial, o valor da taxa de inscrição e os requisitos básicos para posse no cargo são os 
estabelecidos a seguir: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 429-1234 ou 429-1970 - CEP 87990-000 

Tabela 3.1 
CARGOS  

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Vencimento 
base (R$) 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 
Requisitos básicos 

Assessor Legislativo  35h 01+CR * 1.800,00 R$ 70,00 Ensino médio 

Agente Administrativo 35h 01+CR * 2.500,00 R$ 100,00 Ensino superior em qualquer área 
* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo de vagas oferecido, sendo 
mantido cadastro de reserva. 
3.2 A sigla “CR” significa: Cadastro Reserva. Os candidatos classificados, acima do número de vagas previstas na Tabela 
acima, passarão a integrar o Cadastro de Reserva e poderão ser chamados quando de surgimento de vagas para o 
respectivo cargo, observado o prazo de vigência do Concurso Público. 
3.3. Em hipótese alguma será realizada a readaptação ou readequação da função de servidor aprovado em Concurso 
Público, devendo o(a) mesmo(a) ficar atento às atribuições do ANEXO I do referido edital. 
 
4. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
4.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) ter completado 18 (dezoito) anos; 
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela Câmara 
de Vereadores. 
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos; 
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público; 
i) ter sido aprovado no Concurso Público; 
j) atender às demais exigências contidas neste Edital. 
k) atender às exigências contidas no Estatuto do Servidor Público da Câmara Municipal de Diamante do Norte/PR. 
 
5. DAS INSCRIÇÕES 
5.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições 
estabelecidas neste Edital. 
5.2 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas 
de forma diversa da estabelecida neste item. 
5.3 O período para a realização das inscrições será o período estabelecido na Tabela 2.1 – Cronograma das Etapas, 
observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
5.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no 
cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital; 
b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 3.1 até a 
data estabelecida no cronograma deste Edital. 
5.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, será permitido ao 
candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu. 
5.6 O candidato terá sua inscrição deferida mediante o pagamento correto do boleto bancário. 
5.6.1 Será permitida a realização de 2 (duas inscrições), uma para cada período, conforme tabela abaixo: 
 
 

2º PERÍODO  
(DOMINGO DE MANHÃ) 

27/03/2022 

2º PERÍODO 
 (DOMINGO À TARDE) 

27/03/2022 

Agente Administrativo Assessor Legislativo 
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5.6.2 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato no mesmo período de provas , será considerada a 
última inscrição realizada (com pagamento ou isenção) com data e horário mais recente, independente da data em que o 
pagamento tenha sido realizado. As demais inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo ressarcimento do 
valor pago, ou transferência do valor pago para outro candidato ou ainda para inscrição realizada para outro cargo. 
5.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição.  
5.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a falsificação 
de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o cancelamento da inscrição e 
anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação automática do candidato sem 
prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a admissão do candidato, o mesmo 
terá seu contrato reincidido, respeitando ao procedimento administrativo legal. 
5.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária ou Casas Lotéricas, até a data de seu 
vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo deverá 
acessar o endereço eletrônico www.ippec.org.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento 
até a data máxima estipulada na Tabela 2.1 - Cronograma. As inscrições realizadas com pagamento após essa data 
não serão acatadas. 
5.9 O IPPEC, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no 
cronograma deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a 
não ser por anulação plena deste Concurso Público. 
5.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em 
depósito, PIX ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 
5.11 O IPPEC não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
5.12 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, protocolado em formulário 
próprio, disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br, no período estipulado para interposição de recurso, explícita 
na Tabela 2.1 - Cronograma, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
 
6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) 
6.1 Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem 
a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com 
a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, que se enquadra na definição do artigo 1º 
da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 
186/2008 e Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009), combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto Federal nº 
3.298, de 20 de dezembro de 1999, Lei nº 7.853/89, Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.368/14, 
Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).   
6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por cargo, nos 
termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 
6.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de vagas 
superior a 5 (cinco). 
6.1.3 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médica 
especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo. 
6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova 
e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 
6.3 Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra na definição do artigo 1º da Convenção sobre os Direitos 
da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto Federal nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009), combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, Lei 
nº 7.853/89, Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.368/14, Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça 
– STJ, Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).   
6.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência ou a condições especiais para realização da prova e da candidata 
lactante, o candidato deverá: 
6.4.1 a) Acessar o site www.ippec.org.br; 
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b) efetuar sua inscrição no Concurso Público no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, através do site 
www.ippec.org.br. 
c) Enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) permanente ou temporária, 
devidamente preenchido e assinado, conforme Anexo IV deste Edital e o laudo médico com as informações descritas no 
item a seguir; 
6.4.1.1 O laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da 
qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença–
CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico 
responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses 
anteriores à data da realização da inscrição. 
6.4.1.2 Enviar através de link específico de CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS no site 
www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: 
a) Anexo IV devidamente preenchido e assinado e  
b) laudo médico.  
6.4.1.2.1 O candidato deve estar "logado" no site para enviar os documentos. 
6.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não portador 
de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes casos, o candidato 
não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
6.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supracitada 
neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o 
candidato à ampla concorrência. 
6.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no 
Edital de homologação das inscrições, disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br em data disponível na Tabela 
2.1 - Cronograma. 
6.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD, poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível 
no endereço eletrônico www.ippec.org.br, no período proposto na Tabela 2.1 - Cronograma, observado horário oficial 
de Brasília/DF. 
6.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na lista 
geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 
6.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida com 
estrita observância da ordem de classificação geral. 
6.10 Da candidata lactante: 
6.10.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá: 
6.10.1.1 Levar acompanhante; 
6.10.1.2 Levar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que 
ateste esta necessidade. 
6.10.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar 
a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para 
amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata no local. 
6.10.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos eletrônicos durante a 
realização do certame. 
6.10.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de 
prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a 
título de compensação durante o período de realização da prova. 
6.11 O IPPEC não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
6.12 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como 
quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias desses documentos. 
6.13 O IPPEC não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida documentação ao seu 
destino. 
6.14 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br em data provável estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma. O candidato que tiver a sua solicitação de 
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condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, observado horário oficial de Brasília/DF. 
 
7 - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
7.1 Haverá isenção total da taxa de inscrição para o candidato que: 
a) for beneficiário da Lei Federal nº 13.656, de 30 de abril de 2018, que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal – CadÚnico, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo 
nacional, até a data da inscrição no Concurso Público, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007; ou 
7.1.1 A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único 
do art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979. 
7.1.2 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
7.1.3 A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada no diário oficial do Estado e no site 
www.ippec.org.br na data estabelecida na Tabela 2.1 - Cronograma. 
7.1.4 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 
www.ippec.org.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o prazo estabelecido 
na Tabela 2.1 - Cronograma, conforme procedimentos descritos neste edital. 
7.1.5 O prazo de recurso estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, não permite aos recorrentes o acréscimo de 
documentos que não foram enviados em data correta, bem como documentos em desacordo com o item 7 e seguintes 
subitens. 
7.1.6 O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) Acessar o site www.ippec.org.br; 
b) efetuar sua inscrição no Concurso Público no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, através do site 
www.ippec.org.br. 
c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme Anexo III deste edital. 
d) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma 
deste Edital, os seguintes documentos (digitalizados – pode ser uma foto, desde que em boa qualidade) sob pena de 
indeferimento na ausência de qualquer um dos documentos abaixo relacionados:  
 
 

7.2 BENEFICIADOS PELA LEI 13.656 DE 30 DE ABRIL DE 2018 
7.2.1 Requerimento de isenção Anexo III devidamente preenchido e assinado e documento pessoal oficial com foto; 
7.2.2 Comprovante de Cadastramento atualizado no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal com 
assinatura e carimbo do servidor emitente, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de publicação do 
presente edital. O referido documento poderá ser obtido nos órgãos ligados a Assistência Social dos Municípios; 
 
 

8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.ippec.org.br, em data provável 
disponível na Tabela 2.1 - Cronograma. 
8.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às vagas 
para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 
8.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário próprio, 
disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, tendo início 
as 08h até 23h59min da data final estipulada, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
8.4 O IPPEC, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Especial do Concurso Público, a qual decidirá sobre o 
pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br. 
8.5 - No Edital de homologação das inscrições, será publicada a relação de pedidos especiais deferidos e indeferidos para 
realização da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e cumpriu fielmente o item 6.4 deste Edital e 
não constar nesta relação, deverá protocolar recurso, solicitando o atendimento especial que necessita. 
8.5.1 - O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em Edital, NÃO poderá 
reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova. 
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9. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 
9.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
9.1.1 Primeira etapa: realização de prova escrita objetiva, aplicada a todos os candidatos, possuindo caráter eliminatório 
e classificatório. 
9.1.2 Segunda etapa:  realização de exame pré-admissional, sendo obrigatório nessa etapa a apresentação dos exames, 
sendo os exames realizados e pagos pelo candidato interessado e entregues na câmara de vereadores, conforme data e 
horário estipulados na convocação. Os documentos serão avaliados, conferindo se o candidato preenche todos os requisitos 
para investidura no cargo. 
Observação: A ausência do candidato em qualquer uma das etapas eliminatórias nas datas e horários estabelecidos em 
edital próprio desclassifica automaticamente o candidato do presente Concurso Público. 
 
9.2 – DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA 
9.2.1 - A prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento, para os cargos: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 

Língua Portuguesa 10 1,5 15,00 
Matemática 10 1,5 15,00 
Conhecimentos Gerais 10 1,0 10,00 
Conhecimentos Específicos 10 6,0 60,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 
9.2.2 - Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II – Conteúdos Programáticos, observando-se a 
especificidade para cada cargo e estarão disponíveis no site www.ippec.org.br. 
 
9.2.3 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
9.2.3.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Diamante do Norte, Estado do Paraná, podendo ser aplicada também 
em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município. 
9.2.3.2 O IPPEC poderá utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) nos locais de aplicação da prova, alocando ou remanejando 
candidatos para essa(s), conforme as necessidades. 
9.2.3.3 A prova objetiva será aplicada em data provável conforme Tabela 2.1 - Cronograma, em horário e local a ser 
informado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
9.2.3.4 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 
9.2.3.5 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em sábados, domingos e feriados. Despesas 
provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 
9.2.4 O ensalamento será publicado no dia da publicação do Edital de Homologação das inscrições. 
9.2.4.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
9.2.5 O local ou horário de realização da prova objetiva, constante no Edital de homologação das inscrições e no 
Ensalamento, divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato.  
9.2.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o 
fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta 
e seu documento oficial de identificação com foto (documento físico).  
9.2.7 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade 
fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503, art.159, 
de 23/9/97. 
9.2.8 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva e, 
ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital e imagem. 
9.2.9 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, certidões de nascimento 
e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação sem foto, carteira de 
estudante, Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, ainda que autenticadas, bem 
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como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis, ainda, não serão aceitos quaisquer tipos de documentos na forma 
“digital”. 
9.2.10 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado 
do Concurso Público. 
9.2.11 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo 
ou leitura. 
9.2.12 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
9.2.12.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original com fotografia; 
9.2.12.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
9.2.12.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
9.2.12.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
9.2.12.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
9.2.12.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 12 deste Edital; 
9.2.12.7 em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o uso de quaisquer dispositivos eletrônicos 
relacionados no item 12 deste edital. É expressamente proibida a realização de qualquer tipo de imagem, por qualquer 
meio eletrônico, do local de prova, por parte do candidato, cabendo ao IPPEC a aplicação da penalidade devida. 
9.2.13 O IPPEC recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos relacionados no item 12 deste 
Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados 
em envelopes de guarda de pertences fornecidos pelo IPPEC e conforme o previsto neste Edital. Aconselha-se que os 
candidatos retirem as baterias dos celulares antes do acondicionamento no envelope, garantindo assim que nenhum 
som será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 
9.2.14 O IPPEC não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se 
responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da 
prova, nem por danos neles causados. 
9.2.15 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. 
9.2.16 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante 
a realização da prova objetiva. 
9.2.17 O IPPEC poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos, bem como utilizar detectores de metais. 
9.2.18 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala sua Folha de Respostas 
devidamente preenchida e assinada. 
9.2.19 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
9.2.20 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a Folha de Respostas, que será o único 
documento válido para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, 
que deverá proceder conforme as instruções contidas na mesma e na capa do caderno de questões. 
9.2.21 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, preenchendo os 
alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
9.2.22 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira 
responsabilidade do candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida integralmente, marcações 
feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da orientação contida na Folha de Respostas ou na capa do caderno 
de questões. 
9.2.23 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua Folha de 
Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do processamento eletrônico 
desta. 
9.2.24 Após identificado e acomodado na sala, o candidato somente poderá sair no decorrer da prova acompanhado de 
um fiscal de provas. 
9.2.25 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova objetiva 
somente após decorridos, no mínimo, 30 (trinta) minutos do seu início, podendo levar consigo o Caderno de Questões, 
devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 
9.2.26 Os dois últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem a ata e 
o lacre de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022 

Edital de Abertura n.º 01/2022 
 

Página 8 de 16 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 429-1234 ou 429-1970 - CEP 87990-000 

9.2.27 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não haverá, 
por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de candidato da 
sala de prova. 
9.2.27.1 As provas serão constituídas de questões objetivas, inéditas ou de domínio público, de múltipla escolha e terá 5 
(cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) às 
questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 
9.2.27.2 O candidato deverá obter 50 (cinquenta) pontos ou mais na prova objetiva para não ser eliminado do Concurso 
Público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
9.2.27.3 Em razão da pandemia da COVID-19, os candidatos DEVERÃO fazer o uso de máscaras nas intermediações e 
no interior do local de realização das provas. Na entrada do local de prova será fornecido álcool em gel e serão 
seguidas todas as normas sanitárias e medidas de higiene e precaução ao COVID-19. Não será permitida a entrada 
no local e a realização da prova escrita, ao candidato que não estiver fazendo o uso de máscara.  
9.2.27.4 Sugere-se que o candidato leve uma máscara reserva, caso seja necessária a troca da máscara durante o período 
de realização da prova. 
9.2.27.5 Sugere-se que na chegada ao local da prova, o candidato respeite o distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) 
metros, evitando a proximidade entre as pessoas e obedecendo a metodologia de ordenamento de entrada dos candidatos 
estabelecida pela Coordenação do Concurso Público. 
9.2.27.6 Sugere-se que os candidatos evitem levar bolsas, mochilas e, principalmente, telefone celular. 
9.2.27.7 A temperatura de todos os candidatos será aferida através de termômetro digital para autorizar o ingresso do 
mesmo no local da prova. A entrada no local de prova será permitida somente se o candidato não estiver com febre 
(temperatura acima de 37,8ºC). Os candidatos que estiverem com temperatura superior a 37,8ºC, serão conduzidos para 
realizarem a prova em uma sala especial paramentada e especializada para garantir a integridade física, saúde e o 
atendimento eficiente para os candidatos do Concurso Público. 
9.2.27.8 Será proibido o compartilhamento de qualquer objeto (caneta, lápis, borracha, garrafas, alimentos, dentre outros), 
bem como o candidato deverá trazer sua garrafa de água transparente ou opaca, sem rótulo, abastecida com água e não 
deverá compartilhar a mesma, de maneira alguma, podendo em caso excepcional utilizar os bebedouros do 
estabelecimento de ensino para abastecimento das garrafas de uso individual, durante a prova. 
 
10. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
10.1 O gabarito preliminar será divulgado em data provável disponível na Tabela 2.1 - Cronograma, no endereço 
eletrônico www.ippec.org.br. 
10.2 Quanto ao gabarito preliminar divulgado caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos 
do item 11 deste Edital. 
 
11. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
11.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
11.2 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação do 
resultado e classificação deste Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, 
de 1.º de outubro de 2003). 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos. 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa. 
d) obtiver maior pontuação em Matemática. 
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais. 
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem). 
11.5 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber: 
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como pessoa com 
deficiência, em ordem de classificação; 
b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como pessoa 
com deficiência, em ordem de classificação. 
 
12. DA ELIMINAÇÃO 
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12.1 Poderá ser eliminado do Concurso Público o candidato que: 
12.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário determinado para o seu início; 
12.1.2 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material 
não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros; 
12.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente das 
orientações deste Edital: 
a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, 
máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; 
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam expressamente 
permitidos ou qualquer outro material de consulta; 
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.; 
12.1.4 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, que venha 
a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações 
deste Edital, durante a realização da prova; 
12.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
12.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as autoridades 
presentes ou com os demais candidatos; 
12.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos; 
12.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
12.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 
12.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas; 
12.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
12.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização da 
prova; 
12.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma. 
12.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
12.1.15 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 
9.2.24; 
12.1.16 recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização; 
12.1.17 não atingir a pontuação mínima para classificação, prevista neste Edital. 
12.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, sua prova será 
anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
13. DOS RECURSOS 
13.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados ao IPPEC, no prazo de 2 (dois) dias uteis da publicação 
das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
13.1.1 contra o indeferimento da solicitação de isenção de taxa. Não serão aceitos inclusão de documentos faltantes que 
não foram enviados dentro do período estabelecido; 
13.1.2 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição como 
pessoa com deficiência; 
13.1.3 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
13.1.4 contra a nota final e classificação dos candidatos. 
13.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos recursos no 
endereço eletrônico www.ippec.org.br, sob pena de perda do prazo recursal. 
13.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
13.3.1 As alegações devem estar fundamentadas em: 
a) Citação das fontes de pesquisa; 
b) Nome dos autores; 
c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados. 
13.4 - Procedimentos para envio do recurso: 
a) Acessar o site; 
b) Preencher o formulário de recurso (Anexo V), fundamentar, assinar e digitalizar; 
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c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados; 
d) Enviar através de link específico de Recursos no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma 
deste Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos. 
Os arquivos devem ser preferencialmente em .pdf. Arquivos enviados em extensões diferentes não serão analisados pela 
Banca e serão preliminarmente indeferidos. 
13.4.1 - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes nos itens acima 
ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou 
procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital. 
13.5 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente contra questões da prova 
objetivas e o gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 
13.6 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 
estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
13.7 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 13.1 deste Edital. 
13.8 Admitir-se-á um único recurso por questão pelo candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, não sendo 
aceitos em hipótese alguma recursos coletivos. 
13.9 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão 
recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
13.10 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado 
da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
13.11 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 
candidatos do cargo, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
13.12 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a 
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 
13.13 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
13.14 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
13.15 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato. 
13.16 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
13.17 As respostas dos recursos estarão disponíveis no link https://ippec.org.br/login na área do candidato, em data da 
divulgação dos resultados constante no cronograma.  
13.18 A Banca Examinadora do IPPEC, responsável pela organização do certame, constitui última instância administrativa 
para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
 
14. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
14.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela Câmara 
Municipal e publicado em Diário Oficial e no endereço eletrônico www.ippec.org.br em duas listas, em ordem 
classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com 
deficiência, e outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência. 
 
15. DA NOMEAÇÃO PARA POSSE 
15.1 A nomeação para posse será publicada no Diário Oficial da Câmara Municipal e no endereço eletrônico oficial da 
Câmara Municipal sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que 
serão publicados. 
15.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como desistente e 
substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 
15.3 A posse no cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial da Câmara Municipal. O candidato nomeado somente 
será empossado se for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja considerado inapto para 
exercer o cargo, não será empossado, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, 
obedecida a ordem de classificação. 
15.4 Para investidura no cargo o candidato, a Câmara Municipal publicará edital próprio contendo o rol de documentos 
que deverão ser apresentados à Diretoria de Recursos Humanos da Câmara Municipal. 
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16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 
oportunamente divulgado pela Câmara de Vereadores no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
16.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já tenha 
sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, 
sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 
16.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações oficiais de todos os comunicados e 
Editais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital. 
16.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do Concurso Público, seja qual for o motivo da ausência do 
candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de confirmação de 
inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Concurso Público. 
16.5 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases obrigatórias acarretará na sua eliminação do Concurso 
Público. 
16.6 O IPPEC não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
16.7 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração através de 
solicitação assinada pelo próprio candidato, enviado no e-mail de atendimento ao candidato ippec@ippec.org.br, anexando 
documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência ao Concurso Público, Cargo e número de Inscrição, até 
a data de publicação da homologação do resultado final. Após esta data, poderá requerer a alteração junto à Câmara 
Municipal, ou enviar a documentação via SEDEX com AR para o mesmo endereço, aos cuidados da Comissão Especial do 
Concurso Público. 
16.8 Os cartões respostas, provas e demais documentos deste Concurso Público serão arquivados pelo período de 06 (seis) 
meses após a homologação final. Após este período serão incinerados. 
16.9 - A Câmara de Vereadores e o IPPEC se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer 
das fases do certame, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, 
inclusive de provas de acordo com determinação da Câmara Municipal. 
16.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público, ouvido o IPPEC. 
16.11 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da sua publicação. 
16.11.1 A impugnação deverá ser enviada, dentro do prazo estipulado, enviado no e-mail de atendimento ao candidato 
ippec@ippec.org.br. 
16.12 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Diamante do Norte - PR, 21 de fevereiro de 2022. 
 

 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara de Vereadores de Diamante do Norte - PR 

 
 

JULIANA NEGRINI LORGA 
Presidente da Comissão Organizadora de Concurso e Processos Seletivos 

da Câmara de Vereadores de Diamante do Norte - PR 
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inclusive de provas de acordo com determinação da Câmara Municipal. 
16.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público, ouvido o IPPEC. 
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Diamante do Norte - PR, 21 de fevereiro de 2022. 
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Presidente da Câmara de Vereadores de Diamante do Norte - PR 

 
 

JULIANA NEGRINI LORGA 
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da Câmara de Vereadores de Diamante do Norte - PR 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

 
ASSESSOR LEGISLATIVO  
a) assessorar a Mesa Diretora e os demais Vereadores durante as reuniões ordinárias, extraordinárias, solenes e especiais; b) registrar as 
chapas/cargos concorrentes para as eleições da Mesa Diretora; c) arquivar e protocolar as correspondências recebidas; d) protocolar os 
projetos de lei e ofícios recebidos do Poder Executivo Municipal ou outros entes; e) protocolar e registrar as proposições apresentadas 
pelos Senhores Vereadores; f) preparar as proposições e leis para encadernação; g) participar das sessões plenárias, reuniões e audiências 
públicas e lavrar as respectivas atas; h) manter arquivo de leis, resoluções, decretos legislativos, requerimentos, indicações, moções e 
outros documentos; i) preparar o expediente das reuniões ordinárias; j) preparar o resumo das correspondências recebidas para leitura 
durante as reuniões ordinárias; k) preparar a ordem do dia com resumo de todas as matérias a serem votadas; l) elaborar a ordem do dia 
para publicação, transmitindo-a para a imprensa escrita, falada, às autoridades e aos assessores; m) preparar o diploma das moções 
aprovadas na Câmara para serem entregues aos homenageados; n) preparar as medalhas de mérito para serem entregues aos 
homenageados; o) elaborar boletins informativos dos projetos em tramitação na Câmara; p) preparar os projetos de leis aprovados para 
serem encaminhados à sanção; q) elaborar os ofícios dos requerimentos e indicações aprovadas; r) encaminhar à assessoria jurídica e às 
comissões permanentes os projetos de lei para emissão de parecer; s) confeccionar certidões de documentos arquivados na Secretaria 
do Legislativo; t) elaborar editais de convocação para sessões extraordinárias; u) elaborar ordem do dia das reuniões extraordinárias; v) 
manter fichários com os dados dos Senhores Vereadores, do Prefeito e Vice-Prefeito; w) manter arquivo com termos de posse dos 
Senhores Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito; x) elaborar ofícios circulares comunicando a eleição e posse da Mesa Diretora; z) elaborar 
e redigir as indicações, ofícios, requerimentos, moções, e projetos de lei a pedido dos Vereadores, em Plenário ou perante terceiros. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
a) elaborar atos relativos admissão, nomeação, reversão, transferência, reintegração, aposentadoria, disponibilidade, aproveitamento, 
exoneração, demissão e falecimento de servidores; b) lavrar em livro próprio os termos de declaração legal de posse dos servidores 
nomeados ou designados ao serem investidos em cargos ou funções constantes da estrutura organizacional da Câmara; c) verificar, 
quando da admissão de pessoal, a regularidade dos documentos apresentados; d) orientar os servidores e vereadores da Câmara quando 
necessário; e) controlar a freqüência dos servidores da Câmara, de conformidade com o relógio ou livro ponto, e manter controle e 
verificação de seu uso; f) elaborar a folha de pagamento, mensalmente, dos servidores da Câmara e o respectivo extrato mensal para 
elaboração da DIRF e da RAIS; g) elaborar a folha de subsídios, mensalmente, dos Vereadores, e o respectivo extrato mensal para 
elaboração da DIRF e da RAIS; h) organizar a escala de férias dos servidores da Câmara, as quais, dentro do possível, deverão coincidir 
com os períodos de recesso legislativo; i) informar os processos administrativos quando solicitado; j) efetuar e controlar os descontos 
das consignações em folhas de pagamento, quando devidamente autorizado; l) expedir certidões referentes a assentamentos dos 
servidores da Câmara; m) elaborar, sob a supervisão da Assessoria Jurídica, editais e instruções de concursos públicos e manter organizado 
o arquivo de concursos realizados; n) efetuar os assentamentos relativos ao exercício do mandato dos Vereadores, mantendo atualizados 
os registros indicativos do partido através do qual se elegeram, o número de votos obtidos nas eleições, a data da eleição e da posse e 
outros dados necessários, assim como das funções que exercerem na Câmara; o) publicar, anualmente, relação de todos os cargos da 
Câmara Municipal e respectivas remunerações; p) planejar, supervisionar e avaliar os resultados de programas de qualificação de 
servidores; q) manter atualizado o arquivo de legislação pertinente à área de recursos humanos do Legislativo; r) representar à Câmara 
em audiências trabalhistas; s) elaborar o SEFIP providenciando, nos prazos legais, todos os documentos relativos a encargos e obrigações 
sociais e outros que digam respeito ao pessoal; t) orientar a tomada de medidas relativas à segurança e à saúde dos servidores e propiciar 
condições para sua aplicação; u) fazer cumprir as normas relativas a estagiários; v) atribuir número de matrícula e expedir carteira de 
identidade funcional dos servidores, bem como aos Vereadores; x) organizar a relação dos suplentes de Vereadores; y) alimentar as 
informações relativas às remunerações dos servidores e os subsídios dos agentes políticos da Câmara Municipal de Diamante do Norte, 
no Sistema de Informações Municipais – Atos de Pessoal SIM/AP, Atoteca, SIAP etc., junto ao Tribunal de Contas do Paraná, dentre outros. 
z) desempenhar outras atividades correlatas. 
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ANEXO II – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

MATÉRIAS COMUNS PARA TODOS OS CARGOS  
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão em 
gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. 
Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advérbios. Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. 
Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração (período simples: termos 
essenciais, integrantes e acessórios da oração) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). Processos de 
formação de palavras. Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação. Obs. poderão ser cobradas questões 
específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
MATEMÁTICA  
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de massa e comprimento 
no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: perímetro, área e volume das principais figuras 
geométricas. Regra de três simples e composta.  Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. 
Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS  
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas 
correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. História do Brasil. 
Problemas ambientais. Espaço natural catarinense: relevo, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos do Estado e 
do Município. Atualidades em diversas áreas, como: saúde, segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, tecnologia, 
energia e relações internacionais. As transformações políticas no mundo contemporâneo. Desenvolvimento urbano e impactos 
ambientais nas metrópoles brasileiras. A sustentabilidade a conservação do meio ambiente e os problemas ambientais. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ASSESSOR LEGISLATIVO  
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor 
Público (Decreto 1171/94). Constituição Federal. Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, 
classificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e complementações. 
Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema Operacional Windows, Conhecimento sobre o 
pacote Microsoft Office (Word, Excel, PowerPoint), Internet, Anti-vírus. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor 
Público (Decreto 1171/94). Constituição Federal. Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, 
classificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e complementações. 
Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema Operacional Windows, Conhecimento sobre o 
pacote Microsoft Office (Word, Excel, PowerPoint), Internet, Anti-vírus. Definição de Administração – Tipos de Gerente. Evolução da 
Administração: teorias da administração; V.H. Vroom e P.W. Yetton. Processo decisório: tomada de decisão e resolução de problema; 
certeza, risco e incerteza. Recursos humanos: gerenciamento; mudanças sociais e legais que influenciam o gerenciamento de RH. 
Processos de Recrutamento e Seleção.  Planejamento: Fundamentos; tipos; objetivos e metas; planejamento estratégico. Organização: 
organização do trabalho; modelos da estrutura organizacional. Liderança:  poder, autoridade e liderança. Classificação dos Líderes. 
Orientação da liderança. Teoria dos Perfis. Teorias Comportamentais.  Abordagens por Contingência. Motivação. Controle: Visão Geral 
do controle; meios para o controle da organização; fontes de controle; sistemas de controle informatizados; controle de operações 
quantitativas; controle estratégico; controle eficiente. História da Globalização.  Marketing: Fundamentos e Conceitos Básicos de 
Marketing. Mercado internacional; mercado-alvo; mercados segmentados por alvos estratégicos; mercado do governo. Produtos: ciclo 
de vida do produto; processo de adoção; marcas. Mix de Produtos; Comunicação em marketing; venda direta ou pessoal. Gerenciamento 
de vendas; propaganda; promoção de vendas. Distribuição e logística; canais de distribuição; varejo; atacado. Administração da logística 
de Marketing. Processo de Decisão de Compra: mercado comercial; mercado industrial; consumidor. Pesquisa de Mercado. Processo de 
pesquisa de marketing. Tipos de Pesquisa. Atos e contratos administrativos. Lei 8.429/92. Lei 10.406/02.  
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ANEXO III - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no CONCURSO PÚBLICO 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome: 
CPF: 
Cargo Pretendido: 

 
Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 01/2021 e declaro que: 

 
 

a) (    )  Sou beneficiário da Lei Federal nº 13.656  e estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal (CadÚnico) e sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

 
 

Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas. Estou ciente de que poderei ser responsabilizado 
criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 
 
 
 

_______________________________,  _______________ de _____________________ de ___________________. 
 
 

 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 
Assinatura do candidato 
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ANEXO III - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
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ANEXO III - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no CONCURSO PÚBLICO 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
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CPF: 
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ANEXO IV - REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA  

 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSO PÚBLICO 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome: 
CPF: 
Cargo Pretendido: 

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no 
Decreto Federal n.º 3.298/1999 
 (     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Em caso positivo, especificar:  
_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
 

_____________________, _________ de ________________ de ___________. 
 
 

 
_____________________________________________________ 

Assinatura do candidato 
 

 
O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência. 
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ANEXO IV - REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA  

 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSO PÚBLICO 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome: 
CPF: 
Cargo Pretendido: 

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no 
Decreto Federal n.º 3.298/1999 
 (     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Em caso positivo, especificar:  
_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
 

_____________________, _________ de ________________ de ___________. 
 
 

 
_____________________________________________________ 

Assinatura do candidato 
 

 
O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência. 
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ANEXO V - REQUERIMENTO DE RECURSO  
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

CPF: 

Cargo Pretendido: 
 

À Comissão Organizadora do Concurso Público / IPPEC 
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: 
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REQUERIMENTO: 
 

(     ) Solicito alteração da letra "__________" para letra "__________". 
 

(     ) Solicito anulação da questão, pois não há alternativa correta. 
 

(     ) Solicito anulação da questão, pois há mais de uma alternativa correta. Letras (_______ e _______). 
 

(     ) Solicito anulação da questão, pois assunto da questão não está previsto no conteúdo programático. 
 

(     ) Outros. 
 

 
_________________, __________ de ________________ de _____________. 

 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

INSTRUÇÕES: 
− Somente serão analisados pela Banca Examinadora os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados de 

acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura. 
− No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, devendo, ainda, estar 

acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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PROCESSO ADM. Nº 015/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 008/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 64/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 015/2022 

VALIDADE: 23/02/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E CANGUSSÚ & CIA LTDA, 
PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SERRALHERIA PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE OBRAS , VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, COM FORNECIMENTO PARCELADO CONFORME 
DESCRIÇÃO DO EDITAL. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, centro, Querência do Norte PR e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro   
CANGUSSÚ & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 01.181.110/0001-60, AV.PARANÁ, 2222 - CEP: 87900000  - bairro: CENTRO, 
Loanda/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. ALESSANDRO GANGUSSU, brasileiro, portador da RG nº 59534297 PR e CPF 
883.753.589-91, residente e domiciliado em Loanda (PR),  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do 
Pregão Eletrônico nº 008/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SERRALHERIA 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE OBRAS , VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO 
DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
lote 1: lote 1 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 23300 avental de couro para serralheiro unid 10 r$ 49,00 490,00 vonder 
     total: 490,00  
lote 2: lote 2 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 26149 cano metalon 1 1/2"x120mm barra de 06 metros unid 50 r$ 93,80 4.690,00 gerdau 
     total: 4.690,00  
lote 3: lote 3 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 26150 cano metalon 2" x 120 mm barra de 06 metros unid 40 r$ 143,80 5.752,00 gerdau 
     total: 5.752,00  
lote 4: lote 4 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 26151 cano metalon 4" x120 mm barra de 06 metros unid 40 r$ 262,10 10.484,00 gerdau 
     total: 10.484,00  
lote 5: lote 5 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 31840 cantoneira 1 1/4 por 1/8  barra de 06 metros unid 10 r$ 110,80 1.108,00 gerdau 
     total: 1.108,00  
 
lote 6: lote 6 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 10165 cantoneira 1" x 1/8 - barra de 06 metros barra 20 r$ 98,70 1.974,00 gerdau 
     total: 1.974,00  
lote 7: lote 7 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 23304 cantoneira 2" 1/4 - barra de 06 metros unid 20 r$ 358,74 7.174,80 gerdau 
     total: 7.174,80  
lote 8: lote 8 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 10164 cantoneira 3/4 x 1/8 - barra de 06 metros barra 20 r$ 72,98 1.459,60 gerdau 
     total: 1.459,60  
lote 9: lote 9 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 23305 cantoneira 3x16 1 1/2 polegadas - barra de 06 metros unid 50 r$ 195,97 9.798,50 gerdau 
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     total: 9.798,50  
lote 10: lote 10 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 23306 cantoneira 3x16 2 polegadas - barra de 06 metros unid 20 r$ 275,87 5.517,40 gerdau 
     total: 5.517,40  
lote 11: lote 11 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 10166 cantoneira 5/8 x 1/8 - barra de 06 metros barra 40 r$ 50,97 2.038,80 gerdau 
     total: 2.038,80  
lote 12: lote 12 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 16549 cantoneira 7/8x1/8 - barra de 06 metros unid 50 r$ 77,17 3.858,50 gerdau 
     total: 3.858,50  
lote 13: lote 13 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 33409 chapa frizada 2.20 m x 1.14 m x 0,75 mm nº 22 unid 25 r$ 299,80 7.495,00 gerdau 
     total: 7.495,00  
lote 14: lote 14 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 33410 chapa lisa (chapa preta) nº 16 3.00 x 1.20 m unid 10 r$ 636,90 6.369,00 gerdau 
     total: 6.369,00  
lote 15: lote 15 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 33411 chapa lisa (chapa preta) nº 18 3.00 x 1.20 m unid 10 r$ 554,97 5.549,70 gerdau 
     total: 5.549,70  
lote 16: lote 16 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 33412 chapa lisa (chapa preta) nº 14 3.00 x 1.20 m unid 15 r$ 845,60 12.684,00 gerdau 
     total: 12.684,00  
lote 19: lote 19 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 33414 disco de desbaste 4 1/2" x 7/8" unid 50 r$ 6,40 320,00 telstar 
     total: 320,00  
lote 20: lote 20 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 33415 disco de desbaste 7" x 7/8" unid 20 r$ 12,00 240,00 telstar 
     total: 240,00  
lote 21: lote 21 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 37466 disco de corte 7" x 7/8" unid 20 r$ 6,40 128,00 telstar 
     total: 128,00  
lote 22: lote 22 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 23311 dobradiça 4 polegadas unid 24 r$ 7,30 175,20 vonder 
     total: 175,20  
lote 23: lote 23 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 23312 eletrodo 2,5 kg kg 100 r$ 24,80 2.480,00 vonder 
     total: 2.480,00  
lote 25: lote 25 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 33418 ferro chato 1 1/2" por 3/16 - barra de 06 metros unid 40 r$ 107,50 4.300,00 gerddau 
     total: 4.300,00  
lote 26: lote 26 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 23314 ferro chato 1/2 por 3x16 - barra de 06 metros unid 40 r$ 31,98 1.279,20 gerdau 
     total: 1.279,20  
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lote 27: lote 27 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 31843 ferro chato 2  1/8 unid 20 r$ 111,80 2.236,00 gerdau 
     total: 2.236,00  
lote 28: lote 28 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 31844 ferro chato 2" 3/16 unid 20 r$ 147,80 2.956,00 gerdau 
     total: 2.956,00  
lote 29: lote 29 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 37467 ferro chato 1/2" 1/8 barra de 06 metros unid 20 r$ 25,98 519,60 gerdau 
     total: 519,60  
lote 30: lote 30 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 37468 ferro chato 3/4 x 1/8 barra de 06 metros unid 20 r$ 38,30 766,00 gerdau 
     total: 766,00  
lote 31: lote 31 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 23316 ferro chato 3x8 por 1/8 - barra de 06 metros unid 20 r$ 18,59 371,80 gerdau 
     total: 371,80  
 
lote 32: lote 32 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 37477 ferro chato 1" x 1/8 barra de 06 metros unid 40 r$ 51,37 2.054,80 gerdau 
     total: 2.054,80  
lote 33: lote 33 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 33422 ferro redondo 1/4 - barra de 06 metros unid 20 r$ 27,48 549,60 gerdau 
     total: 549,60  
lote 34: lote 34 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 33424 ferro redondo 3/8 mm- barra de 06 metros unid 75 r$ 44,50 3.337,50 gerdau 
     total: 3.337,50  
lote 35: lote 35 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 33425 ferro redondo 5/16  - barra de 06 metros unid 40 r$ 31,30 1.252,00 gerdau 
     total: 1.252,00  
lote 36: lote 36 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 16550 ferro redondo 5/8 - barra de 06 metros barra 75 r$ 135,90 10.192,50 gerdau 
     total: 10.192,50  
lote 37: lote 37 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 10175 gonzo 3/4 unid 20 r$ 6,98 139,60 detoni 
     total: 139,60  
lote 38: lote 38 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 26155 gonzo com aba 4" por 3/8 unid 50 r$ 14,95 747,50 detoni 
     total: 747,50  
lote 39: lote 39 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 37469 gonzo com aba 2" por 3/8 unid 50 r$ 9,98 499,00 detoni 
     total: 499,00  
lote 40: lote 40 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 10177 perfil cad. 4,5 cm x 2,5 cm - barra de 03 metros barra 10 r$ 105,10 1.051,00 gerdau 
     total: 1.051,00  
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lote 41: lote 41 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 10178 perfil cadeirinha 2,5 cm x 5,00 cm - barra de 03 metros barra 10 r$ 119,95 1.199,50 gerdau 
     total: 1.199,50  
lote 42: lote 42 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 23320 perfil t 2,5 /2,5 - barra de 03 metros unid 10 r$ 99,97 999,70 gerdau 
     total: 999,70  
lote 43: lote 43 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 33426 rebite por 4,12 caixa com 500 unidades pct 5 r$ 19,98 99,90 vonder 
     total: 99,90  
lote 44: lote 44 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 33427 rebite  pop 5.15 caixa com 500 unidades pct 5 r$ 29,98 149,90 vonder 
     total: 149,90  
lote 45: lote 45 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 23321 roldana 03 polegadas unid 20 r$ 11,70 234,00 detoni 
     total: 234,00  
lote 46: lote 46 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 23322 tampa para tubo 20x20 unid 150 r$ 0,39 58,50 detoni 
     total: 58,50  
lote 47: lote 47 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 23323 tampa para tubo 30x30 unid 50 r$ 0,49 24,50 detoni 
     total: 24,50  
lote 48: lote 48 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 23324 tampa para tubo 30x50 unid 50 r$ 0,64 32,00 detoni 
     total: 32,00  
lote 49: lote 49 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 23325 tampa para tubo 40x40 unid 50 r$ 0,39 19,50 detoni 
     total: 19,50  
lote 50: lote 50 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 38326 telha de zinco trapezio 6 metros x 1,12 mestros unid 50 r$ 413,00 20.650,00 gerdau 
     total: 20.650,00  
lote 51: lote 51 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 16552 telha ondulada  6m x 0,43 mm unid 20 r$ 413,00 8.260,00 gerdau 
     total: 8.260,00  
lote 52: lote 52 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 23327 trinco 03 polegadas unid 15 r$ 13,90 208,50 detoni 
     total: 208,50  
lote 53: lote 53 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 23328 trinco 04 polegadas unid 25 r$ 16,00 400,00 detoni 
     total: 400,00  
lote 54: lote 54 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 37470 tubo metalon 20 x 20 x 1,2mm barra de 06 metros unid 150 r$ 65,40 9.810,00 gerdau 
     total: 9.810,00  
lote 55: lote 55 
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item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 16546 tubo metalão 30x50x1,2 mm - barra 06 metros barra 50 r$ 133,30 6.665,00 gerdau 
     total: 6.665,00  
lote 56: lote 56 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 37471 tubo metalon 20 x 30 x 1,2mm barra de 06 metros unid 75 r$ 82,45 6.183,75 gerdau 
     total: 6.183,75  
lote 57: lote 57 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 37472 tubo metalon 30 x 30 x 1,2mm barra de 06 metros unid 60 r$ 97,08 5.824,80 gerdau 
     total: 5.824,80  
lote 58: lote 58 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 37473 tubo metalon 40 x 40 x 1,2mm barra de 06 metros unid 75 r$ 127,60 9.570,00 gerdau 
     total: 9.570,00  
lote 59: lote 59 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 33430 viga u 02" por 1/8 barra de 06 metros unid 40 r$ 167,50 6.700,00 gerdau 
     total: 6.700,00  
lote 60: lote 60 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 33431 viga u 03" por 1/8 barra de 06 metros unid 20 r$ 296,85 5.937,00 gerdau 
     total: 5.937,00  
lote 61: lote 61 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 33432 viga u 04" por 1/8 barra de 06 metros unid 50 r$ 328,60 16.430,00 gerdau 
     total: 16.430,00  
lote 62: lote 62 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 33433 viga u 05" por 1/8 barra de 06 metros unid 25 r$ 520,90 13.022,50 gerdau 
     total: 13.022,50  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 234.517,65 (duzentos e trinta e 
quatro mil, quinhentos e dezessete reais e sessenta e cinco centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 07 (SETE) DIAS, contados do recebimento da requisição. 
PARÁGRAFO SEXTO - O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE PR, 23/02/2022 

 
___________________________________           ________________________________ 
Alex Sandro Fernandes                                  Alessandro Cangussu 
PREFEITO MUNICIPAL                                                           CONTRATADA 

               CONTRATANTE  
 
TESTEMUNHAS:  
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
LEI Nº 005/2022 
 
SÚMULA:- Cria o Cargo de provimento em Comissão de 
ASSESSOR JURÍDICO para a Câmara Municipal de 
Tamboara, e dá outras providências. 

 
 

A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei; 
 
Art. 1º - Fica criado em caráter especial o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 
JURÍDICO, que passa a integrar a Lei de Cargos e Salários da Câmara Municipal de Tamboara - 
Estado do Paraná de nº. 43/2012. 
 §1º - Ao Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR JURÍDICO, aplicar-se-ão, as 
disposições contidas na Lei de Cargos e Salários da Câmara Municipal de Tamboara de nº 43/2012. 
 
 §2º - Institui a tabela provimento em comissão para o cargo criado pelo caput deste artigo 
conforme segue: 
 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
 

Nº. 
VAGAS 

DENOMINAÇÃO DO 
CARGO 

CARGA 
HORÁRIA 

CLASSE 
SÍMBOLO 

VENCIMENTO 
BASE 

 
01 

ASSESSOR 
JURÍDICO 

 
20:00HS 

 
CC1 

 
R$ 3.666,42 

 
 §3º - As atribuições, tarefas e requisitos do cargo São: 
1 - Examinar previamente sob o ponto de vista jurídico os projetos de lei e demais atos que forem 
submetidos à apreciação do plenário;  
2 - Emitir pareceres e estudos técnicos de ordem jurídica em assuntos da Mesa Diretora;  
3 - Prestar informações de ordem jurídica aos vereadores e assessores das comissões técnicas; 
4 - Prestar assessoramento à prática de atos administrativos do Poder Legislativo;  
5 - Instruir processos,  
6 - Assessorar os serviços administrativos, legislativos e financeiros, sob a ordem jurídica, quando 
solicitado pela Mesa Diretora;  
7 - Executar tarefas afins. 
 
Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 22 (Vinte e dois) dias do mês 
de Fevereiro do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 094 / 2022 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas ao servidor abaixo 
relacionado: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Edson Padilha Delgado 01/02/2020 a 31/01/2021 23/02/2022 a 24/03/2022 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

       EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  10/2022 
 
SÚMULA:  Convoca candidatos aprovados no concurso público municipal, 

de acordo com o Edital de Concurso Público nº. 001/2020. 
 
  O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado do concurso público municipal aberto 
pelo Edital nº 001/2020, com resultado final homologado através do Decreto n° 5313/2020 de 
11/03/2020 publicado em 12/03/2020 e prorrogado pelo Decreto 5778/2022 resolve: 

 
   1 - Convocar os candidatos aprovados no concurso público conforme relação 

abaixo. 
                         2 - Os candidatos deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura munido dos seguintes documentos: 

a) Carteira de Identidade 
b) Título de Eleitor; 
c) Certidão de Reservista, se homem; 
d) Xerox de Diplomas, se for o caso; 
e) CPF; 
f) Certidão de casamento e de nascimento dos filhos, se houver; 
g) Atestado de vacinação dos filhos menores; 
h) 01 foto 3x4; 
i) Atestado de Saúde Física e mental 
j) cadastro no PIS/PASEP. (xerox) 
k) Comprovante de Residência. 
 
3- Fica fixado o prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação deste, para o 

comparecimento dos candidatos, sendo que o não cumprimento neste prazo significará 
desistência, conforme prevê o Edital que convocou o concurso público. 

 
CARGO                                                        NOME   
ATEND. DE APOIO DA REDE MUN. DE ENSINO   ANA FLÁVIA COSTA SILVA 
 

                  EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE 
E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO                                                                                                       

Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO N° 022/2022 

 
Mirador-PR, 23 de fevereiro de 2022  

 
SÚMULA: Regulamento o Fundo Municipal 
de Assistência Social, instituído pela Lei 
Municipal N° 0439/2018 de 16 de outubro de 
2018. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, 
Prefeito do município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 55, da Lei Orgânica do 
município tendo em vista o disposto na Lei 
8.712 de 07 de dezembro de 1995 (LOAS). 

DECRETA: 
 

Art. 1° - O Fundo Municipal de Assistência Social — FMAS, instituído pela Lei 
0439/2018 de 16 de outubro de 2018, tem por objetivos proporcionar recursos e 
meios para apoiar serviços, programas e projetos de assistência social. 
Art. 2° - Cabe ao órgão responsável pela coordenação da Politica Municipal de 
Assistência Social, por intermédio de sua Secretaria de Assistência Social, gerir 
o Fundo Municipal de Assistência Social, sobre orientação e controle do 
Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS). 

§ 1 0 - A proposta orçamentária do Fundo Municipal de Assistência social-
FMAS, constará das Políticas e Programas Anuais e Plurianuais do Governo e 
será submetida à Apreciação e aprovação do Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS 

§ 20 - O orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, 
integrará o orçamento do Conselho Municipal de Assistência Social. 

 
Art. 30 - Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. 

I – recursos provenientes da transferência dos fundos Nacional e 
Estadual de Assistência Social;  

 
II – dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei 

estabelecer no transcorrer de cada exercício;  
 
III – doações, auxílios, contribuições, subvenções de organizações 

internacionais e nacionais, Governamentais e não Governamentais;  
 
IV – receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas 

na forma da lei;  
  

 

V – as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias 
oriundas de financiamentos das atividades econômicas, de prestação de 
serviços e de outras transferências que o Fundo Municipal de Assistência terá 
direito a receber por força da lei e de convênios no setor.  

 
VI – produtos de convênios firmados com outras entidades 

financiadoras;  
 
VII – doações em espécie feitas diretamente ao Fundo;  
 
VIII – outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 

 
§ 1º - A dotação orçamentária prevista para o órgão executor da 

Administração Pública Municipal, responsável pela Assistência Social, será 
automaticamente transferida para a conta do Fundo Municipal de Assistência 
Social, tão logo sejam realizadas as receitas correspondentes.  
  

§ 2º - Os recursos que compõem o Fundo, serão depositados em 
instituições financeiras oficiais, em conta especial sobre a denominação – Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS.  
 

§ 3º - As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento federal 
das ações socioassistenciais serão abertas pelo Fundo Nacional de Assistência 
Social. 
 
Art. 40 - O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
sob orientação e fiscalização do Conselho Municipal de Assistência Social.  
 

§ 1º - O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 
integrará o orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social.  
 

§ 2º - O Fundo Municipal de Assistência Social terá sua natureza 
executora, sendo sua contabilidade centralizada no Poder Executivo como 
unidade orçamentária 
Art. 50  -  Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS serão 
aplicados sem:  
 

I – financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de 
assistência social desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social 
ou por Órgão conveniado;  

 
II – em parcerias entre poder público e entidades de assistência social 

para a execução de serviços, programas e projetos socioassistencial 
específicos;  

  

 

III – aquisição de material permanente e de consumo e de outros 
insumos necessários ao desenvolvimento das ações socioassistenciais;  

 
IV – construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis 

para prestação de serviços de Assistência Social;  
 
V – desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, 

planejamento, administração e controle das ações de Assistência Social;  
 
VI – pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no inciso 

I do art. 15 da Lei Federal nº. 8.742, de 1993;  
 
VII – pagamento de profissionais que integrarem as equipes de 

referência, responsáveis pela organização e oferta daquelas ações, conforme 
percentual apresentado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome e aprovado pelo Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS.  

 
VIII – pagamento de recursos humanos na área da assistência social.  

 
§ 1º - Demais despesas efetivadas, conforme necessidade da secretaria 

de Assistência Social, sem devida cobertura financeira, poderá o executivo 
através do orçamento municipal próprio do órgão, transferir recursos financeiro 
diretamente a secretaria Municipal de Assistência Social, assim, assegurando 
uma estrutura ao funcionamento do Órgão Gestor da Assistência Social e dos 
Conselhos a ele vinculados. 
 

§ 2º - Nenhuma despesa será realizada sem prévia autorização 
orçamentária.  
 

§ 3º - Para os casos de insuficiência orçamentária poderão ser utilizados 
os créditos adicionais suplementares abertos por Decreto do Poder Executivo e 
créditos especiais autorizados por Lei.  
 

§ 4º - O saldo financeiro do FMAS verificado no fim de cada exercício 
integrará a receita do ano seguinte por superávit financeiro. 
 
Art. 60 - O repasse de recursos para as entidades e organizações de Assistência 
Social, devidamente inscritas no CMAS, será efetivado por intermédio do FMAS, 
de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social, observando o disposto nesta Lei e as normas vigentes na Lei de 
Diretrizes Orçamentária – LDO, Lei Orçamentária Anual – LOA, Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF e normas vigentes do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
Art. 70 - Os relatórios de execução orçamentária e financeira do Fundo Municipal 
de Assistência Social serão submetidos à apreciação do CMAS,  

 

quadrimestralmente, apresentado na audiência pública de metas ficais, perante 
ao conselho municipal, vereadores e a população presente. 
Art. 8° - Sem prejuízo das competências estabelecidas neste regulamento, 
caberá ao gestor do Fundo Municipal de Assistência Social a missão de estimular 
a efetivação das contribuições e doações de que trata o inciso III do artigo 3°. 
Art. 9° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

Mirador-PR, 23 de fevereiro de 2022  
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 
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